
 

 

 

AVISO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 020/2025 

 
FUNDAMENTO LEGAL: Art. 75, Inciso II e §§ 1º ao 4º da Lei Federal nº 14.133/2021 

 
 
 

 

 
DADOS DO AVISO 

 

Barro Alto – Bahia, 20 de maio de 2025. 

 

PROCESSO ADMINISTRATIVO 020DV/2025 

DATA E HORA LIMITES PARA ENTREGA DAS PROPOSTAS 

DE PREÇOS E DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 
Até dia 23/05/2025, às 23h59min 

REFERÊNCIA DE HORÁRIO Horário de Brasília – DF 

ENDEREÇO ELETRÔNICO PARA ENVIO DAS PROPOSTAS 
FINAIS E DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO licitacoes@barroalto.ba.gov.br 

 
 
O MUNICÍPIO DE BARRO ALTO, ESTADO DA BAHIA, Pessoa Jurídica de Direito Público Interno, 
inscrito no CNPJ nº 13.234.349/0001-30, com sede na Rua Miguel Marques de Almeida, 139, 
Centro, Barro Alto/BA, CEP: 44.895-000, por meio da sua Comissão de Contratação e do Agente 

de Contratação, designados pela Portaria nº 001/25, de 06 de janeiro de 2025, torna público, 
para conhecimento dos interessados, a realização de Chamada Pública para DISPENSA DE 
LICITAÇÃO, com critério de julgamento MENOR PREÇO GLOBAL, nos termos do Art. nº 75, Inciso 
II da Lei Federal nº 14.133/2021, e de acordo com as condições, critérios e procedimentos 
estabelecidos neste Aviso e seus Anexos, objetivando obter a melhor proposta, observadas as 
datas e horários discriminados. 
 

 

OS INTERESSADOS DEVERÃO ACOMPANHAR AS MENSAGENS REFERENTES A ESTE AVISO 

(RESPOSTAS A QUESTIONAMENTOS, IMPUGNAÇÕES, RECURSOS ETC.) NO DIARIO OFICIAL DO 

MUNICÍPIO DE BARRO ALTO, ESTADO DA BAHIA 

(https://www.docgedsistemas.com.br/PortalMunicipio/ba/pmbarroalto/diario), SENDO 

EXCLUSIVOS RESPONSÁVEIS PELO ÔNUS DECORRENTE DA PERDA DE NEGÓCIOS DIANTE DA 

INOBSERVÂNCIA DE QUAISQUER MENSAGENS EMITIDAS POR MEIO DO PORTAL. 

 
ANEXOS DESTE AVISO 

 
Anexo I – Termo de Referência; 

Anexo II – Modelo de Proposta de Preços; 

Anexo III – Modelo Declaração de cumprimento do disposto no Inc. XXXIII do Art. 7º da Constituição Federal; 

Anexo IV – Declaração de Reserva de Cargos PcD, consoante Art. 92, da Lei Federal nº 14.133/2021; 

Anexo V – Declaração de Impedimentos do Art.14 da Lei Federal n° 14.133/2021; 

Anexo VI – Modelo de Carta-Contrato. 

 



 

 

AVISO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 020/2025 
 

1. REGÊNCIA LEGAL  
 
1.1. As contratações por meio de Dispensa de Licitação na Prefeitura Municipal de Barro Alto/BA são 
regidas pelos dispositivos legais: 
 
a) Lei Federal nº 14.133/2021, Art.75, Inc. II; 

 
b) Lei Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006 e alterações posteriores. 
 
2. OBJETO  

 
2.1. Constitui objeto do presente processo a aquisição de materiais de expediente para atender as 
demandas da Prefeitura Municipal de Barro Alto e suas respectivas secretarias, conforme 
especificações e demais exigências constantes no Termo de Referência – Anexo I. 
 
3. INFORMAÇÕES PRELIMINARES  
 
3.1. Antes da elaboração das propostas e do prazo final para apresentação da documentação, os 
interessados deverão verificar minuciosamente todos os elementos fornecidos e solicitar esclarecimentos 
de dúvidas e/ou questionamentos, por escrito, à Comissão de Contratação, pelo e-mail: 
licitacoes@barroalto.ba.gov.br. 
 
Todas as respostas a questionamentos, dúvidas, impugnações, recursos etc., pertinentes ao presente 
processo serão esclarecidos e publicados no Diário Oficial do Município de Barro Alto/BA. 
 
4. CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO  
 
4.1. Poderão participar desta Dispensa de Licitação proponentes regularmente estabelecidas no país que 
atendam às condições exigidas neste Aviso e seus Anexos, devendo pertencer ao ramo da atividade 
pertinente e compatível com o objeto da contratação. 
 
4.2. Não poderão participar desta Dispensa de Licitação os interessados: 
 
a) Proibidos de participar de licitações e celebrar contratos administrativos, na forma da legislação 
vigente; 
 
b) Que não atendam às condições deste Aviso e do Termo de Referência; 
 
c) Estrangeiros que não tenham representação legal no Brasil com poderes expressos para receber 
citação e responder administrativa ou judicialmente; 
 
d) Que se enquadrem nas vedações previstas no artigo 14º da Lei Federal n° 14.133/21; 
 
e) Organizações da Sociedade Civil de Interesse Público – OSCIP, atuando nessa condição (Acórdão n° 
746/2014 – TCU Plenário); 

 
f) Estejam cumprindo penalidade de suspensão temporária imposta pela Administração Pública 
Municipal, ou, ainda, penalidade imposta por qualquer órgão da Administração Pública, nas hipóteses 
previstas nos incisos III e IV do art. 156 da Lei n° 14.133/21. 

 
5. ESPECIFICAÇÕES DO OBJETO, DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA, PRAZOS E LOCAL DE ENTREGA  
 
5.1. As informações relativas às especificações do objeto, dotação orçamentária, prazos e local de entrega 
estão elencadas no Termo de Referência – Anexo I deste Aviso. 



 

 

6. PRAZO E FORMA PARA ENVIO DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO E PROPOSTAS DE PREÇOS  
 
6.1. PRAZO DE ENTREGA DOS DOCUMENTOS: Esta chamada pública para Dispensa de Licitação ficará 
aberta pelo período de 03 (TRÊS) DIAS ÚTEIS, contados a partir da data de publicação do AVISO DE 
DISPENSA DE LICITAÇÃO na imprensa oficial. 
 
6.2. As Propostas de Preços e os Documentos de Habilitação deverão ser encaminhados para o endereço 
eletrônico licitacoes@barroalto.ba.gov.br, fazendo referência, no assunto do e-mail, à DISPENSA DE 
LICITAÇÃO N° 020/2025. 
 
7. PROPOSTAS DE PREÇOS  
 
7.1. As Propostas de Preços deverão ser apresentadas na forma, prazo e condições estipulados neste Aviso 
e seus Anexos. 
 
7.2. As propostas deverão ser redigidas em papel timbrado do interessado, por meio mecânico ou 
informatizado, de forma clara e inequívoca, sem emendas, rasuras ou entrelinhas, em estrita observância às 
especificações contidas neste Aviso, assinada na última folha e rubricada nas demais pelo seu titular ou 
representante legal, devidamente identificado, nela constando, obrigatoriamente: 
 
a) Razão Social, CNPJ, endereço, CEP, telefone, e-mail e informações da pessoa responsável para contato; 
 
b) Preços de acordo com os praticados no mercado, dentro do preço máximo que a Comissão de 
Contratação se dispõe a pagar, em algarismo e por extenso, só reajustáveis na forma da lei, com valores 
expressos em moeda corrente nacional (R$). Ocorrendo divergência entre o preço em algarismo e o 
expresso por extenso, será levado em conta o valor por extenso; 
 
c) Prazo de validade da proposta não inferior a 60 (sessenta) dias, a contar da data de sua apresentação, 
sendo facultado aos proponentes estender tal validade por prazo superior. 
 
7.3. As Propostas de Preços apresentadas deverão incluir todas e quaisquer despesas necessárias para a 
execução do objeto desta Dispensa de Licitação, tais como: tributos, emolumentos, contribuições sociais, 
fiscais, parafiscais, fretes, seguros e demais despesas inerentes, devendo o preço ofertado corresponder 
rigorosamente às especificações do objeto, não cabendo quaisquer reivindicações devido a erros nessa 
avaliação, para efeito de solicitação de revisão de preços. 
 
7.4. As Propostas de Preços que não estiverem em consonância com as exigências deste Aviso serão 
desclassificadas, assim como aquelas que não tenham considerado, para a formação de seus preços, os 
parâmetros estabelecidos neste Aviso, a exemplo do prazo máximo para entrega, características técnicas 
do objeto e prazos mínimos de garantia. 

 
8. DOCUMENTAÇÃO DE HABILITAÇÃO  
 
8.1. Para fins de comprovação de habilitação, deverão ser apresentados, junto com a proposta de preços, 
os documentos abaixo relacionados, com prazo vigente, à exceção daqueles que por sua natureza não 
contenham validade: 
 

8.1.1. Habilitação Jurídica: 
 

a) Cédula de Identidade do representante da empresa; 
 
b) Registro Comercial, no caso de empresa individual; 
 
c) Ato Constitutivo e alterações subsequentes, devidamente registrados, em se tratando de 
sociedade comercial, e no caso de sociedade por ações, acompanhado de documentos de eleição de 
seus administradores; 
 



 

 

d) Inscrição do Ato Constitutivo, no caso de sociedades civis, acompanhada da prova de diretoria 
em exercício;  
 
e) Decreto de Autorização, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento 
no país, e Ato de Registro ou Autorização para Funcionamento expedido pelo órgão competente, 
quando a atividade assim o exigir. 

 
8.1.2. Regularidade Fiscal e Trabalhista: 

 
a) Prova de Inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas (C.N.P.J.);   
 
b) Prova de Regularidade para com a Fazenda Municipal do domicílio ou sede da empresa; 
 
c) Prova de Regularidade para com a Fazenda Estadual; 
 
d) Prova de Regularidade relativa ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS), mediante 
a apresentação do Certificado de Regularidade de Situação/CRS; 
 
e) Prova de Regularidade relativamente aos Tributos Federais e à Dívida Ativa da União 
(abrangendo as contribuições sociais); 
 
f) Prova de Inexistência de Débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho – CNDT. 

 
8.1.2.1 As proponentes, por ocasião da participação nesta Dispensa de Licitação, deverão 
apresentar toda a documentação exigida para efeito de comprovação de regularidade fiscal, mesmo 
que existam restrições e/ou pendências. 
 
8.1.2.2 Havendo alguma irregularidade nas certidões de regularidade fiscal e trabalhista das 
Microempresas e Empresas de Pequeno Porte, será assegurado o prazo de 05 (cinco) dias úteis 
para a regularização da documentação, pagamento ou parcelamento do débito e emissão de 
eventuais certidões negativas ou positivas com efeito de certidão negativa, cujo termo inicial 
corresponderá ao momento em que a proponente for declarada vencedora da chamada pública 
para Dispensa de Licitação, prorrogável por igual período, a critério da Comissão de Contratação. 
 

8.1.3. Qualificação Técnica: 
 

a) Apresentação de pelo menos 01 (um) Atestado de Capacidade Técnica em nome da 
Proponente/Pessoa Jurídica, fornecido por pessoa jurídica de direito público ou privado, suficiente 
para comprovar a aptidão em execução de objetos similares ao desta contratação. 

 
a.1) O(s) atestado(s) deverá(ão) ser apresentado(s) constando as seguintes informações da emitente: 
papel timbrado, CNPJ, endereço, telefone, data de emissão, nome e cargo/função de quem assina o 
documento, bem como conter objeto, atividades desenvolvidas e período da contratação; 

 
a.2) Não serão aceitos atestados emitidos por empresas do mesmo grupo empresarial da 
promitente contratada ou pela própria pessoa jurídica e/ou emitidos por empresas das quais 
participem sócios ou diretores da promitente contratada. 

 
8.1.4. Qualificação Econômico-Financeira: 
 
a) Certidão Negativa de Falência e Concordata, Recuperação Judicial ou Extrajudicial ou 
Execução Patrimonial, conforme o caso, expedida pelo distribuidor da sede da proponente. 
 
a.1) Caso a proponente se encontre em recuperação judicial, admite-se a participação em licitações, 
desde que amparadas em certidão emitida pela instância judicial competente afirmando que a 
interessada está apta econômica e financeiramente a participar de procedimento licitatório, na forma 
do Acórdão TCU – Plenário – 1201/2020. 



 

 

8.1.5. Documentação Complementar de Habilitação: 
 

a) Declaração assinada pelo Titular ou Representante Legal da Requerente, devidamente 
identificado, em conformidade com o disposto no XXXIII, art. 7º, da Constituição Federal (Modelo no 
Anexo III); 
 
b) Declaração de que cumpre as exigências de Reserva de Cargos para Pessoas com Deficiência – PcD 
e para Reabilitado da Previdência Social, previstas em lei e normas específicas, conforme modelo 
Anexo IV; 

 
c) Declaração de que não está incurso nos impedimentos de que trata o art. 14 da Lei Federal n° 
14.133/2021, conforme modelo no Anexo V. 

 
9. CRITÉRIO DE JULGAMENTO  
 

9.1. PROPOSTAS DE PREÇOS: 
 

9.1.1. As propostas apresentadas em consonância com as exigências deste Aviso serão 
classificadas. 
 
9.1.2. Será declarada vencedora a proponente que apresentar o menor preço. 

 
9.1.3. Os interessados que apresentarem proposta de preços com divergência às exigências deste 
Aviso e seus Anexos será desclassificada. 

 
9.2 HABILITAÇÃO: 

 
9.2.1 Será habilitado o interessado que atender todas às condições deste Aviso e seus Anexos. 

 
9.2.2 Será inabilitado o interessado que não atender às condições deste Aviso e seus Anexos. 

 
10. OBRIGAÇÕES, PENALIDADES E SANÇÕES  
 
10.1. As obrigações, penalidades e sanções estão elencadas no Termo de Referência (Anexo I) e são parte 
integrante independente de transcrição. 
 
11. DISPOSIÇÕES GERAIS  
 
11.1. O interessado não poderá alegar como justificativa para se eximir das obrigações assumidas o 
desconhecimento das condições para participação desta Dispensa de Licitação. 
 
11.2. A Prefeitura Municipal de Barro Alto – Bahia poderá revogar o presente aviso, no todo e/ou em 
parte, por conveniência administrativa e interesse público, decorrente de fato superveniente devidamente 
justificado. 
 
11.3. A Prefeitura Municipal de Barro Alto – Bahia poderá anular o presente aviso, no todo e/ou em parte, 
caso ocorra ilegalidade, de ofício ou por provocação. A anulação do procedimento oriundo deste aviso não 
gera direito à indenização. 
 
11.4. Após a Fase de Classificação da Proposta, não cabe desistência da mesma, salvo por motivo justo 
decorrente de fato superveniente e desde que aceito pela Prefeitura Municipal de Barro Alto – Bahia. 
  
11.5. Ao apresentar a proposta de preços, o interessado declara, sob as penalidades da Lei, a inexistência 
de qualquer vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira ou trabalhista, entre si e os 
responsáveis por esta Dispensa de Licitação, quer direta ou indiretamente. 
 
 



 

 

11.6. A apresentação de proposta pressupõe o pleno conhecimento, atendimento e aceitação integral e 
irretratável, por parte do interessado, das exigências e condições estabelecidas neste Aviso e no Termo de 
Referência (Anexo I). 
 
11.7. A falsidade de qualquer documento apresentado ou a inverdade das informações nele contidas 
implicará a imediata desclassificação/inabilitação do interessado que o tiver apresentado, ou, caso tenha 
sido o vencedor, a rescisão do contrato ou do pedido de compra, sem prejuízo de mais sanções cabíveis. 
 
11.8. Na contagem dos prazos estabelecidos neste Aviso, com fulcro no Art. 183 da Lei Federal nº 
14.133/2021, serão contados com exclusão do dia do começo e inclusão do dia do vencimento, observando-
se as seguintes disposições: 

 
a) Os prazos expressos em dias corridos serão computados de modo contínuo; 

 
b) Os prazos expressos em meses ou anos serão computados de data a data; 

 
c) Nos prazos expressos em dias úteis, serão computados somente os dias em que ocorrer 
expediente administrativo no órgão ou entidade competente. 

 
11.8.1. Salvo disposição em contrário, considera-se dia do começo do prazo: 

 
a) O primeiro dia útil seguinte ao da disponibilização da informação na internet. 

 

Barro Alto – Bahia, 20 de maio de 2025. 

 
 
 
 
 
 
 

DAVID MONTEIRO REIS DA SILVA 
Agente de Contratação 

Portaria nº 001/05 
 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 



 

 

DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 020/2025 
 

ANEXO I – TERMO DE REFERÊNCIA 
 

 
1. DO OBJETO 

 
1.1. Constitui objeto do presente processo a aquisição de materiais de expediente para atender as 
demandas da Prefeitura Municipal de Barro Alto e suas respectivas secretarias, conforme 
especificações técnicas e demais exigências constantes deste Termo de Referência. 
 
2. DA JUSTIFICATIVA 
 
2.1. A aquisição ora pleiteada se dá em função da necessidade de atender demandas das diversas unidades 
administrativas do Poder Executivo Municipal no desenvolvimento de suas atividades, entendendo assim 
que a presente contratação é de fato necessária para garantir a continuidade da prestação dos serviços 
públicos, cumprindo, dessa forma, os objetivos e metas da administração pública municipal. 
 
2.2. Sendo assim, há iminente necessidade de contratação que vise garantir o funcionamento das diversas 
unidades administrativas em caráter contínuo e ininterrupto, a fim de que os serviços desenvolvidos não 
sofram interrupção da continuidade. 
 
2.3. No que se refere ao quantitativo do objeto disposto neste Termo de Referência, este foi mensurado 
levando-se em consideração uma quantidade estimada suficiente ao atendimento da demanda, levando 
em consideração o planejamento para a formalização de processo licitatório para contratação deste objeto 
por período anual.  
 
3. DAS ESPECIFICAÇÕES 
 
3.1. As especificações apresentadas a seguir fixam as características técnicas mínimas exigíveis, bem como 
os quantitativos: 
 
LOTE ÚNICO  
 

ITEM DESCRIÇÃO  UND QTD V. REF V. TOTAL 

1 PAPEL OFÍCIO A-4, BRANCO. CX C/ 10 RESMAS C/ 500 FLS. CAI 100  R$ 345,72   R$ 34.572,000  

2 CLIPES PARA PAPEL, N° 4, AÇO NIQUELADO. CX C/ 50 UNID. CAI 50  R$      7,79   R$       389,500  

3 GRAMPEADOR METÁLICO, 26/6, TAMANHO +-/ 20CM UNI 40  R$    18,43   R$       737,200  

4 
GRAMPO GALVANIZADO 23 x 13, PARA GRAMPEADOR 
PROFISSIONAL P/100 FOLHAS. CX COM 500 UND. 

CX 40  R$    10,76   R$       430,400  

5 
GRAMPO GALVANIZADO 23 x 15, PARA GRAMPEADOR 
PROFISSIONAL P/100 FOLHAS. CX COM 500 UND. 

CX 40  R$    19,09   R$       763,600  

6 

CANETA ESFEREOGRÁFICA COR AZUL, TRAÇO MÉDIO, CORPO 
EM CRISTAL TRANSPARENTE SEXTAVADO, COM FURO ANTI - 
ASFIXIANTE, PONTA DE METAL E ESFERA DE TUNGSTÊNIO. 
CARGA CHEIA, COM NO MÍNIMO 11,5 CM DE ALTURA (A 
PARTIR DA PONTA) E 2MM DE DIÂMENTRO. TAMPA PLÁSTICA 
CONECTADA AO CORPO POR ENCAIXE, NA COR DA TINTA. CX 
C/50 UND. MARCA DO FABRICANTE GRAVADO NO CORPO DO 
PRODUTO. REF. MARCA BIC OU OUTRA DE QUALIDADE E 
DESEMPENHO IGUAL OU SUPERIOR. 

CX 40  R$    49,93   R$   1.997,200  

7 

CANETA ESFEREOGRÁFICA COR PRETA, TRAÇO MÉDIO, 
CORPO EM CRISTAL TRANSPARENTE SEXTAVADO, COM FURO 
ANTI - ASFIXIANTE, PONTA DE METAL E ESFERA DE 
TUNGSTÊNIO. CARGA CHEIA, COM NO MÍNIMO 11,5 CM DE 
ALTURA (A PARTIR DA PONTA) E 2MM DE DIÂMENTRO. 
TAMPA PLÁSTICA CONECTADA AO CORPO POR ENCAIXE, NA 

CX 40  R$    40,96   R$   1.638,400  



 

 

COR DA TINTA. CX C/50 UND. MARCA DO FABRICANTE 
GRAVADO NO CORPO DO PRODUTO. REF. MARCA BIC OU 
OUTRA DE QUALIDADE E DESEMPENHO IGUAL OU SUPERIOR 

8 
LIVRO DE PONTO, CAPA DURA, 4 ASSINATURAS, TAMANHO 
215 X 315 MM, COM 100 FOLHAS 

UNI 20  R$   25,01   R$    500,200  

9 
LIVRO DE PONTO, CAPA DURA, 4 ASSINATURAS, TAMANHO 
215 X 315 MM, COM 50 FOLHAS 

UNI 20  R$   17,61   R$    352,200  

10 
PEN DRIVE COM CAPACIDADE DE ARMAZENAMENTO DE 32 
GIGAS E CONECTOR USB-A 

UND 25  R$   29,96   R$    749,000  

11 COLA BASTÃO GROSSO PCT C/80 PCT 5  R$   71,93   R$     359,650  

12 

PASTA ARQUIVO, REGISTRADORA TIPO A/Z DORSO LARGO - 
COM ORIFÍCIO REFORÇADO COM ILHÓS EM PVC, CAPA DURA 
COM TRATAMENTO SUPERFICIAL PLASTIFICADO EM AMBAS 
AS FACES, FERRAGEM DE DOIS GANCHOS COM TRATAMENTO 
SUPERFICIAL NIQUELADO. FIXADOR INTERNO EM PVC 
ACONDICIONADAS EM CAIXAS COM ATÉ 20 UND. 

CX 22  R$ 343,32   R$ 7.553,040  

13 
CADERNO 01 MATÉRIA (CAPA DURA, NÚMERO DE MATÉRIAS: 
01 MATÉRIA NÚMERO DE FOLHAS: 96 FLS. PAUTADAS, 
FORMATO 200MM X 275MM) 

UND 50  R$   15,37   R$      768,500  

14 
BLOCO ADESIVO ANOTE E COLE 38X51 MM COLORIDO 
PASTEL, 04 BLOCOS CONTENDO 50 FOLHAS CADA. 

UND 50  R$     4,33   R$      216,500  

15 TESOURA MODELO DOMÉSTICA, 8". UNI 10  R$     5,20   R$         52,000  

16 MARCA TEXTO MARCA NACIONAL, CX 12 UND. CAI 10  R$   20,77   R$      207,700  

17 PASTA PLÁSTICA TRANSPARENTE COM TRILHO UNI 200  R$     2,26   R$      452,000  

18 
LIVRO DE ATA, COR PRETA, CAPA DURA, FOLHAS 
NUMERADAS, SEM MARGEM, 100 FLS, 300 X 205 MM, 56 
GR/M2. 

UNI 20  R$  14,20   R$        284,00  

VALOR TOTAL ESTIMADO  R$ 52.023,09  

 
4. DO VALOR ESTIMADO 
 
4.1. O valor global estimado para a presente contratação será de R$ 52.023,09 (cinquenta e dois mil 
vinte e três reais e nove centavos). 
 
4.2. AS PROPONENTES QUE APRESENTAREM PROPOSTAS CUJOS VALORES MÉDIOS SUPEREM AOS 
ESTIMADOS NA TABELA ACIMA SERÃO DESCLASSIFICADAS. 
 
4.3. Será declarada vencedora a proponente que apresentar o menor preço e atender aos requisitos de 
habilitação do Aviso. 
 
4.4. A proponente vencedora será convocada para apresentação das amostras em até 24 (vinte e quatro) 
horas, a contar da data da publicação do resultado de julgamento das propostas no Diário Oficial do 
Município. 
 
5. DO FUNDAMENTO LEGAL 
 
5.1. Nos termos do Artigo 75, Inciso II, da LEI FEDERAL N° 14.133, DE 1° DE ABRIL DE 2021, é 
dispensável a licitação para contratação que envolva valores inferiores ao estabelecido na norma, no caso 
de outros serviços e compras. 
 
6. DA FORMALIZAÇÃO E VIGÊNCIA DO CONTRATO 
 
6.1. Para execução do objeto será formalizado o contrato de fornecimento, estabelecendo em suas 
cláusulas todas as condições, obrigações e responsabilidades entre as partes, em conformidade com este 
Termo Referência e com a Proposta de Preços da empresa vencedora. 
 



 

 

6.2. O contrato terá vigência de 02 (dois) meses, a contar da data de sua assinatura, podendo ser 
prorrogado, consoante interesse da Administração e legislação pertinente. 
 
6.3. Os prazos poderão ser alterados nos termos da Lei Federal nº 14.133/2021. 

 
7. DO PRAZO PARA ENTREGA DO OBJETO 
 
7.1. Os fornecimentos serão realizados obedecendo às especificações de cada item, conforme o disposto 
nas solicitações de despesa, em data previamente agendada. 
 
7.2. A Contratada deverá realizar os fornecimentos utilizando-se dos materiais, equipamentos, 
ferramentas e utensílios necessários à perfeita execução contratual. 

 
8. DO ACOMPANHAMENTO E FISCALIZAÇÃO DO OBJETO 
 
8.1. O acompanhamento e fiscalização do contrato, para efeito de posterior verificação de sua 
conformidade com as especificações e propostas, serão exercidos por prepostos da Secretaria Municipal 
requisitante, nas formas estabelecidas no Art. 117 da Lei Federal nº 14.133/2021. 
 
8.2. O objeto da presente contratação será devidamente fiscalizado a partir de minuciosa conferência nos 
diários oficiais e respectivas notas fiscais. 
 
8.3. Caberá ao servidor responsável pelo acompanhamento atestar o recebimento dos produtos para fins 
de pagamento ou rejeitar totalmente ou em parte, caso os mesmos não estejam de acordo com as 
especificações exigidas, bem como determinar prazo para correção/regularização/troca de eventual 
execução/produto fora das especificações. 
 
8.5. A presença da fiscalização de prepostos da Secretaria Municipal requisitante não elide nem diminui a 
responsabilidade da empresa contratada. 
 
8.6. Os fornecimentos, objeto desta contratação, deverão ser realizados junto à Secretaria Municipal 
requisitante, de acordo com este Termo de Referência. 
 
9. DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
 
9.1. As despesas correrão pela dotação orçamentária: 

 

UNIDADE PROJETO/ATIVIDADE 
ELEMENTO DE 

DESPESA 
FONTE 

03.00.03 – SECRETARIA DE 
ADMINISTRAÇÃO E FAZENDA 

2004 – MANUTENÇÃO DA SECRETARIA 
DE ADMINISTRAÇÃO E FAZENDA 

3390.30.00 – Material de 
Consumo 

1-500-0000 

05.00.05 – SECRETARIA DE 
INFRAESTRUTURA E SERVIÇOS 

PÚBLICOS 

2054 – MANUTENÇÃO DAS 
ATIVIDADES DO SETOR DE 
TRANSPORTES 3390.30.00 – Material de 

Consumo 
1-500-0000 

2067 – MANUTENÇÃO DAS 
ATIVIDADES DOS SERVIÇOS DE OBRAS 
E UTL. PÚBLICA 

06.00.06 – SEC. DE AGRICULTURA, 
POLÍTICA RURAL E PECUÁRIA 

2048 – MANUT DA SECRETARIA DE 
AGRICULTURA E POLÍTICA RURAL E 
PECUÁRIA 

3390.30.00 – Material de 
Consumo 

1-500-0000 
2049 – MANUTENÇÃO DOS POÇOS 
ARTESIANOS 

07.00.07 – SEC. DE DESENV SOCIAL E 
PROM DA IGUALDADE 

2042 – MANUTENÇÃO DO CONSELHO 
TUTELAR 

3390.30.00 – Material de 
Consumo 

1-500-0000 
2043 – MANUTENÇÃO DO FUNDO 
MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL – 
FMAS 1-660-0000 

 
2055 – MANUT. DAS AÇÕES DO PROG. 
BOLSA FAMÍLIA E DO CADÚNICO 

1-661-0000 2057 – MANUT. DE OUTRAS AÇÕES DE 
PROTEÇÃO/PROMOÇÃO SOCIAL 



 

 

08.00.08 – SECRETARIA DE EDUCAÇÃO 

2014 – MANUTENÇÃO DO ENSINO 
INFANTIL 

3390.30.00 – Material de 
Consumo 

1-500-1001 

2015 – MANUTENÇÃO DO ENSINO 
FUNDAMENTAL 

1-540-0000 2016 – MANUTENÇÃO DA SECRETARIA 
DE EDUCAÇÃO 

09.00.09 – SECRETARIA DE SAÚDE 

2032 – MANUTENÇÃO DOS SERVIÇOS 
DA ATENÇÃO PRIMÁRIA 

3390.30.00 – Material de 
Consumo 

1-500-1002 

2033 – MANUTENÇÃO DOS SERVIÇOS E 
ATIVIDADES DO FUNDO DE SAÚDE 

1-600-0000 2078 – MANUTENÇÃO DOS SERVIÇOS 
DE VIGILÂNCIA EM SAÚDE 

10.00.10 – SECRETARIA DE MEIO 
AMBIENTE E DESENV SUSTENTÁVEL 

2075 – MANUTENÇÃO DA SECRETARIA 
DE MEIO AMBIENTE E 
DESENVOLVIMENTO 

3390.30.00 – Material de 
Consumo 

1-500-0000 

 
10. DA FORMA DE PAGAMENTO 
 
10.1. No valor global do contrato já estão inclusas todas as despesas com tributos, contribuições fiscais e 
parafiscais, emolumentos, seguros e quaisquer outras que forem devidas. 
 
10.2. O pagamento será realizado pela CONTRATANTE por meio de crédito em conta corrente, até o 10º 
(décimo) dia útil do mês subsequente à execução dos serviços/fornecimento, contados da entrega da nota 
fiscal com planilha de composição de custos e respectivos comprovantes e a aprovação das mesmas pela 
área técnica/fiscalização. A Nota Fiscal deverá ser emitida por meio eletrônico, como prescreve o Art. 1º 
do Decreto Estadual nº. 9.265/2004, alterado pelo Decreto Estadual nº 9.497/05. 
 
10.3. Nenhum pagamento será efetuado à CONTRATADA enquanto pendente de liquidação qualquer 
obrigação financeira que lhe for imposta, em virtude de penalidade ou inadimplência, sem que isso gere 
direito à reajuste de preço. 
 
10.4. Havendo na Nota Fiscal o descumprimento das condições pactuadas, no todo ou em parte, a 
tramitação será suspensa para que a CONTRATADA adote as providências necessárias à sua correção. 
Passará a ser considerada, para efeito de pagamento, a data de reapresentação da fatura devidamente 
corrigida. 

 
10.5. A Administração poderá sustar, no todo ou em parte, os pagamentos devidos sempre que ocorrerem 
irregularidades na execução do objeto do contrato ou no documento de cobrança. 
 
10.6. A Nota Fiscal deverá ser entregue no Setor de Compras da Prefeitura Municipal de Barro Alto – 
Bahia, acompanhada dos seguintes documentos: 
 

a) Nota Fiscal Eletrônica de Serviços/Fornecimento, contendo o período do fornecimento e o 
Número do Contrato; 

 
b) Demonstrativo de faturamento demonstrando o quantitativo do fornecimento realizado; 

 
c) Certidões Negativas ou Positivas com Efeitos de Negativa de Regularidade Fiscal Federal, Estadual, 
Municipal e com a Justiça do Trabalho (CNDT); 

 
d)  Certificado de Regularidade vigente com o FGTS; 
 

10.7. Cópia do Instrumento Contratual com sua Publicação e aditamentos se houver. 
 

11. DAS OBRIGAÇÕES DAS PARTES CONTRATANTES 
 
11.1. O CONTRATANTE ficará obrigado a: 

 
a) Efetuar o pagamento ajustado; 



 

 

b) Dar à CONTRATADA as condições necessárias para a regular execução do contrato; 
 

c) Fiscalizar e acompanhar a execução do contrato; 
 
d) Receber ou não os produtos apresentados pela CONTRATADA; 
 
e) Efetuar o pagamento da Notas Fiscal emitida pela CONTRATADA, desde que devidamente 
atestada pelo fiscal do contrato, na forma do Item 7 deste Termo de Referência; 
 
f) Notificar a CONTRATADA, por escrito, sempre que houver necessidade de aprimoramento ou 
correção de documentos; 

 
g) Notificar a CONTRATADA, por escrito, e com seu expresso ciente, fixando-lhe prazo para 
corrigir defeitos ou irregularidades verificadas na execução do contrato, bem como da eventual 
aplicação de multas previstas no Contrato. 

 
11.2. São obrigações da CONTRATADA: 

 
a) Realizar o fornecimento obedecendo todas as condições ora estabelecidas, sem prejuízo de outros 
encargos previstos em lei e com observância das recomendações ditadas pela fiscalização da 
CONTRATANTE, nas condições indicadas na proposta apresentada; 
 
b) Todos os custos com mão de obra, materiais, impostos e taxas serão por conta da CONTRATADA; 
 
c) Manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, 
todas as condições de habilitação; 

 
d) Efetuar o pagamento de todos os impostos, taxas e quaisquer outros encargos fiscais, de origem 
federal, estadual ou municipal vigentes, bem como de quaisquer despesas judiciais ou 
extrajudiciais, que lhe venham a ser imputadas, inclusive em relação a terceiros, decorrentes de 
ação ou omissão dolosa ou culposa de prepostos da CONTRATADA; 

 
e) Efetuar o pagamento dos salários, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, adicionais, 
competindo-lhe, também, observar, rigorosamente, as disposições da Consolidação das Leis do 
Trabalho e da legislação correlata. 

 
12. DAS PENALIDADES E DAS SANÇÕES 

 
12.1. SANÇÕES: 
 
12.1.1. À LICITANTE/PROPONENTE que incidir nas hipóteses abaixo relacionadas será aplicada a 
seguinte sanção, graduada conforme a Gravidade da Infração, sem prejuízo de sanções civis e criminais, 
após o prévio processo administrativo, garantida a ampla defesa e o contraditório: 

 
12.1.1.1. Impedimento de licitar e contratar com a Administração Pública pelo prazo de até 5 (cinco) 
anos, quando: 

 
a) Não celebrar o contrato; 
b) Apresentar documentação falsa; 
c) Não mantiver a proposta; 
d) Declarar informações falsas; 
e) E/ou cometer fraude fiscal. 

 
12.2. PENALIDADES: 
 
12.2.1. À CONTRATADA que cometer infrações, descumprir em total ou parcialmente os contratos, ajustes 
ou acordos celebrados com a Administração Pública Municipal, serão aplicadas as seguintes penalidades: 



 

 

a) Advertência – comunicação formal ao prestador dos serviços/fornecimentos sobre o 
descumprimento de contratos e outras obrigações assumidas, quando ocorrer atraso na 
prestação do serviço em até 10 (dez) dias da data estipulada para tanto; 
 

b) Multa – pena pecuniária em favor da Administração Municipal pelos prejuízos causados 
decorrentes do descumprimento de obrigações legais e contratuais; 

 
c) Suspensão – ato formal de impedimento temporário para licitar e contratar com a 

Administração Pública Municipal; 
 

d) Declaração de Inidoneidade – declaração da qualidade de impróprio, de desqualificado, de 
inconveniente, de incapaz e inapto. A declaração de inidoneidade impede o prestador dos 
serviços de licitar e contratar com a Administração Pública; 

 
e) Serão aplicadas as seguintes penalidades, graduadas conforme a gravidade da infração, 

sempre juízo de sanções civis e criminais, após o prévio processo administrativo conclusivo, 
garantido a ampla defesa e o contraditório; 

 
f) Não atender às condições da execução do serviço/fornecimento previstas no Aviso de 

Dispensa de Licitação e no Termo de Referência, contrato ou instrumento equivalente: multa 
de 10% (dez por cento) a 20% (vinte por cento), além de suspensão temporária de 12 (doze) 
meses, a depender do prejuízo causado à Administração Pública Municipal; 

 
g) Retardar imotivadamente a execução dos serviços/fornecimento ou de suas parcelas quando 

houver reincidência de atraso por mais de 15 (quinze) dias, no caso de fornecimento, ou por 
mais de 30 (trinta) dias no caso de execução de obras ou serviços; 

 
h) Multa de 0,3% (três décimos por cento) ao dia, até o trigésimo dia de atraso, sobre o valor da 

fatura o serviço/fornecimento não realizado, ou, ainda, sobre o valor da fatura 
correspondente à etapa do cronograma físico do serviço não cumprido, além de suspensão de 
3 (três) meses; 

 
i) Multa de 10% (dez por cento) a 15% (quinze por cento) sobre o valor da fatura da execução 

dos serviços/fornecimentos realizados com atrasos superiores a 30 (trinta) dias, em que não 
tenha havido o cancelamento da nota de empenho ou documento correspondente e suspensão 
de 3 (três) meses, a depender do prejuízo causado à Administração Pública Municipal; 

 
j) Multa de 20% (vinte por cento) sobre o valor da fatura da execução dos 

serviços/fornecimentos, realizados com atraso superior a 30 (trinta) dias, em que haja o 
cancelamento da nota de empenho ou documento correspondente e suspensão de 6 (seis) 
meses; 

 
k) Paralisar os serviços/fornecimentos sem justa causa e prévia comunicação à Administração: 

multa de 10% (dez por cento) a 20% (vinte por cento) sobre o valor do contrato ou empenho 
e suspensão de 12 (doze) meses, a depender do prejuízo causado à Administração Pública 
Municipal; 

 
l) Prestar serviço/fornecimento em desacordo com o Termo de Referência, que apresente 

insegurança no desenvolvimento das atividades ou que comprometa a segurança de pessoas: 
multa de 10% (dez por cento) a 20% (vinte por cento) sobre o valor do contrato ou empenho 
e suspensão de 12 (doze) meses, a depender do prejuízo causado à Administração Pública 
Municipal; 

 
m) Descumprir, no caso de pessoas jurídicas prestadoras de serviços, obrigações relativas à 

relação de trabalho com seus empregados e prepostos, quanto a verbas previstas e orçadas 
nas planilhas que compõem a proposta da contratada, especialmente o atraso de pagamento 
de salário, 13º salário, férias acrescidas de 1/3, atraso ou não fornecimento de vale-



 

 

transporte, vale-refeição ou auxílio alimentação, constantes das respectivas planilhas de 
preços: multa de 1% (um por cento) sobre o valor mensal da fatura, por evento ocorrido, e 
suspensão de 3 (três) meses; 

 
n) Recusar-se a prestar a garantia contratual, a assinar o contrato ou a receber o empenho: 

multa de 15% (quinze por cento) sobre o valor do contrato ou empenho e suspensão de 6 
(seis) meses; 

 
o) A quebrar sigilo, estabelecido em contrato, de informações confidenciais sob quaisquer 

formas: multa de 20% (vinte por cento) sobre o valor do contrato e declaração de 
inidoneidade por um prazo de 2 (dois) anos; 

 
p) Praticar ato ilícito visando frustrar os objetivos da licitação/dispensa ou do contrato, no 

âmbito da Administração Municipal: declaração de inidoneidade, por um prazo de 2 (dois) 
anos; 

 
q) Apresentar documentos falsificados, adulterados ou inverídicos para inscrição, renovação ou 

alteração nos processos licitatórios, dispensas ou inexigibilidades de licitação: declaração de 
inidoneidade, por um prazo de 2 (dois) anos; 

 
r) Sofrer condenação definitiva por praticar, por meio doloso, fraude fiscal no recolhimento de 

qualquer tributo: declaração de inidoneidade, por um prazo de 2 (dois) anos. 
 
12.3. A suspensão temporária do prestador/fornecedor cujo contrato com a Administração Pública 
Municipal esteja em vigor, impedirá o mesmo de participar de outras licitações e contratações no âmbito 
do Município até o cumprimento da penalidade que lhe foi imposta. 
 
12.4. A declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública impedirá a 
pessoa física ou jurídica de participar de outras licitações ou contratações enquanto perdurar os motivos 
determinantes da apenação ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade que 
aplicou a penalidade, que será concedida sempre que o contratado ressarcir a Administração pelos 
prejuízos resultantes e após decorrido o prazo da sanção aplicada. 
 
12.5. As multas aplicadas, nos termos das alíneas do § 1º, deverão ser pagas espontaneamente no prazo 
máximo de 5 (cinco) dias ou serão deduzidas do valor correspondente ao valor do serviço, após prévio 
processo administrativo, garantida a ampla defesa e o contraditório ou, ainda, cobradas judicialmente, a 
critério da Secretaria Municipal de Administração e Fazenda juntamente com a Procuradoria do Município 
de Barro Alto/BA. 
 
12.6. As penalidades previstas neste Termo de Referência são de competência exclusiva da Secretaria 
Municipal de Administração e Fazenda juntamente com a Procuradoria do Município de Barro Alto/BA. 
 
12.7. Caso o valor da multa seja superior ao valor da garantia prestada, a CONTRATADA responderá pela 
sua diferença, a qual será descontada dos pagamentos eventualmente devidos pela Administração, ou, 
ainda, cobrada judicialmente. 
 
12.8. A multa poderá ser aplicada cumulativamente com as demais penalidades, a depender do grau da 
infração cometida pela contratada e dos prejuízos causados à Administração Pública Municipal. 
 
13. DAS VEDAÇÕES 
 
13.1. Vedado qualquer execução que modifique as condições propostas por este Termo de Referência. 
 
14. DA DECLARAÇÃO DE INEXISTÊNCIA DE DETALHAMENTO EXCESSIVO 
 
14.1. Declaro para os devidos fins que na discrição do objeto não existem detalhes excessivos, 
irrelevantes ou desnecessários, capazes de conduzir à limitação da competitividade da chamada pública, 



 

 

sendo todos os itens de grande relevância à devida utilização do fornecimento em tela. 
 
15. DA DECLARAÇÂO DE NÂO FRACIONAMENTO 
 
15.1. Declaro que a contratação aqui pretendida não se trata de fração ou parcela de uma mesma solução 
ou objeto contratual. 
 
15.2. No que tange à adequação da contratação nos parâmetros estabelecidos para fins de aferição dos 
valores que atendam aos limites referidos nos incisos I e II do Caput do Art. 75 da Lei Federal nº 
14.133/2021, declara-se que o somatório do que for despendido no exercício financeiro pela respectiva 
unidade gestora para o objeto a ser contratado não ultrapassará os limites ali estabelecidos com objetos 
da mesma natureza, entendidos como tais aqueles relativos a contratações no mesmo ramo de atividade, 
consoante determinado no § 1º do Art. 75 da lei Federal 14.133/2021. 
 
16. DAS INFORMAÇÕES COMPLEMENTARES 
 
16.1. Toda e qualquer informação quanto à execução do objeto, após formalização do contrato, deverão 
ser dirigidas à Secretaria Municipal requisitante, por meio de documento a ser entregue e protocolado na 
sede da referida entidade, de segunda a sexta-feira das 8h às 14h, em dias úteis. 
 
 
 
 
 
 
 

TERENCIO CIRINO NETO 
Secretário de Administração e Fazenda 

Decreto nº 09/25 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 



 

 

 

ANEXO II – MODELO DE PROPOSTA DE PREÇOS 
 

 

 

MODELO DE PLANILHA DE CUSTOS E FORMAÇÃO DE PREÇOS 

 

 

 

À PREFEITURA MUNICIPAL DE BARRO ALTO – BAHIA 

ATT: COMISSÃO DE CONTRATAÇÃO 

REF. DISPENSA DE LICITAÇÃO N° 020/2025 – PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 020DV/2025 

 

 

Prezados Senhores, apresentamos a presente Proposta de Preços para o fornecimento abaixo relacionado, 

nos termos do Aviso de Dispensa de Licitação e seus anexos: 

 

LOTE XX 

 

ITEM DESCRIÇÃO UND QUANT. MARCA  V. UNIT V. TOTAL 

      R$ - 

VALOR TOTAL R$ - 

 

Valor Total da Proposta: R$ ........ (.........................). 

 

Manteremos válida a proposta pelo prazo de 60 (sessenta) dias consecutivos, contados da data de 

abertura da Dispensa de Licitação, aceitando que, ocorrendo RECURSO contra classificação ou 

desclassificação, habilitação ou inabilitação de licitante/proponente e suas eventuais impugnações, bem 

como de julgamento das propostas comerciais e de suas eventuais impugnações, durante o período de 

seus respectivos julgamentos, o prazo de validade da proposta comercial não correrá, tendo em vista o 

efeito suspensivo desses recursos. 

 

Utilizaremos os meios, equipamentos e a equipe técnica e administrativa que forem necessárias à perfeita 

execução do contrato, de acordo com as exigências do Termo de Referência e seus anexos, bem como da 

fiscalização da Secretaria requisitante do Município de Barro Alto – Bahia. 

 

Assumimos responsabilidade pelo fornecimento dos itens cotados e classificados, com o devido controle 

de qualidade necessário, conforme exigências constantes do Termo de Referência e seus anexos. 

 

Declaramos que nos preços cotados estão incluídas todas as despesas que, direta ou indiretamente, fazem 

parte do presente objeto, tais como impostos, taxas ou quaisquer outros encargos que possam incidir 

sobre gastos da empresa, sem quaisquer acréscimos em virtude de expectativa inflacionária, e deduzidos 

os descontos eventualmente concedidos. 



 

 

Caso nos seja adjudicado o objeto, comprometemo-nos a executá-lo dentro do prazo de 60 (sessenta) dias, 

em atendimento às exigências do Termo de Referência, contados a partir da assinatura do contrato 

oriundo do presente processo. 

 

Para fins de posterior(es) pagamento(s), fornecemos os seguintes dados: 

 

DADOS DA EMPRESA: 

 

• RAZÃO SOCIAL: 

• CNPJ/MF: 

• ENDEREÇO: 

• CIDADE/UF: 

• CEP: 

• TEL.: 

• E-MAIL: 

• BANCO: 

• AGÊNCIA: 

• CONTA: 

 

DADOS DO(A) REPRESENTANTE LEGAL DA EMPRESA PARA ASSINATURA DO CONTRATO: 

 

• NOME: 

• ENDEREÇO: 

• CEP: 

• CIDADE/UF: 

• CPF/MF: 

• RG/ÓRGÃO EXPEDIDOR: 

• CARGO/FUNÇÃO: 

• NATURALIDADE: 

• NACIONALIDADE: 

• E-MAIL: 

 

 

 Local e data: .................../UF, xx de xxxxxxxxx de 2025. 

 

 

 

 

 

 

_____________________________________________ 

Assinatura e Identificação do(a) Declarante 

 

 
 
 
 



 

 

 

 

ANEXO III – MODELO DE DECLARAÇÃO DE CUMPRIMENTO DO DISPOSTO 

NO INC. XXXIII DO ART. 7º DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL 

 

 

 

 

À PREFEITURA MUNICIPAL DE BARRO ALTO – BAHIA 

ATT: COMISSÃO DE CONTRATAÇÃO 

REF. DISPENSA DE LICITAÇÃO N° 020/2025 – PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 020DV/2025 

 

 

 

Declaramos, para os fins do disposto no inciso VI do art. 68 da Lei Federal nº 14.133/2021, que não 

empregamos menor de 18 (dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre, e não empregamos 

menores de 16 (dezesseis) anos. 

 

Ressalva: emprega menor, a partir de 14 (quatorze) anos, na condição de aprendiz (     ). 

 

 

Observação: em caso afirmativo, assinalar a ressalva acima. 

 

 

 

 

Local e data: .................../UF, xx de xxxxxxxxx de 2025. 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

____________________________________________________________________ 
ASSINATURA DO(A) REPRESENTANTE LEGAL DA EMPRESA 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 
 



 

 

 
 

ANEXO IV – DECLARAÇÃO DE RESERVA DE CARGOS PCD, CONSOANTE ART. 92 
DA LEI FEDERAL N 14.133/2021. 

 
 
 
 
 
À PREFEITURA MUNICIPAL DE BARRO ALTO – BAHIA 

ATT: COMISSÃO DE CONTRATAÇÃO 

REF. DISPENSA DE LICITAÇÃO N° 020/2025 – PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 020DV/2025 
 
 
 
A Empresa .........................., Pessoa Jurídica, inscrita no CNPJ n° .........................., com sede na .........................., 

Bairro .........................., ........................../UF, CEP: .........................., neste ato representada pelo(a) Sr(a). 

.........................., portador(a) do RG nº .........................., inscrito(a) no CPF sob o nº .........................., DECLARA, para 

os devidos fins da Dispensa de Licitação supra, que cumpre as exigências de Reserva de Cargos para 

Pessoa com Deficiência – PcD, para Reabilitado da Previdência Social e para Aprendiz, em atenção ao Art. 

92, Inciso XVII da Lei Federal n° 14.133/2021. 

 
 
 

Local e data: .................../UF, xx de xxxxxxxxx de 2025. 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

____________________________________________________________________ 
ASSINATURA DO(A) REPRESENTANTE LEGAL DA EMPRESA 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 



 

 

 
 
 

ANEXO V – DECLARAÇÃO IMPEDIMENTOS DO ART. 14 
DA LEI FEDERAL Nº 14.133/2021 

 
 
 
 
 
À PREFEITURA MUNICIPAL DE BARRO ALTO – BAHIA 

ATT: COMISSÃO DE CONTRATAÇÃO 

REF. DISPENSA DE LICITAÇÃO N° 020/2025 – PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 020DV/2025 
 
 
 

A Empresa .........................., Pessoa Jurídica, inscrita no CNPJ n° .........................., com sede na .........................., 
Bairro .........................., ........................../UF, CEP: .........................., neste ato representada pelo(a) Sr(a). 
.........................., portador(a) do RG nº .........................., inscrito(a) no CPF sob o nº .........................., DECLARA, para 
os devidos fins do processo supra, que não incursa nos impedimentos para disputa de dispensa de licitação 
ou execução do contrato de que trata o Art. 14 da Lei Federal n° 14.133/2021. 
 
 
 
 

Local e data: .................../UF, xx de xxxxxxxxx de 2025. 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

____________________________________________________________________ 
ASSINATURA DO(A) REPRESENTANTE LEGAL DA EMPRESA 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 



 

 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº XXXDV/2025 
DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº XXX/2025 

CONTRATO Nº XXXDV/2025 
 
 

CONTRATO DE FORNECIMENTO QUE 
ENTRE SI CELEBRAM O MUNICÍPIO DE 
BARRO ALTO, ESTADO DA BAHIA, E A 
EMPRESA XXXXXXXXXXX. 
 

 
O MUNICÍPIO DE BARRO ALTO, ESTADO DA BAHIA, Pessoa Jurídica de Direito Público Interno, inscrito 
no CNPJ nº 13.234.349/0001-30, com sede na Rua Miguel Marques de Almeida, 139, Centro, Barro 
Alto/BA, CEP: 44.895-000, neste ato representado pelo Prefeito Municipal, Sr. 
XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX, brasileiro, casado, inscrito no CPF sob o nº XXXXXXXXXXXX, portador da 
Carteira de Identidade nº XXXXXXXXXXX XXX/XX, doravante denominado simplesmente CONTRATANTE, 
e de outro lado a empresa xxxxxxxxxxxxxxxxxxx, Pessoa Jurídica, inscrita no CNPJ n° 
xxxxxxxxxxxxxxxxxxx, com sede na xxxxxxxxxxxxxxxxxxx, Bairro xxxxxxxxxxx, xxxxxxxxxxx /UF, CEP: 
xxxxxxxxxxx, a seguir denominada CONTRATADA, neste ato representada pelo(a) Sr(a). 
xxxxxxxxxxxxxxxxxxx, portador(a) do RG nº xxxxxxxxxxx, inscrito(a) no CPF sob o nº xxxxxxxxxxx, 
pactuam o presente contrato, cuja celebração foi autorizada pelo Processo Administrativo nº 
XXXDV/2025, considerando as expressas disposições da Lei Federal nº 14.133/21, atos consequentes, 
bem assim na Dispensa de Valor nº XXX/2025, vêm celebrar o presente Contrato que será regido pelas 
seguintes cláusulas e condições: 
 
CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO 
 
O presente contrato tem por objeto a aquisição de materiais de expediente para atender as 
demandas da Prefeitura Municipal de Barro Alto e suas respectivas secretarias, conforme 
especificações técnicas e demais exigências constantes do Termo de Referência e Proposta da Proponente 
Vencedora, conforme tabela abaixo: 
 
LOTE XX 
 

ITEM DESCRIÇÃO UND QUANT.  V. UNIT V. TOTAL   

- - - - - -  

VALOR TOTAL R$ -  

 
CLÁUSULA SEGUNDA – DO REGIME JURÍDICO E DA VINCULAÇÃO À LICITAÇÃO 
 
Integra o presente contrato, independente da transcrição, o processo de Dispensa de Licitação nº 
XXX/2025. 
 
Para todos os casos omissos, que decorram deste instrumento, aplicar-se-ão as disposições contidas na Lei 
Federal n° 14.133/21 e suas modificações. 
 
Parágrafo Único – O presente contrato é celebrado e regido pela nos termos do Art. 75, II da Lei Federal 
nº 14.133/21 em todos os seus termos. 
 
CLÁUSULA TERCEIRA – DO PREÇO, DA FORMA DE PAGAMENTO E DO FATURAMENTO 
 
O valor total da presente avença é de R$ XXXXXXXXXXXXXXX (XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX), a ser pago 
até o 10º (décimo) dia útil do mês subsequente ao fornecimento, contado a partir da data final do período 
de adimplemento da obrigação, na proporção do fornecimento efetivamente realizado no período 
respectivo, segundo as autorizações expedidas pelo CONTRATANTE e em conformidade com as Notas 



 

 

Fiscais/Faturas e/ou Recibos devidamente atestados pelo Setor Competente, observadas  a condições da 
Proposta Adjudicada e da Ordem de Serviço/Fornecimento emitida. 
 
§ 1.º Havendo atraso no pagamento, desde que não decorre de ato ou fato atribuível à contratada, aplicar-
se-á o Índice do IPCA, a título de compensação financeira, que será o produto resultante da multiplicação 
desse índice do dia anterior ao pagamento pelo número de dias em atraso, repetindo-se a operação a cada 
mês de atraso. 
 
§ 2.º O pagamento devido à empresa vencedora do certame será efetuado até o 10º (décimo) dia útil do 
mês subsequente ao fornecimento, mediante apresentação da Nota Fiscal/Fatura e após Atestada pelo 
Contratante. 
 
§ 3.º Nos preços ofertados na proposta deverão estar inclusos todos os custos e despesas decorrentes de 
transportes, seguros, impostos, taxas de qualquer natureza e outros quaisquer que, direta ou 
indiretamente, impliquem ou venham a implicar no fiel cumprimento deste instrumento. 
 
§ 4.º Quando houver erro de qualquer natureza na emissão da Nota Fiscal/Fatura, o documento será 
imediatamente devolvido para substituição e/ou emissão de nota de correção, ficando estabelecido que 
esse intervalo de tempo não será considerado para efeito de qualquer reajuste ou atualização do valor 
contratual. 
 
CLÁUSULA QUARTA – DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
 
As despesas com execução do presente contrato ocorrerão no momento de sua vigência conforme a 
seguinte dotação orçamentária:       
 

UNIDADE PROJETO/ATIVIDADE ELEMENTO DE DESPESA FONTE 
- - - - 

 
Parágrafo Único – Será realizada a conta da dotação orçamentária específica nesta cláusula para atender 
as despesas inerentes à execução do presente contrato. 
 
CLÁUSULA QUINTA – DO REAJUSTAMENTO DE PREÇOS 
 
O presente contrato não será reajustado, permanecendo os preços fixos e irreajustáveis durante toda 
permanência da relação contratual. 
 
CLÁUSULA SEXTA – DA VIGÊNCIA E DA PRORROGAÇÃO 
 
A vigência do presente contrato será de xx (xxxxx) meses, iniciando-se na data da sua assinatura, 
resguardada a possibilidade de prorrogação em razão da natureza contínua do objeto. 
 
CLÁUSUALA SÉTIMA – DAS OBRIGAÇÕES DAS PARTES CONTRATANTES 
 
O CONTRATANTE ficará obrigado a: 

 
h) Efetuar o pagamento ajustado; 
 
i) Dar à CONTRATADA as condições necessárias para a regular execução do contrato; 
 
j) Fiscalizar e acompanhar a execução do contrato; 

 
k) Receber ou não os itens apresentados pela CONTRATADA; 

 
l) Efetuar o pagamento da Notas Fiscal emitida pela CONTRATADA, desde que devidamente 
atestada pelo fiscal do contrato, na forma do Item 7 do Termo de Referência; 

 



 

 

m) Notificar a CONTRATADA, por escrito, sempre que houver necessidade de aprimoramento ou 
correção de documentos; 
 

n) Notificar a CONTRATADA, por escrito, e com seu expresso ciente, fixando-lhe prazo para 
corrigir defeitos ou irregularidades verificadas na execução do Contrato, bem como da eventual 
aplicação de multas previstas no Contrato. 

 
São obrigações da CONTRATADA: 

 
a) Realizar o serviço/fornecimento obedecendo todas as condições ora estabelecidas, sem prejuízo 
de outros encargos previstos em lei e com observância das recomendações ditadas pela fiscalização 
da CONTRATANTE, nas condições indicadas na proposta apresentada; 
 

b) Todos os custos com mão de obra, materiais, impostos e taxas serão por conta da CONTRATADA; 
 

c) Manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, 
todas as condições de habilitação; 

 

d) Efetuar o pagamento de todos os impostos, taxas e quaisquer outros encargos fiscais, de origem 
federal, estadual ou municipal vigentes, bem como de quaisquer despesas judiciais ou 
extrajudiciais, que lhe venham a ser imputadas, inclusive em relação a terceiros, decorrentes de 
ação ou omissão dolosa ou culposa de prepostos da CONTRATADA; 

 

e) Efetuar o pagamento dos salários, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, adicionais, 
competindo-lhe, também, observar, rigorosamente, as disposições da Consolidação das Leis do 
Trabalho e da legislação correlata. 

 

CLÁUSULA OITAVA – DO RECEBIMENTO 
 

O objeto do presente contrato será recebido pelo CONTRATANTE na forma do disposto no Art. 140 da Lei 
Federal nº 14.133/21, com suas posteriores alterações. 
 

CLÁUSULA NONA – DA RESCISÃO CONTRATUAL E DA MULTA 
 

Constituirão motivos para extinção/rescisão do contrato as disposições dos Artigos 137 a 139 da Lei 
Federal nº 14.133/2021, e ainda: 
 

I – Pela inadimplência de uma das partes ao pactuado neste termo, de tal forma que não subsistam 
condições para a continuidade do mesmo; 
 
II – Pela superveniência de eventos que impeçam ou tornem inconveniente o prosseguimento de sua 
execução. 
 

Parágrafo Único – Poderá, também, ocorrer a rescisão amigável deste contrato, por acordo entre as 
partes ou nas formas estabelecidas no Art. 138, Inciso II e § 1º do mesmo artigo da Lei Federal nº 
14.133/2021. 
 

CLÁUSULA DÉCIMA – DA PUBLICAÇÃO 
 

Incumbirá ao CONTRATANTE providenciar a publicação, sob suas expensas, do extrato deste contrato na 
sua Imprensa Oficial. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DAS PENALIDADES E DAS SANÇÕES 
 
SANÇÕES: À LICITANTE/PROPONENTE que incidir nas hipóteses abaixo relacionadas será aplicada a 
seguinte sanção, graduada conforme a Gravidade da Infração, sem prejuízo de sanções civis e criminais, 
após o prévio processo administrativo, garantida a ampla defesa e o contraditório: 
 



 

 

Impedimento de licitar e contratar com a Administração Pública pelo prazo de até 5 (cinco) 
anos, quando: 

 
a) Não celebrar o contrato; 
b) Apresentar documentação falsa; 
c) Não mantiver a proposta; 
d) Declarar informações falsas; 
e) E/ou cometer fraude fiscal. 

 
PENALIDADES: À CONTRATADA que cometer infrações, descumprir em total ou parcialmente os 
contratos, ajustes ou acordos celebrados com a Administração Pública Municipal, serão aplicadas as 
seguintes penalidades: 
 

a) Advertência – comunicação formal ao prestador dos serviços/fornecimentos sobre o 
descumprimento de contratos e outras obrigações assumidas, quando ocorrer atraso na 
prestação do serviço em até 10 (dez) dias da data estipulada para tanto; 
 

b) Multa – pena pecuniária em favor da Administração Municipal pelos prejuízos causados 
decorrentes do descumprimento de obrigações legais e contratuais; 

 
c) Suspensão – ato formal de impedimento temporário para licitar e contratar com a 

Administração Pública Municipal; 
 

d) Declaração de Inidoneidade – declaração da qualidade de impróprio, de desqualificado, de 
inconveniente, de incapaz e inapto. A declaração de inidoneidade impede o prestador dos 
serviços de licitar e contratar com a Administração Pública; 

 
e) Serão aplicadas as seguintes penalidades, graduadas conforme a gravidade da infração, 

sempre juízo de sanções civis e criminais, após o prévio processo administrativo conclusivo, 
garantido a ampla defesa e o contraditório; 

 
f) Não atender às condições da execução do serviço/fornecimento previstas no Aviso de 

Dispensa de Licitação e no Termo de Referência, contrato ou instrumento equivalente: multa 
de 10% (dez por cento) a 20% (vinte por cento), além de suspensão temporária de 12 (doze) 
meses, a depender do prejuízo causado à Administração Pública Municipal; 

 
g) Retardar imotivadamente a execução dos serviços/fornecimento ou de suas parcelas quando 

houver reincidência de atraso por mais de 15 (quinze) dias, no caso de fornecimento, ou por 
mais de 30 (trinta) dias no caso de execução de obras ou serviços; 

 
h) Multa de 0,3% (três décimos por cento) ao dia, até o trigésimo dia de atraso, sobre o valor da 

fatura o serviço/fornecimento não realizado, ou, ainda, sobre o valor da fatura 
correspondente à etapa do cronograma físico do serviço não cumprido, além de suspensão de 
3 (três) meses; 

 
i) Multa de 10% (dez por cento) a 15% (quinze por cento) sobre o valor da fatura da execução 

dos serviços/fornecimentos realizados com atrasos superiores a 30 (trinta) dias, em que não 
tenha havido o cancelamento da nota de empenho ou documento correspondente e suspensão 
de 3 (três) meses, a depender do prejuízo causado à Administração Pública Municipal; 

 
j) Multa de 20% (vinte por cento) sobre o valor da fatura da execução dos 

serviços/fornecimentos, realizados com atraso superior a 30 (trinta) dias, em que haja o 
cancelamento da nota de empenho ou documento correspondente e suspensão de 6 (seis) 
meses; 

 
k) Paralisar os serviços/fornecimentos sem justa causa e prévia comunicação à Administração: 

multa de 10% (dez por cento) a 20% (vinte por cento) sobre o valor do contrato ou empenho 



 

 

e suspensão de 12 (doze) meses, a depender do prejuízo causado à Administração Pública 
Municipal; 

 

l) Prestar serviço/fornecimento em desacordo com o Termo de Referência, que apresente 
insegurança no desenvolvimento das atividades ou que comprometa a segurança de pessoas: 
multa de 10% (dez por cento) a 20% (vinte por cento) sobre o valor do contrato ou empenho 
e suspensão de 12 (doze) meses, a depender do prejuízo causado à Administração Pública 
Municipal; 

 

m) Descumprir, no caso de pessoas jurídicas prestadoras de serviços, obrigações relativas à 
relação de trabalho com seus empregados e prepostos, quanto a verbas previstas e orçadas 
nas planilhas que compõem a proposta da contratada, especialmente o atraso de pagamento 
de salário, 13º salário, férias acrescidas de 1/3, atraso ou não fornecimento de vale-
transporte, vale-refeição ou auxílio alimentação, constantes das respectivas planilhas de 
preços: multa de 1% (um por cento) sobre o valor mensal da fatura, por evento ocorrido, e 
suspensão de 3 (três) meses; 

 

n) Recusar-se a prestar a garantia contratual, a assinar o contrato ou a receber o empenho: 
multa de 15% (quinze por cento) sobre o valor do contrato ou empenho e suspensão de 6 
(seis) meses; 

 

o) A quebrar sigilo, estabelecido em contrato, de informações confidenciais sob quaisquer 
formas: multa de 20% (vinte por cento) sobre o valor do contrato e declaração de 
inidoneidade por um prazo de 2 (dois) anos; 

 

p) Praticar ato ilícito visando frustrar os objetivos da licitação/dispensa ou do contrato, no 
âmbito da Administração Municipal: declaração de inidoneidade, por um prazo de 2 (dois) 
anos; 

 

q) Apresentar documentos falsificados, adulterados ou inverídicos para inscrição, renovação ou 
alteração nos processos licitatórios, dispensas ou inexigibilidades de licitação: declaração de 
inidoneidade, por um prazo de 2 (dois) anos; 

 

r) Sofrer condenação definitiva por praticar, por meio doloso, fraude fiscal no recolhimento de 
qualquer tributo: declaração de inidoneidade, por um prazo de 2 (dois) anos. 

 

A suspensão temporária do prestador/fornecedor cujo contrato com a Administração Pública Municipal 
esteja em vigor, impedirá o mesmo de participar de outras licitações e contratações no âmbito do 
Município até o cumprimento da penalidade que lhe foi imposta. 
 

A declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública impedirá a pessoa 
física ou jurídica de participar de outras licitações ou contratações enquanto perdurar os motivos 
determinantes da apenação ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade que 
aplicou a penalidade, que será concedida sempre que o contratado ressarcir a Administração pelos 
prejuízos resultantes e após decorrido o prazo da sanção aplicada. 
 

As multas aplicadas, nos termos das alíneas do § 1º, deverão ser pagas espontaneamente no prazo máximo 
de 5 (cinco) dias ou serão deduzidas do valor correspondente ao valor do serviço, após prévio processo 
administrativo, garantida a ampla defesa e o contraditório ou, ainda, cobradas judicialmente, a critério da 
Secretaria Municipal de Administração e Fazenda juntamente com a Procuradoria do Município de Barro 
Alto/BA. 
 

As penalidades previstas neste Termo de Referência são de competência exclusiva da Secretaria Municipal 
de Administração e Fazenda juntamente com a Procuradoria do Município de Barro Alto/BA. 
 
Caso o valor da multa seja superior ao valor da garantia prestada, a CONTRATADA responderá pela sua 
diferença, a qual será descontada dos pagamentos eventualmente devidos pela Administração, ou, ainda, 
cobrada judicialmente. 



 

 

A multa poderá ser aplicada cumulativamente com as demais penalidades, a depender do grau da infração 
cometida pela contratada e dos prejuízos causados à Administração Pública Municipal. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DA FISCALIZAÇÃO DO CONTRATO 
 
O acompanhamento e fiscalização do contrato, para efeito de posterior verificação de sua conformidade 
com as especificações e proposta, serão exercidos por prepostos da Secretaria Municipal requisitante, nas 
formas estabelecidas no Art. 117 da Lei Federal nº 14.133/2021. 
 
O objeto da presente contratação será devidamente fiscalizado a partir de minuciosa conferência nos 
diários oficiais e respectivas notas fiscais. 
 
Caberá ao servidor responsável pelo acompanhamento atestar o recebimento dos produtos para fins de 
pagamento ou rejeitar totalmente ou em parte, caso os mesmos não estejam de acordo com as 
especificações exigidas, bem como determinar prazo para correção/regularização de eventual execução 
fora das especificações. 
 
A presença da fiscalização de prepostos da Secretaria Municipal requisitante não elide nem diminui a 
responsabilidade da empresa contratada. 
 
Os fornecimentos, objeto desta contratação, deverão ser executados junto à Secretaria Municipal 
requisitante, de acordo com o Termo de Referência. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA TRERCEIRA – DO FORO 
 
Fica eleito o Fórum da Comarca do CONTRATANTE, com expressa renúncia a qualquer outro, por mais 
privilegiado que seja para dirimir as questões oriundas da interpretação e execução do presente contrato. 
 
E, por estarem justos e contratados, nos termos da legislação vigente e específica para isso, as partes 
subscrevem o presente termo, que vai lavrado em 02 (duas) vias, idênticas e de igual teor, na presença de 
02 (duas) testemunhas, para o mesmo, bom, firme e valioso.  

 

Barro Alto – Bahia, XX de XXXXXXXXXXXX de 2025. 
 
 
 
 

__________________________________________ 
XXXXXXXXXXXXXXXXXXX 

Prefeito Municipal 
CONTRATANTE 

 
 

_________________________________________ 
XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX 

CONTRATADA 
 
 

TESTEMUNHAS: 
 
 
 
Nome: _______________________________________  Nome: _______________________________________ 

CPF: _________________________________________  CPF: _________________________________________ 



 

 

 

AVISO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 021/2025 

 
FUNDAMENTO LEGAL: Art. 75, Inciso II e §§ 1º ao 4º da Lei Federal nº 14.133/2021 

 
 

 

 
DADOS DO AVISO 

 

Barro Alto – Bahia, 20 de maio de 2025. 

 

PROCESSO ADMINISTRATIVO 021DV/2025 

DATA E HORA LIMITES PARA ENTREGA DAS PROPOSTAS 

DE PREÇOS E DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 
Até dia 23/05/2025, às 23h59min 

REFERÊNCIA DE HORÁRIO Horário de Brasília – DF 

ENDEREÇO ELETRÔNICO PARA ENVIO DAS PROPOSTAS 
FINAIS E DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO licitacoes@barroalto.ba.gov.br 

 
 
O MUNICÍPIO DE BARRO ALTO, ESTADO DA BAHIA, Pessoa Jurídica de Direito Público Interno, 
inscrito no CNPJ nº 13.234.349/0001-30, com sede na Rua Miguel Marques de Almeida, 139, 
Centro, Barro Alto/BA, CEP: 44.895-000, por meio da sua Comissão de Contratação e do Agente 

de Contratação, designados pela Portaria nº 001/25, de 06 de janeiro de 2025, torna público, 
para conhecimento dos interessados, a realização de Chamada Pública para DISPENSA DE 
LICITAÇÃO, com critério de julgamento MENOR PREÇO GLOBAL, nos termos do Art. nº 75, Inciso 
II da Lei Federal nº 14.133/2021, e de acordo com as condições, critérios e procedimentos 
estabelecidos neste Aviso e seus Anexos, objetivando obter a melhor proposta, observadas as 
datas e horários discriminados. 
 

 

OS INTERESSADOS DEVERÃO ACOMPANHAR AS MENSAGENS REFERENTES A ESTE AVISO 

(RESPOSTAS A QUESTIONAMENTOS, IMPUGNAÇÕES, RECURSOS ETC.) NO DIARIO OFICIAL DO 

MUNICÍPIO DE BARRO ALTO, ESTADO DA BAHIA 

(https://www.docgedsistemas.com.br/PortalMunicipio/ba/pmbarroalto/diario), SENDO 

EXCLUSIVOS RESPONSÁVEIS PELO ÔNUS DECORRENTE DA PERDA DE NEGÓCIOS DIANTE DA 

INOBSERVÂNCIA DE QUAISQUER MENSAGENS EMITIDAS POR MEIO DO PORTAL. 

 

 

ANEXOS DESTE AVISO 
 

Anexo I – Termo de Referência; 

Anexo II – Modelo de Proposta de Preços; 

Anexo III – Modelo Declaração de cumprimento do disposto no Inc. XXXIII do Art. 7º da Constituição Federal; 

Anexo IV – Declaração de Reserva de Cargos PcD, consoante Art. 92, da Lei Federal nº 14.133/2021; 

Anexo V – Declaração de Impedimentos do Art.14 da Lei Federal n° 14.133/2021; 

Anexo VI – Modelo de Carta-Contrato. 

 



 

 

AVISO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 021/2025 
 

1. REGÊNCIA LEGAL  
 
1.1. As contratações por meio de Dispensa de Licitação na Prefeitura Municipal de Barro Alto/BA são 
regidas pelos dispositivos legais: 
 
a) Lei Federal nº 14.133/2021, Art.75, Inc. II; 

 
b) Lei Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006 e alterações posteriores. 
 
2. OBJETO  

 
2.1. Constitui objeto do presente processo a contratação de empresa para fornecimento de 
equipamentos de informática, objetivando o atendimento das demandas das diversas unidades 
administrativas do Poder Executivo Municipal, compreendendo Secretarias e Fundos Municipais 
da Prefeitura de Barro Alto – Bahia, conforme especificações e demais exigências constantes no Termo 
de Referência – Anexo I. 
 
3. INFORMAÇÕES PRELIMINARES  
 
3.1. Antes da elaboração das propostas e do prazo final para apresentação da documentação, os 
interessados deverão verificar minuciosamente todos os elementos fornecidos e solicitar esclarecimentos 
de dúvidas e/ou questionamentos, por escrito, à Comissão de Contratação, pelo e-mail: 
licitacoes@barroalto.ba.gov.br. 
 
Todas as respostas a questionamentos, dúvidas, impugnações, recursos etc., pertinentes ao presente 
processo serão esclarecidos e publicados no Diário Oficial do Município de Barro Alto/BA. 
 
4. CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO  
 
4.1. Poderão participar desta Dispensa de Licitação proponentes regularmente estabelecidas no país que 
atendam às condições exigidas neste Aviso e seus Anexos, devendo pertencer ao ramo da atividade 
pertinente e compatível com o objeto da contratação. 
 
4.2. Não poderão participar desta Dispensa de Licitação os interessados: 
 
a) Proibidos de participar de licitações e celebrar contratos administrativos, na forma da legislação 
vigente; 
 
b) Que não atendam às condições deste Aviso e do Termo de Referência; 
 
c) Estrangeiros que não tenham representação legal no Brasil com poderes expressos para receber 
citação e responder administrativa ou judicialmente; 
 
d) Que se enquadrem nas vedações previstas no artigo 14º da Lei Federal n° 14.133/21; 
 
e) Organizações da Sociedade Civil de Interesse Público – OSCIP, atuando nessa condição (Acórdão n° 
746/2014 – TCU Plenário); 

 
f) Estejam cumprindo penalidade de suspensão temporária imposta pela Administração Pública 
Municipal, ou, ainda, penalidade imposta por qualquer órgão da Administração Pública, nas hipóteses 
previstas nos incisos III e IV do art. 156 da Lei n° 14.133/21. 

 
 
 



 

 

5. ESPECIFICAÇÕES DO OBJETO, DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA, PRAZOS E LOCAL DE ENTREGA  
 
5.1. As informações relativas às especificações do objeto, dotação orçamentária, prazos e local de entrega 
estão elencadas no Termo de Referência – Anexo I deste Aviso. 
 
6. PRAZO E FORMA PARA ENVIO DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO E PROPOSTAS DE PREÇOS  
 
6.1. PRAZO DE ENTREGA DOS DOCUMENTOS: Esta chamada pública para Dispensa de Licitação ficará 
aberta pelo período de 03 (TRÊS) DIAS ÚTEIS, contados a partir da data de publicação do AVISO DE 
DISPENSA DE LICITAÇÃO na imprensa oficial. 
 
6.2. As Propostas de Preços e os Documentos de Habilitação deverão ser encaminhados para o endereço 
eletrônico licitacoes@barroalto.ba.gov.br, fazendo referência, no assunto do e-mail, à DISPENSA DE 
LICITAÇÃO N° 021/2025. 
 
7. PROPOSTAS DE PREÇOS  
 
7.1. As Propostas de Preços deverão ser apresentadas na forma, prazo e condições estipulados neste Aviso 
e seus Anexos. 
 
7.2. As propostas deverão ser redigidas em papel timbrado do interessado, por meio mecânico ou 
informatizado, de forma clara e inequívoca, sem emendas, rasuras ou entrelinhas, em estrita observância às 
especificações contidas neste Aviso, assinada na última folha e rubricada nas demais pelo seu titular ou 
representante legal, devidamente identificado, nela constando, obrigatoriamente: 
 
a) Razão Social, CNPJ, endereço, CEP, telefone, e-mail e informações da pessoa responsável para contato; 
 
b) Preços de acordo com os praticados no mercado, dentro do preço máximo que a Comissão de 
Contratação se dispõe a pagar, em algarismo e por extenso, só reajustáveis na forma da lei, com valores 
expressos em moeda corrente nacional (R$). Ocorrendo divergência entre o preço em algarismo e o 
expresso por extenso, será levado em conta o valor por extenso; 
 
c) Prazo de validade da proposta não inferior a 60 (sessenta) dias, a contar da data de sua apresentação, 
sendo facultado aos proponentes estender tal validade por prazo superior. 
 
7.3. As Propostas de Preços apresentadas deverão incluir todas e quaisquer despesas necessárias para a 
execução do objeto desta Dispensa de Licitação, tais como: tributos, emolumentos, contribuições sociais, 
fiscais, parafiscais, fretes, seguros e demais despesas inerentes, devendo o preço ofertado corresponder 
rigorosamente às especificações do objeto, não cabendo quaisquer reivindicações devido a erros nessa 
avaliação, para efeito de solicitação de revisão de preços. 
 
7.4. As Propostas de Preços que não estiverem em consonância com as exigências deste Aviso serão 
desclassificadas, assim como aquelas que não tenham considerado, para a formação de seus preços, os 
parâmetros estabelecidos neste Aviso, a exemplo do prazo máximo para entrega, características técnicas 
do objeto e prazos mínimos de garantia. 

 
8. DOCUMENTAÇÃO DE HABILITAÇÃO  
 
8.1. Para fins de comprovação de habilitação, deverão ser apresentados, junto com a proposta de preços, 
os documentos abaixo relacionados, com prazo vigente, à exceção daqueles que por sua natureza não 
contenham validade: 
 

8.1.1. Habilitação Jurídica: 
 

a) Cédula de Identidade do representante da empresa; 
 
b) Registro Comercial, no caso de empresa individual; 



 

 

c) Ato Constitutivo e alterações subsequentes, devidamente registrados, em se tratando de 
sociedade comercial, e no caso de sociedade por ações, acompanhado de documentos de eleição de 
seus administradores; 
 
d) Inscrição do Ato Constitutivo, no caso de sociedades civis, acompanhada da prova de diretoria 
em exercício;  
 
e) Decreto de Autorização, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento 
no país, e Ato de Registro ou Autorização para Funcionamento expedido pelo órgão competente, 
quando a atividade assim o exigir. 

 
8.1.2. Regularidade Fiscal e Trabalhista: 

 
a) Prova de Inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas (C.N.P.J.);   
 
b) Prova de Regularidade para com a Fazenda Municipal do domicílio ou sede da empresa; 
 
c) Prova de Regularidade para com a Fazenda Estadual; 
 
d) Prova de Regularidade relativa ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS), mediante 
a apresentação do Certificado de Regularidade de Situação/CRS; 
 
e) Prova de Regularidade relativamente aos Tributos Federais e à Dívida Ativa da União 
(abrangendo as contribuições sociais); 
 
f) Prova de Inexistência de Débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho – CNDT. 

 
8.1.2.1 As proponentes, por ocasião da participação nesta Dispensa de Licitação, deverão 
apresentar toda a documentação exigida para efeito de comprovação de regularidade fiscal, mesmo 
que existam restrições e/ou pendências. 
 
8.1.2.2 Havendo alguma irregularidade nas certidões de regularidade fiscal e trabalhista das 
Microempresas e Empresas de Pequeno Porte, será assegurado o prazo de 05 (cinco) dias úteis 
para a regularização da documentação, pagamento ou parcelamento do débito e emissão de 
eventuais certidões negativas ou positivas com efeito de certidão negativa, cujo termo inicial 
corresponderá ao momento em que a proponente for declarada vencedora da chamada pública 
para Dispensa de Licitação, prorrogável por igual período, a critério da Comissão de Contratação. 
 

8.1.3. Qualificação Técnica: 
 

a) Apresentação de pelo menos 01 (um) Atestado de Capacidade Técnica em nome da 
Proponente/Pessoa Jurídica, fornecido por pessoa jurídica de direito público ou privado, suficiente 
para comprovar a aptidão em execução de objetos similares ao desta contratação. 

 
a.1) O(s) atestado(s) deverá(ão) ser apresentado(s) constando as seguintes informações da emitente: 
papel timbrado, CNPJ, endereço, telefone, data de emissão, nome e cargo/função de quem assina o 
documento, bem como conter objeto, atividades desenvolvidas e período da contratação; 

 
a.2) Não serão aceitos atestados emitidos por empresas do mesmo grupo empresarial da 
promitente contratada ou pela própria pessoa jurídica e/ou emitidos por empresas das quais 
participem sócios ou diretores da promitente contratada. 

 
8.1.4. Qualificação Econômico-Financeira: 
 
a) Certidão Negativa de Falência e Concordata, Recuperação Judicial ou Extrajudicial ou 
Execução Patrimonial, conforme o caso, expedida pelo distribuidor da sede da proponente. 
 



 

 

a.1) Caso a proponente se encontre em recuperação judicial, admite-se a participação em licitações, 
desde que amparadas em certidão emitida pela instância judicial competente afirmando que a 
interessada está apta econômica e financeiramente a participar de procedimento licitatório, na forma 
do Acórdão TCU – Plenário – 1201/2020. 
 

8.1.5. Documentação Complementar de Habilitação: 
 

a) Declaração assinada pelo Titular ou Representante Legal da Requerente, devidamente 
identificado, em conformidade com o disposto no XXXIII, art. 7º, da Constituição Federal (Modelo no 
Anexo III); 
 
b) Declaração de que cumpre as exigências de Reserva de Cargos para Pessoas com Deficiência – PcD 
e para Reabilitado da Previdência Social, previstas em lei e normas específicas, conforme modelo 
Anexo IV; 

 
c) Declaração de que não está incurso nos impedimentos de que trata o art. 14 da Lei Federal n° 
14.133/2021, conforme modelo no Anexo V. 

 
9. CRITÉRIO DE JULGAMENTO  
 

9.1. PROPOSTAS DE PREÇOS: 
 

9.1.1. As propostas apresentadas em consonância com as exigências deste Aviso serão 
classificadas. 
 
9.1.2. Será declarada vencedora a proponente que apresentar o menor preço. 

 
9.1.3. Os interessados que apresentarem proposta de preços com divergência às exigências deste 
Aviso e seus Anexos será desclassificada. 

 
9.2 HABILITAÇÃO: 

 
9.2.1 Será habilitado o interessado que atender todas às condições deste Aviso e seus Anexos. 

 
9.2.2 Será inabilitado o interessado que não atender às condições deste Aviso e seus Anexos. 

 
10. OBRIGAÇÕES, PENALIDADES E SANÇÕES  
 
10.1. As obrigações, penalidades e sanções estão elencadas no Termo de Referência (Anexo I) e são parte 
integrante independente de transcrição. 
 
11. DISPOSIÇÕES GERAIS  
 
11.1. O interessado não poderá alegar como justificativa para se eximir das obrigações assumidas o 
desconhecimento das condições para participação desta Dispensa de Licitação. 
 
11.2. A Prefeitura Municipal de Barro Alto – Bahia poderá revogar o presente aviso, no todo e/ou em 
parte, por conveniência administrativa e interesse público, decorrente de fato superveniente devidamente 
justificado. 
 
11.3. A Prefeitura Municipal de Barro Alto – Bahia poderá anular o presente aviso, no todo e/ou em parte, 
caso ocorra ilegalidade, de ofício ou por provocação. A anulação do procedimento oriundo deste aviso não 
gera direito à indenização. 
 
11.4. Após a Fase de Classificação da Proposta, não cabe desistência da mesma, salvo por motivo justo 
decorrente de fato superveniente e desde que aceito pela Prefeitura Municipal de Barro Alto – Bahia. 
 



 

 

11.5. Ao apresentar a proposta de preços, o interessado declara, sob as penalidades da Lei, a inexistência 
de qualquer vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira ou trabalhista, entre si e os 
responsáveis por esta Dispensa de Licitação, quer direta ou indiretamente. 
 
11.6. A apresentação de proposta pressupõe o pleno conhecimento, atendimento e aceitação integral e 
irretratável, por parte do interessado, das exigências e condições estabelecidas neste Aviso e no Termo de 
Referência (Anexo I). 
 
11.7. A falsidade de qualquer documento apresentado ou a inverdade das informações nele contidas 
implicará a imediata desclassificação/inabilitação do interessado que o tiver apresentado, ou, caso tenha 
sido o vencedor, a rescisão do contrato ou do pedido de compra, sem prejuízo de mais sanções cabíveis. 
 
11.8. Na contagem dos prazos estabelecidos neste Aviso, com fulcro no Art. 183 da Lei Federal nº 
14.133/2021, serão contados com exclusão do dia do começo e inclusão do dia do vencimento, observando-
se as seguintes disposições: 

 
a) Os prazos expressos em dias corridos serão computados de modo contínuo; 

 
b) Os prazos expressos em meses ou anos serão computados de data a data; 

 
c) Nos prazos expressos em dias úteis, serão computados somente os dias em que ocorrer 
expediente administrativo no órgão ou entidade competente. 

 
11.8.1. Salvo disposição em contrário, considera-se dia do começo do prazo: 

 
a) O primeiro dia útil seguinte ao da disponibilização da informação na internet. 

 

Barro Alto – Bahia, 20 de maio de 2025. 

 
 
 
 
 
 
 

DAVID MONTEIRO REIS DA SILVA 
Agente de Contratação 

Portaria nº 001/05 
 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 



 

 

DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 021/2025 
 

ANEXO I – TERMO DE REFERÊNCIA 
 

 
1. DO OBJETO 

 
1.1. Constitui objeto do presente processo a contratação de empresa para fornecimento de 
equipamentos de informática, objetivando o atendimento das demandas das diversas unidades 
administrativas do Poder Executivo Municipal, compreendendo Secretarias e Fundos Municipais 
da Prefeitura de Barro Alto – Bahia, conforme especificações técnicas e demais exigências constantes 
neste Termo de Referência. 
 
2. DA JUSTIFICATIVA 
 
2.1. A Prefeitura Municipal de Barro Alto, por meio desta, apresenta a necessidade de aquisição de 
equipamentos de informática, visando atender às demandas operacionais e administrativas dos diversos 
setores da administração pública municipal, bem como das secretarias que a compõem. 
 
2.2. A modernização e ampliação do parque tecnológico são essenciais para garantir maior eficiência na 
prestação dos serviços públicos, proporcionando agilidade nos processos internos, melhoria na 
comunicação institucional, segurança na gestão das informações e suporte adequado ao atendimento à 
população. Muitos dos equipamentos atualmente em uso encontram-se obsoletos, com desempenho 
insuficiente para as atividades requeridas, resultando em atrasos operacionais, falhas recorrentes e 
aumento nos custos com manutenção. 
 
2.3. Além disso, a aquisição de novos equipamentos permitirá a implementação de sistemas atualizados 
de gestão pública, controle de dados e atendimento ao cidadão, promovendo transparência, eficiência e 
inovação na administração municipal. Tais investimentos são fundamentais para que as secretarias 
possam desenvolver suas atividades com qualidade, garantindo melhores condições de trabalho aos 
servidores e, consequentemente, melhores serviços à comunidade. 
 
2.4. Dessa forma, justifica-se a aquisição dos referidos equipamentos como medida indispensável para a 
melhoria contínua da gestão pública municipal e para o pleno funcionamento das ações administrativas e 
operacionais da Prefeitura Municipal de Barro Alto. 
 
3. DAS ESPECIFICAÇÕES 
 
3.1. As especificações apresentadas a seguir fixam as características técnicas mínimas exigíveis, bem como 
os quantitativos: 
 
LOTE 01  
 

ITEM ESPECIFICAÇÃO UND QUANT. 
 PREÇO 

UNIT. REF.   
 PREÇO TOTAL 

REF.  

1 

NOTEBOOK INTEL® CORE™ i5-1235U OU SUPERIOR 
(Cache de 12 M, até 4,40 GHz), TELA 15.6" LED FULL HD, 
TN, WIDESCREEN, 1920X1080, 16:9, ANTIREFLEXIVA, 
60HZ. ARMAZENAMENTO 256GB SSD M.2 NVME GEN3, 
2500 MBPS, CONECTIVIDADE BLUETOOTH 5.1 LE, WI-FI 
IEEE 802.11AC™ MEMÓRIA RAM 8GB. PORTAS DE 
CONEXÃO: 1 CONEXÃO HDMI, 1 CONEXÃO USB 2.0, 2 
CONEXÃO USB 3.0/3.2 GEN1, 1 CONEXÃO USB 3.2 (TIPO 
C), 1 COMBO (MICROFONE/AUDIO), 1 CONEXÃO DE 
REDE ETHERNET (RJ45), 1 CONEXÃO DC (ENERGIA) 
SHELL EFI GEFORCE RTX® 3050 16GB RAM 1TB SSD 
15.6" FULLHD 

UND 6  R$ 4.200,00   R$ 25.200,00  



 

 

2 

NOTEBOOK INTEL® CORE™ i3 1215U (Número de 
núcleos. 6; Nº de Performance-cores. 2; Nº de Efficient-
cores. 4; Total de threads. 8; Frequência turbo max. 4.40 
GHz., TELA 15.6" LED FULL HD, TN, WIDESCREEN, 
1920X1080, 16:9, ANTIREFLEXIVA, 60HZ. 
ARMAZENAMENTO 256GB SSD M.2 NVME GEN3, 2500 
MBPS, CONECTIVIDADE BLUETOOTH 5.1 LE, WI-FI IEEE 
802.11AC™ MEMÓRIA RAM 8GB. PORTAS DE CONEXÃO: 
1 CONEXÃO HDMI, 1 CONEXÃO USB 2.0, 2 CONEXÃO USB 
3.0/3.2 GEN1, 1 CONEXÃO USB 3.2 (TIPO C), 1 COMBO 
(MICROFONE/AUDIO), 1 CONEXÃO DE REDE ETHERNET 
(RJ45), 1 CONEXÃO DC (ENERGIA) SHELL EFI GEFORCE 
RTX® 3050 16GB RAM 1TB SSD 15.6" FULLHD 

UND 5  R$ 3.150,00   R$ 15.750,00  

3 

MULTIFUNCIONAL TANQUE DE TINTA COMPACTA 
ESPECIFICAÇÕES: TECNOLOGIA DE IMPRESSÃO: JATO 
DE TINTA MICROPIEZO DE 4 CORES (CMYK) TAMANHO 
MÍNIMO DE GOTÍCULA DE TINTA: 3PICOLITROS 
RESOLUÇÃO MÁXIMA DE IMPRESSÃO: ATÉ 5760 X 1440 
DPI DE RESOLUÇÃO OTIMIZADA EM VÁRIOS TIPOS DE 
PAPEL VELOCIDADE DE IMPRESSÃO: EM PRETO 33 PPM 
E EM CORES 15 PPM† VELOCIDADE DE IMPRESSÃO ISO: 
EM PRETO 10.5 ISO PPM E EM CORES 5 ISO PPM CÓPIA: 
QUANTIDADE DE CÓPIAS: 1-20 CÓPIAS (SEM PC) 
TAMANHO MÁXIMO DA CÓPIA: A4, CARTA 
CONECTIVIDADE: CONECTIVIDADE PADRÃO: USB DE 
ALTA VELOCIDADE (COMPATIVEL COM A ESPECICAÇÃO 
USB 2.0) (802.11 B/G/N)5, WI-FI DIRECT 6 

UND 3  R$ 1.716,67   R$ 5.150,00  

4 

MULTIFUNCIONAL COLORIDA, COPIA, DIGITALIZA, FAX, 
TEM CONEXÃO ETHERNET E WIRELESS. POSSUI O 
SISTEMA DE BOLSAS DE TINTAS SUBSTITUÍVEIS, ESSE 
SISTEMA MINIMIZA AS INTERVENÇÕES E REDUZ O 
CUSTO TOTAL DE IMPRESSÃO EM ATÉ 45%. ATINGE A 
VELOCIDADE DE IMPRESSÃO DE ATÉ 34PPM EM PRETO 
E COLORIDO. DUPLEX AUTOMÁTICO NA IMPRESSÃO 

UND 1 
 R$ 

10.050,00  
 R$ 10.050,00  

VALOR TOTAL ESTIMADO   R$ 56.150,00  

 
4. DO VALOR ESTIMADO 
 
4.1. O valor global estimado para a presente contratação será de R$ 56.150,00 (cinquenta e seis mil 
cento e cinquenta reais). 
 
4.2. AS PROPONENTES QUE APRESENTAREM PROPOSTAS CUJOS VALORES MÉDIOS SUPEREM AOS 
ESTIMADOS NA TABELA ACIMA SERÃO DESCLASSIFICADAS. 
 
4.3. Será declarada vencedora a proponente que apresentar o menor preço e atender aos requisitos de 
habilitação do Aviso. 
 
5. DO FUNDAMENTO LEGAL 
 
5.1. Nos termos do Artigo 75, Inciso II, da LEI FEDERAL N° 14.133, DE 1° DE ABRIL DE 2021, é 
dispensável a licitação para contratação que envolva valores inferiores ao estabelecido na norma, no caso 
de outros serviços e compras. 
 
6. DA FORMALIZAÇÃO E VIGÊNCIA DO CONTRATO 
 
6.1. Para execução do objeto será formalizado o contrato de fornecimento, estabelecendo em suas 
cláusulas todas as condições, obrigações e responsabilidades entre as partes, em conformidade com este 
Termo Referência e com a Proposta de Preços da empresa vencedora. 
 



 

 

6.2. O contrato terá vigência de 02 (dois) meses, a contar da data de sua assinatura, podendo ser 
prorrogado, consoante interesse da Administração e legislação pertinente. 
 
6.3. Os prazos poderão ser alterados nos termos da Lei Federal nº 14.133/2021. 

 
7. DO PRAZO PARA ENTREGA DO OBJETO 
 
7.1. Os fornecimentos serão realizados obedecendo às especificações de cada item, conforme o disposto 
nas solicitações de despesa, em data previamente agendada. 
 
7.2. A Contratada deverá realizar os fornecimentos utilizando-se dos materiais, equipamentos, 
ferramentas e utensílios necessários à perfeita execução contratual. 

 
8. DO ACOMPANHAMENTO E FISCALIZAÇÃO DO OBJETO 
 
8.1. O acompanhamento e fiscalização do contrato, para efeito de posterior verificação de sua 
conformidade com as especificações e propostas, serão exercidos por prepostos da Secretaria Municipal 
requisitante, nas formas estabelecidas no Art. 117 da Lei Federal nº 14.133/2021. 
 
8.2. O objeto da presente contratação será devidamente fiscalizado a partir de minuciosa conferência nos 
diários oficiais e respectivas notas fiscais. 
 
8.3. Caberá ao servidor responsável pelo acompanhamento atestar o recebimento dos produtos para fins 
de pagamento ou rejeitar totalmente ou em parte, caso os mesmos não estejam de acordo com as 
especificações exigidas, bem como determinar prazo para correção/regularização/troca de eventual 
execução/produto fora das especificações. 
 
8.5. A presença da fiscalização de prepostos da Secretaria Municipal requisitante não elide nem diminui a 
responsabilidade da empresa contratada. 
 
8.6. Os fornecimentos, objeto desta contratação, deverão ser realizados junto à Secretaria Municipal 
requisitante, de acordo com este Termo de Referência. 
 
9. DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
 
9.1. As despesas correrão pela dotação orçamentária: 
 

UNIDADE PROJETO/ATIVIDADE ELEMENTO DE DESPESA FONTE 

03.00.03 – SECRETARIA DE 
ADMINISTRAÇÃO E FAZENDA 

2004 – MANUTENÇÃO DA 
SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO 
E FAZENDA 

3390.30.00 – Material de 
Consumo 
4490.52.00 – Equipamentos e 
Material Permanente 

1-550-0000 
1-540-0000 
1-500-0000 
1-541-0000 
1-542-0000 
1-500-1001 
1-541-0000 
1-600-0000 
1-661-0000 
1-500-1002 

08.00.08 – SECRETARIA DE 
EDUCAÇÃO 

2014 – MANUTENÇÃO DO ENSINO 
INFANTIL 
2015 – MANUTENÇÃO DO ENSINO 
FUNDAMENTAL 
2016 – MANUTENÇÃO DA 
SECRETARIA DE EDUCAÇÃO 

09.00.09 – SECRETARIA DE 
SAÚDE 

2032 – MANUTENÇÃO DOS 
SERVIÇOS DA ATENÇÃO 
PRIMÁRIA 
2033 – MANUTENÇÃO DOS 
SERVIÇOS E ATIVIDADES DO 
FUNDO DE SAÚDE 

07.00.07 – SEC. DE DESENV 
SOCIAL E PROM DA IGUALDADE 

2043 – MANUTENÇÃO DO FUNDO 
MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA 
SOCIAL - FMAS 

 
 



 

 

10. DA FORMA DE PAGAMENTO 
 
10.1. No valor global do contrato já estão inclusas todas as despesas com tributos, contribuições fiscais e 
parafiscais, emolumentos, seguros e quaisquer outras que forem devidas. 
 
10.2. O pagamento será realizado pela CONTRATANTE por meio de crédito em conta corrente, até o 10º 
(décimo) dia útil do mês subsequente à execução dos serviços/fornecimento, contados da entrega da nota 
fiscal com planilha de composição de custos e respectivos comprovantes e a aprovação das mesmas pela 
área técnica/fiscalização. A Nota Fiscal deverá ser emitida por meio eletrônico, como prescreve o Art. 1º 
do Decreto Estadual nº. 9.265/2004, alterado pelo Decreto Estadual nº 9.497/05. 
 
10.3. Nenhum pagamento será efetuado à CONTRATADA enquanto pendente de liquidação qualquer 
obrigação financeira que lhe for imposta, em virtude de penalidade ou inadimplência, sem que isso gere 
direito à reajuste de preço. 
 
10.4. Havendo na Nota Fiscal o descumprimento das condições pactuadas, no todo ou em parte, a 
tramitação será suspensa para que a CONTRATADA adote as providências necessárias à sua correção. 
Passará a ser considerada, para efeito de pagamento, a data de reapresentação da fatura devidamente 
corrigida. 

 
10.5. A Administração poderá sustar, no todo ou em parte, os pagamentos devidos sempre que ocorrerem 
irregularidades na execução do objeto do contrato ou no documento de cobrança. 
 
10.6. A Nota Fiscal deverá ser entregue no Setor de Compras da Prefeitura Municipal de Barro Alto – 
Bahia, acompanhada dos seguintes documentos: 
 

a) Nota Fiscal Eletrônica de Serviços/Fornecimento, contendo o período do fornecimento e o 
Número do Contrato; 

 
b) Demonstrativo de faturamento demonstrando o quantitativo do fornecimento realizado; 

 
c) Certidões Negativas ou Positivas com Efeitos de Negativa de Regularidade Fiscal Federal, Estadual, 
Municipal e com a Justiça do Trabalho (CNDT); 

 
d)  Certificado de Regularidade vigente com o FGTS; 
 

10.7. Cópia do Instrumento Contratual com sua Publicação e aditamentos se houver. 
 

11. DAS OBRIGAÇÕES DAS PARTES CONTRATANTES 
 
11.1. O CONTRATANTE ficará obrigado a: 

 
a) Efetuar o pagamento ajustado; 
 
b) Dar à CONTRATADA as condições necessárias para a regular execução do contrato; 

 
c) Fiscalizar e acompanhar a execução do contrato; 
 
d) Receber ou não os produtos apresentados pela CONTRATADA; 
 
e) Efetuar o pagamento da Notas Fiscal emitida pela CONTRATADA, desde que devidamente 
atestada pelo fiscal do contrato, na forma do Item 7 deste Termo de Referência; 
 
f) Notificar a CONTRATADA, por escrito, sempre que houver necessidade de aprimoramento ou 
correção de documentos; 

 
 



 

 

g) Notificar a CONTRATADA, por escrito, e com seu expresso ciente, fixando-lhe prazo para 
corrigir defeitos ou irregularidades verificadas na execução do contrato, bem como da eventual 
aplicação de multas previstas no Contrato. 

 
11.2. São obrigações da CONTRATADA: 

 
a) Realizar o fornecimento obedecendo todas as condições ora estabelecidas, sem prejuízo de outros 
encargos previstos em lei e com observância das recomendações ditadas pela fiscalização da 
CONTRATANTE, nas condições indicadas na proposta apresentada; 
 
b) Todos os custos com mão de obra, materiais, impostos e taxas serão por conta da CONTRATADA; 
 
c) Manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, 
todas as condições de habilitação; 

 
d) Efetuar o pagamento de todos os impostos, taxas e quaisquer outros encargos fiscais, de origem 
federal, estadual ou municipal vigentes, bem como de quaisquer despesas judiciais ou 
extrajudiciais, que lhe venham a ser imputadas, inclusive em relação a terceiros, decorrentes de 
ação ou omissão dolosa ou culposa de prepostos da CONTRATADA; 

 
e) Efetuar o pagamento dos salários, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, adicionais, 
competindo-lhe, também, observar, rigorosamente, as disposições da Consolidação das Leis do 
Trabalho e da legislação correlata. 

 
12. DAS PENALIDADES E DAS SANÇÕES 

 
12.1. SANÇÕES: 
 
12.1.1. À LICITANTE/PROPONENTE que incidir nas hipóteses abaixo relacionadas será aplicada a 
seguinte sanção, graduada conforme a Gravidade da Infração, sem prejuízo de sanções civis e criminais, 
após o prévio processo administrativo, garantida a ampla defesa e o contraditório: 

 
12.1.1.1. Impedimento de licitar e contratar com a Administração Pública pelo prazo de até 5 (cinco) 
anos, quando: 

 
a) Não celebrar o contrato; 
b) Apresentar documentação falsa; 
c) Não mantiver a proposta; 
d) Declarar informações falsas; 
e) E/ou cometer fraude fiscal. 

 
12.2. PENALIDADES: 
 
12.2.1. À CONTRATADA que cometer infrações, descumprir em total ou parcialmente os contratos, ajustes 
ou acordos celebrados com a Administração Pública Municipal, serão aplicadas as seguintes penalidades: 
 

a) Advertência – comunicação formal ao prestador dos serviços/fornecimentos sobre o 
descumprimento de contratos e outras obrigações assumidas, quando ocorrer atraso na 
prestação do serviço em até 10 (dez) dias da data estipulada para tanto; 
 

b) Multa – pena pecuniária em favor da Administração Municipal pelos prejuízos causados 
decorrentes do descumprimento de obrigações legais e contratuais; 

 
c) Suspensão – ato formal de impedimento temporário para licitar e contratar com a 

Administração Pública Municipal; 
 
 



 

 

d) Declaração de Inidoneidade – declaração da qualidade de impróprio, de desqualificado, de 
inconveniente, de incapaz e inapto. A declaração de inidoneidade impede o prestador dos 
serviços de licitar e contratar com a Administração Pública; 

 
e) Serão aplicadas as seguintes penalidades, graduadas conforme a gravidade da infração, 

sempre juízo de sanções civis e criminais, após o prévio processo administrativo conclusivo, 
garantido a ampla defesa e o contraditório; 

 
f) Não atender às condições da execução do serviço/fornecimento previstas no Aviso de 

Dispensa de Licitação e no Termo de Referência, contrato ou instrumento equivalente: multa 
de 10% (dez por cento) a 20% (vinte por cento), além de suspensão temporária de 12 (doze) 
meses, a depender do prejuízo causado à Administração Pública Municipal; 

 
g) Retardar imotivadamente a execução dos serviços/fornecimento ou de suas parcelas quando 

houver reincidência de atraso por mais de 15 (quinze) dias, no caso de fornecimento, ou por 
mais de 30 (trinta) dias no caso de execução de obras ou serviços; 

 
h) Multa de 0,3% (três décimos por cento) ao dia, até o trigésimo dia de atraso, sobre o valor da 

fatura o serviço/fornecimento não realizado, ou, ainda, sobre o valor da fatura 
correspondente à etapa do cronograma físico do serviço não cumprido, além de suspensão de 
3 (três) meses; 

 
i) Multa de 10% (dez por cento) a 15% (quinze por cento) sobre o valor da fatura da execução 

dos serviços/fornecimentos realizados com atrasos superiores a 30 (trinta) dias, em que não 
tenha havido o cancelamento da nota de empenho ou documento correspondente e suspensão 
de 3 (três) meses, a depender do prejuízo causado à Administração Pública Municipal; 

 
j) Multa de 20% (vinte por cento) sobre o valor da fatura da execução dos 

serviços/fornecimentos, realizados com atraso superior a 30 (trinta) dias, em que haja o 
cancelamento da nota de empenho ou documento correspondente e suspensão de 6 (seis) 
meses; 

 
k) Paralisar os serviços/fornecimentos sem justa causa e prévia comunicação à Administração: 

multa de 10% (dez por cento) a 20% (vinte por cento) sobre o valor do contrato ou empenho 
e suspensão de 12 (doze) meses, a depender do prejuízo causado à Administração Pública 
Municipal; 

 
l) Prestar serviço/fornecimento em desacordo com o Termo de Referência, que apresente 

insegurança no desenvolvimento das atividades ou que comprometa a segurança de pessoas: 
multa de 10% (dez por cento) a 20% (vinte por cento) sobre o valor do contrato ou empenho 
e suspensão de 12 (doze) meses, a depender do prejuízo causado à Administração Pública 
Municipal; 

 
m) Descumprir, no caso de pessoas jurídicas prestadoras de serviços, obrigações relativas à 

relação de trabalho com seus empregados e prepostos, quanto a verbas previstas e orçadas 
nas planilhas que compõem a proposta da contratada, especialmente o atraso de pagamento 
de salário, 13º salário, férias acrescidas de 1/3, atraso ou não fornecimento de vale-
transporte, vale-refeição ou auxílio alimentação, constantes das respectivas planilhas de 
preços: multa de 1% (um por cento) sobre o valor mensal da fatura, por evento ocorrido, e 
suspensão de 3 (três) meses; 

 
n) Recusar-se a prestar a garantia contratual, a assinar o contrato ou a receber o empenho: 

multa de 15% (quinze por cento) sobre o valor do contrato ou empenho e suspensão de 6 
(seis) meses; 

 
 
 



 

 

o) A quebrar sigilo, estabelecido em contrato, de informações confidenciais sob quaisquer 
formas: multa de 20% (vinte por cento) sobre o valor do contrato e declaração de 
inidoneidade por um prazo de 2 (dois) anos; 

 
p) Praticar ato ilícito visando frustrar os objetivos da licitação/dispensa ou do contrato, no 

âmbito da Administração Municipal: declaração de inidoneidade, por um prazo de 2 (dois) 
anos; 

 
q) Apresentar documentos falsificados, adulterados ou inverídicos para inscrição, renovação ou 

alteração nos processos licitatórios, dispensas ou inexigibilidades de licitação: declaração de 
inidoneidade, por um prazo de 2 (dois) anos; 

 
r) Sofrer condenação definitiva por praticar, por meio doloso, fraude fiscal no recolhimento de 

qualquer tributo: declaração de inidoneidade, por um prazo de 2 (dois) anos. 
 
12.3. A suspensão temporária do prestador/fornecedor cujo contrato com a Administração Pública 
Municipal esteja em vigor, impedirá o mesmo de participar de outras licitações e contratações no âmbito 
do Município até o cumprimento da penalidade que lhe foi imposta. 
 
12.4. A declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública impedirá a 
pessoa física ou jurídica de participar de outras licitações ou contratações enquanto perdurar os motivos 
determinantes da apenação ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade que 
aplicou a penalidade, que será concedida sempre que o contratado ressarcir a Administração pelos 
prejuízos resultantes e após decorrido o prazo da sanção aplicada. 
 
12.5. As multas aplicadas, nos termos das alíneas do § 1º, deverão ser pagas espontaneamente no prazo 
máximo de 5 (cinco) dias ou serão deduzidas do valor correspondente ao valor do serviço, após prévio 
processo administrativo, garantida a ampla defesa e o contraditório ou, ainda, cobradas judicialmente, a 
critério da Secretaria Municipal de Administração e Fazenda juntamente com a Procuradoria do Município 
de Barro Alto/BA. 
 
12.6. As penalidades previstas neste Termo de Referência são de competência exclusiva da Secretaria 
Municipal de Administração e Fazenda juntamente com a Procuradoria do Município de Barro Alto/BA. 
 
12.7. Caso o valor da multa seja superior ao valor da garantia prestada, a CONTRATADA responderá pela 
sua diferença, a qual será descontada dos pagamentos eventualmente devidos pela Administração, ou, 
ainda, cobrada judicialmente. 
 
12.8. A multa poderá ser aplicada cumulativamente com as demais penalidades, a depender do grau da 
infração cometida pela contratada e dos prejuízos causados à Administração Pública Municipal. 
 
13. DAS VEDAÇÕES 
 
13.1. Vedado qualquer execução que modifique as condições propostas por este Termo de Referência. 
 
14. DA DECLARAÇÃO DE INEXISTÊNCIA DE DETALHAMENTO EXCESSIVO 
 
14.1. Declaro para os devidos fins que na discrição do objeto não existem detalhes excessivos, 
irrelevantes ou desnecessários, capazes de conduzir à limitação da competitividade da chamada pública, 
sendo todos os itens de grande relevância à devida utilização do fornecimento em tela. 
 
15. DA DECLARAÇÂO DE NÂO FRACIONAMENTO 
 
15.1. Declaro que a contratação aqui pretendida não se trata de fração ou parcela de uma mesma solução 
ou objeto contratual. 
 
 



 

 

15.2. No que tange à adequação da contratação nos parâmetros estabelecidos para fins de aferição dos 
valores que atendam aos limites referidos nos incisos I e II do Caput do Art. 75 da Lei Federal nº 
14.133/2021, declara-se que o somatório do que for despendido no exercício financeiro pela respectiva 
unidade gestora para o objeto a ser contratado não ultrapassará os limites ali estabelecidos com objetos 
da mesma natureza, entendidos como tais aqueles relativos a contratações no mesmo ramo de atividade, 
consoante determinado no § 1º do Art. 75 da lei Federal 14.133/2021. 
 
16. DAS INFORMAÇÕES COMPLEMENTARES 
 
16.1. Toda e qualquer informação quanto à execução do objeto, após formalização do contrato, deverão 
ser dirigidas à Secretaria Municipal requisitante, por meio de documento a ser entregue e protocolado na 
sede da referida entidade, de segunda a sexta-feira das 8h às 14h, em dias úteis. 
 
 
 
 
 
 
 

TERENCIO CIRINO NETO 
Secretário de Administração e Fazenda 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 



 

 

 

ANEXO II – MODELO DE PROPOSTA DE PREÇOS 
 

 

 

MODELO DE PLANILHA DE CUSTOS E FORMAÇÃO DE PREÇOS 

 

 

 

À PREFEITURA MUNICIPAL DE BARRO ALTO – BAHIA 

ATT: COMISSÃO DE CONTRATAÇÃO 

REF. DISPENSA DE LICITAÇÃO N° 021/2025 – PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 021DV/2025 

 

 

Prezados Senhores, apresentamos a presente Proposta de Preços para o fornecimento abaixo relacionado, 

nos termos do Aviso de Dispensa de Licitação e seus anexos: 

 

LOTE XX 

 

ITEM DESCRIÇÃO UND QUANT. MARCA  V. UNIT V. TOTAL 

      R$ - 

VALOR TOTAL R$ - 

 

Valor Total da Proposta: R$ ........ (.........................). 

 

Manteremos válida a proposta pelo prazo de 60 (sessenta) dias consecutivos, contados da data de 

abertura da Dispensa de Licitação, aceitando que, ocorrendo RECURSO contra classificação ou 

desclassificação, habilitação ou inabilitação de licitante/proponente e suas eventuais impugnações, bem 

como de julgamento das propostas comerciais e de suas eventuais impugnações, durante o período de 

seus respectivos julgamentos, o prazo de validade da proposta comercial não correrá, tendo em vista o 

efeito suspensivo desses recursos. 

 

Utilizaremos os meios, equipamentos e a equipe técnica e administrativa que forem necessárias à perfeita 

execução do contrato, de acordo com as exigências do Termo de Referência e seus anexos, bem como da 

fiscalização da Secretaria requisitante do Município de Barro Alto – Bahia. 

 

Assumimos responsabilidade pelo fornecimento dos itens cotados e classificados, com o devido controle 

de qualidade necessário, conforme exigências constantes do Termo de Referência e seus anexos. 

 

Declaramos que nos preços cotados estão incluídas todas as despesas que, direta ou indiretamente, fazem 

parte do presente objeto, tais como impostos, taxas ou quaisquer outros encargos que possam incidir 

sobre gastos da empresa, sem quaisquer acréscimos em virtude de expectativa inflacionária, e deduzidos 

os descontos eventualmente concedidos. 



 

 

Caso nos seja adjudicado o objeto, comprometemo-nos a executá-lo dentro do prazo de 60 (sessenta) dias, 

em atendimento às exigências do Termo de Referência, contados a partir da assinatura do contrato 

oriundo do presente processo. 

 

Para fins de posterior(es) pagamento(s), fornecemos os seguintes dados: 

 

DADOS DA EMPRESA: 

 

• RAZÃO SOCIAL: 

• CNPJ/MF: 

• ENDEREÇO: 

• CIDADE/UF: 

• CEP: 

• TEL.: 

• E-MAIL: 

• BANCO: 

• AGÊNCIA: 

• CONTA: 

 

DADOS DO(A) REPRESENTANTE LEGAL DA EMPRESA PARA ASSINATURA DO CONTRATO: 

 

• NOME: 

• ENDEREÇO: 

• CEP: 

• CIDADE/UF: 

• CPF/MF: 

• RG/ÓRGÃO EXPEDIDOR: 

• CARGO/FUNÇÃO: 

• NATURALIDADE: 

• NACIONALIDADE: 

• E-MAIL: 

 

 

 Local e data: .................../UF, xx de xxxxxxxxx de 2025. 

 

 

 

 

 

 

_____________________________________________ 

Assinatura e Identificação do(a) Declarante 

 

 
 
 
 



 

 

 

 

ANEXO III – MODELO DE DECLARAÇÃO DE CUMPRIMENTO DO DISPOSTO 

NO INC. XXXIII DO ART. 7º DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL 

 

 

 

 

À PREFEITURA MUNICIPAL DE BARRO ALTO – BAHIA 

ATT: COMISSÃO DE CONTRATAÇÃO 

REF. DISPENSA DE LICITAÇÃO N° 021/2025 – PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 021DV/2025 

 

 

 

Declaramos, para os fins do disposto no inciso VI do art. 68 da Lei Federal nº 14.133/2021, que não 

empregamos menor de 18 (dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre, e não empregamos 

menores de 16 (dezesseis) anos. 

 

Ressalva: emprega menor, a partir de 14 (quatorze) anos, na condição de aprendiz (     ). 

 

 

Observação: em caso afirmativo, assinalar a ressalva acima. 

 

 

 

 

Local e data: .................../UF, xx de xxxxxxxxx de 2025. 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

____________________________________________________________________ 
ASSINATURA DO(A) REPRESENTANTE LEGAL DA EMPRESA 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 
 



 

 

 
 

ANEXO IV – DECLARAÇÃO DE RESERVA DE CARGOS PCD, CONSOANTE ART. 92 
DA LEI FEDERAL N 14.133/2021. 

 
 
 
 
 
À PREFEITURA MUNICIPAL DE BARRO ALTO – BAHIA 

ATT: COMISSÃO DE CONTRATAÇÃO 

REF. DISPENSA DE LICITAÇÃO N° 021/2025 – PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 021DV/2025 
 
 
 
A Empresa .........................., Pessoa Jurídica, inscrita no CNPJ n° .........................., com sede na .........................., 

Bairro .........................., ........................../UF, CEP: .........................., neste ato representada pelo(a) Sr(a). 

.........................., portador(a) do RG nº .........................., inscrito(a) no CPF sob o nº .........................., DECLARA, para 

os devidos fins da Dispensa de Licitação supra, que cumpre as exigências de Reserva de Cargos para 

Pessoa com Deficiência – PcD, para Reabilitado da Previdência Social e para Aprendiz, em atenção ao Art. 

92, Inciso XVII da Lei Federal n° 14.133/2021. 

 
 
 

Local e data: .................../UF, xx de xxxxxxxxx de 2025. 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

____________________________________________________________________ 
ASSINATURA DO(A) REPRESENTANTE LEGAL DA EMPRESA 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 



 

 

 
 
 

ANEXO V – DECLARAÇÃO IMPEDIMENTOS DO ART. 14 
DA LEI FEDERAL Nº 14.133/2021 

 
 
 
 
 
À PREFEITURA MUNICIPAL DE BARRO ALTO – BAHIA 

ATT: COMISSÃO DE CONTRATAÇÃO 

REF. DISPENSA DE LICITAÇÃO N° 021/2025 – PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 021DV/2025 
 
 
 

A Empresa .........................., Pessoa Jurídica, inscrita no CNPJ n° .........................., com sede na .........................., 
Bairro .........................., ........................../UF, CEP: .........................., neste ato representada pelo(a) Sr(a). 
.........................., portador(a) do RG nº .........................., inscrito(a) no CPF sob o nº .........................., DECLARA, para 
os devidos fins do processo supra, que não incursa nos impedimentos para disputa de dispensa de licitação 
ou execução do contrato de que trata o Art. 14 da Lei Federal n° 14.133/2021. 
 
 
 
 

Local e data: .................../UF, xx de xxxxxxxxx de 2025. 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

____________________________________________________________________ 
ASSINATURA DO(A) REPRESENTANTE LEGAL DA EMPRESA 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 



 

 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº XXXDV/2025 
DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº XXX/2025 

CONTRATO Nº XXXDV/2025 
 
 

CONTRATO DE FORNECIMENTO QUE 
ENTRE SI CELEBRAM O MUNICÍPIO DE 
BARRO ALTO, ESTADO DA BAHIA, E A 
EMPRESA XXXXXXXXXXX. 
 

 
O MUNICÍPIO DE BARRO ALTO, ESTADO DA BAHIA, Pessoa Jurídica de Direito Público Interno, inscrito 
no CNPJ nº 13.234.349/0001-30, com sede na Rua Miguel Marques de Almeida, 139, Centro, Barro 
Alto/BA, CEP: 44.895-000, neste ato representado pelo Prefeito Municipal, Sr. 
XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX, brasileiro, casado, inscrito no CPF sob o nº XXXXXXXXXXXX, portador da 
Carteira de Identidade nº XXXXXXXXXXX XXX/XX, doravante denominado simplesmente CONTRATANTE, 
e de outro lado a empresa xxxxxxxxxxxxxxxxxxx, Pessoa Jurídica, inscrita no CNPJ n° 
xxxxxxxxxxxxxxxxxxx, com sede na xxxxxxxxxxxxxxxxxxx, Bairro xxxxxxxxxxx, xxxxxxxxxxx /UF, CEP: 
xxxxxxxxxxx, a seguir denominada CONTRATADA, neste ato representada pelo(a) Sr(a). 
xxxxxxxxxxxxxxxxxxx, portador(a) do RG nº xxxxxxxxxxx, inscrito(a) no CPF sob o nº xxxxxxxxxxx, 
pactuam o presente contrato, cuja celebração foi autorizada pelo Processo Administrativo nº 
XXXDV/2025, considerando as expressas disposições da Lei Federal nº 14.133/21, atos consequentes, 
bem assim na Dispensa de Valor nº XXX/2025, vêm celebrar o presente Contrato que será regido pelas 
seguintes cláusulas e condições: 
 
CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO 
 
O presente contrato tem por objeto a contratação de empresa para fornecimento de equipamentos de 
informática, objetivando o atendimento das demandas das diversas unidades administrativas do 
Poder Executivo Municipal, compreendendo Secretarias e Fundos Municipais da Prefeitura de 
Barro Alto – Bahia, conforme especificações técnicas e demais exigências constantes do Termo de 
Referência e Proposta da Proponente Vencedora, conforme tabela abaixo: 
 
LOTE XX 
 

ITEM DESCRIÇÃO UND QUANT.  V. UNIT V. TOTAL   

- - - - - -  

VALOR TOTAL R$ -  

 
CLÁUSULA SEGUNDA – DO REGIME JURÍDICO E DA VINCULAÇÃO À LICITAÇÃO 
 
Integra o presente contrato, independente da transcrição, o processo de Dispensa de Licitação nº 
XXX/2025. 
 
Para todos os casos omissos, que decorram deste instrumento, aplicar-se-ão as disposições contidas na Lei 
Federal n° 14.133/21 e suas modificações. 
 
Parágrafo Único – O presente contrato é celebrado e regido pela nos termos do Art. 75, II da Lei Federal 
nº 14.133/21 em todos os seus termos. 
 
CLÁUSULA TERCEIRA – DO PREÇO, DA FORMA DE PAGAMENTO E DO FATURAMENTO 
 
O valor total da presente avença é de R$ XXXXXXXXXXXXXXX (XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX), a ser pago 
até o 10º (décimo) dia útil do mês subsequente ao fornecimento, contado a partir da data final do período 
de adimplemento da obrigação, na proporção do fornecimento efetivamente realizado no período 



 

 

respectivo, segundo as autorizações expedidas pelo CONTRATANTE e em conformidade com as Notas 
Fiscais/Faturas e/ou Recibos devidamente atestados pelo Setor Competente, observadas  a condições da 
Proposta Adjudicada e da Ordem de Serviço/Fornecimento emitida. 
 
§ 1.º Havendo atraso no pagamento, desde que não decorre de ato ou fato atribuível à contratada, aplicar-
se-á o Índice do IPCA, a título de compensação financeira, que será o produto resultante da multiplicação 
desse índice do dia anterior ao pagamento pelo número de dias em atraso, repetindo-se a operação a cada 
mês de atraso. 
 
§ 2.º O pagamento devido à empresa vencedora do certame será efetuado até o 10º (décimo) dia útil do 
mês subsequente ao fornecimento, mediante apresentação da Nota Fiscal/Fatura e após Atestada pelo 
Contratante. 
 
§ 3.º Nos preços ofertados na proposta deverão estar inclusos todos os custos e despesas decorrentes de 
transportes, seguros, impostos, taxas de qualquer natureza e outros quaisquer que, direta ou 
indiretamente, impliquem ou venham a implicar no fiel cumprimento deste instrumento. 
 
§ 4.º Quando houver erro de qualquer natureza na emissão da Nota Fiscal/Fatura, o documento será 
imediatamente devolvido para substituição e/ou emissão de nota de correção, ficando estabelecido que 
esse intervalo de tempo não será considerado para efeito de qualquer reajuste ou atualização do valor 
contratual. 
 
CLÁUSULA QUARTA – DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
 
As despesas com execução do presente contrato ocorrerão no momento de sua vigência conforme a 
seguinte dotação orçamentária:       
 

UNIDADE PROJETO/ATIVIDADE ELEMENTO DE DESPESA FONTE 
- - - - 

 
Parágrafo Único – Será realizada a conta da dotação orçamentária específica nesta cláusula para atender 
as despesas inerentes à execução do presente contrato. 
 
CLÁUSULA QUINTA – DO REAJUSTAMENTO DE PREÇOS 
 
O presente contrato não será reajustado, permanecendo os preços fixos e irreajustáveis durante toda 
permanência da relação contratual. 
 
CLÁUSULA SEXTA – DA VIGÊNCIA E DA PRORROGAÇÃO 
 
A vigência do presente contrato será de xx (xxxxx) meses, iniciando-se na data da sua assinatura, 
resguardada a possibilidade de prorrogação em razão da natureza contínua do objeto. 
 
CLÁUSUALA SÉTIMA – DAS OBRIGAÇÕES DAS PARTES CONTRATANTES 
 
O CONTRATANTE ficará obrigado a: 

 
h) Efetuar o pagamento ajustado; 
 
i) Dar à CONTRATADA as condições necessárias para a regular execução do contrato; 
 
j) Fiscalizar e acompanhar a execução do contrato; 

 
k) Receber ou não os itens apresentados pela CONTRATADA; 

 
l) Efetuar o pagamento da Notas Fiscal emitida pela CONTRATADA, desde que devidamente 
atestada pelo fiscal do contrato, na forma do Item 7 do Termo de Referência; 



 

 

m) Notificar a CONTRATADA, por escrito, sempre que houver necessidade de aprimoramento ou 
correção de documentos; 
 

n) Notificar a CONTRATADA, por escrito, e com seu expresso ciente, fixando-lhe prazo para 
corrigir defeitos ou irregularidades verificadas na execução do Contrato, bem como da eventual 
aplicação de multas previstas no Contrato. 

 
São obrigações da CONTRATADA: 

 
a) Realizar o serviço/fornecimento obedecendo todas as condições ora estabelecidas, sem prejuízo 
de outros encargos previstos em lei e com observância das recomendações ditadas pela fiscalização 
da CONTRATANTE, nas condições indicadas na proposta apresentada; 
 

b) Todos os custos com mão de obra, materiais, impostos e taxas serão por conta da CONTRATADA; 
 

c) Manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, 
todas as condições de habilitação; 

 

d) Efetuar o pagamento de todos os impostos, taxas e quaisquer outros encargos fiscais, de origem 
federal, estadual ou municipal vigentes, bem como de quaisquer despesas judiciais ou 
extrajudiciais, que lhe venham a ser imputadas, inclusive em relação a terceiros, decorrentes de 
ação ou omissão dolosa ou culposa de prepostos da CONTRATADA; 

 

e) Efetuar o pagamento dos salários, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, adicionais, 
competindo-lhe, também, observar, rigorosamente, as disposições da Consolidação das Leis do 
Trabalho e da legislação correlata. 

 

CLÁUSULA OITAVA – DO RECEBIMENTO 
 

O objeto do presente contrato será recebido pelo CONTRATANTE na forma do disposto no Art. 140 da Lei 
Federal nº 14.133/21, com suas posteriores alterações. 
 

CLÁUSULA NONA – DA RESCISÃO CONTRATUAL E DA MULTA 
 

Constituirão motivos para extinção/rescisão do contrato as disposições dos Artigos 137 a 139 da Lei 
Federal nº 14.133/2021, e ainda: 
 

I – Pela inadimplência de uma das partes ao pactuado neste termo, de tal forma que não subsistam 
condições para a continuidade do mesmo; 
 
II – Pela superveniência de eventos que impeçam ou tornem inconveniente o prosseguimento de sua 
execução. 
 

Parágrafo Único – Poderá, também, ocorrer a rescisão amigável deste contrato, por acordo entre as 
partes ou nas formas estabelecidas no Art. 138, Inciso II e § 1º do mesmo artigo da Lei Federal nº 
14.133/2021. 
 

CLÁUSULA DÉCIMA – DA PUBLICAÇÃO 
 

Incumbirá ao CONTRATANTE providenciar a publicação, sob suas expensas, do extrato deste contrato na 
sua Imprensa Oficial. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DAS PENALIDADES E DAS SANÇÕES 
 
SANÇÕES: À LICITANTE/PROPONENTE que incidir nas hipóteses abaixo relacionadas será aplicada a 
seguinte sanção, graduada conforme a Gravidade da Infração, sem prejuízo de sanções civis e criminais, 
após o prévio processo administrativo, garantida a ampla defesa e o contraditório: 
 



 

 

Impedimento de licitar e contratar com a Administração Pública pelo prazo de até 5 (cinco) 
anos, quando: 

 
a) Não celebrar o contrato; 
b) Apresentar documentação falsa; 
c) Não mantiver a proposta; 
d) Declarar informações falsas; 
e) E/ou cometer fraude fiscal. 

 
PENALIDADES: À CONTRATADA que cometer infrações, descumprir em total ou parcialmente os 
contratos, ajustes ou acordos celebrados com a Administração Pública Municipal, serão aplicadas as 
seguintes penalidades: 
 

a) Advertência – comunicação formal ao prestador dos serviços/fornecimentos sobre o 
descumprimento de contratos e outras obrigações assumidas, quando ocorrer atraso na 
prestação do serviço em até 10 (dez) dias da data estipulada para tanto; 
 

b) Multa – pena pecuniária em favor da Administração Municipal pelos prejuízos causados 
decorrentes do descumprimento de obrigações legais e contratuais; 

 
c) Suspensão – ato formal de impedimento temporário para licitar e contratar com a 

Administração Pública Municipal; 
 

d) Declaração de Inidoneidade – declaração da qualidade de impróprio, de desqualificado, de 
inconveniente, de incapaz e inapto. A declaração de inidoneidade impede o prestador dos 
serviços de licitar e contratar com a Administração Pública; 

 
e) Serão aplicadas as seguintes penalidades, graduadas conforme a gravidade da infração, 

sempre juízo de sanções civis e criminais, após o prévio processo administrativo conclusivo, 
garantido a ampla defesa e o contraditório; 

 
f) Não atender às condições da execução do serviço/fornecimento previstas no Aviso de 

Dispensa de Licitação e no Termo de Referência, contrato ou instrumento equivalente: multa 
de 10% (dez por cento) a 20% (vinte por cento), além de suspensão temporária de 12 (doze) 
meses, a depender do prejuízo causado à Administração Pública Municipal; 

 
g) Retardar imotivadamente a execução dos serviços/fornecimento ou de suas parcelas quando 

houver reincidência de atraso por mais de 15 (quinze) dias, no caso de fornecimento, ou por 
mais de 30 (trinta) dias no caso de execução de obras ou serviços; 

 
h) Multa de 0,3% (três décimos por cento) ao dia, até o trigésimo dia de atraso, sobre o valor da 

fatura o serviço/fornecimento não realizado, ou, ainda, sobre o valor da fatura 
correspondente à etapa do cronograma físico do serviço não cumprido, além de suspensão de 
3 (três) meses; 

 
i) Multa de 10% (dez por cento) a 15% (quinze por cento) sobre o valor da fatura da execução 

dos serviços/fornecimentos realizados com atrasos superiores a 30 (trinta) dias, em que não 
tenha havido o cancelamento da nota de empenho ou documento correspondente e suspensão 
de 3 (três) meses, a depender do prejuízo causado à Administração Pública Municipal; 

 
j) Multa de 20% (vinte por cento) sobre o valor da fatura da execução dos 

serviços/fornecimentos, realizados com atraso superior a 30 (trinta) dias, em que haja o 
cancelamento da nota de empenho ou documento correspondente e suspensão de 6 (seis) 
meses; 

 
k) Paralisar os serviços/fornecimentos sem justa causa e prévia comunicação à Administração: 

multa de 10% (dez por cento) a 20% (vinte por cento) sobre o valor do contrato ou empenho 



 

 

e suspensão de 12 (doze) meses, a depender do prejuízo causado à Administração Pública 
Municipal; 

 

l) Prestar serviço/fornecimento em desacordo com o Termo de Referência, que apresente 
insegurança no desenvolvimento das atividades ou que comprometa a segurança de pessoas: 
multa de 10% (dez por cento) a 20% (vinte por cento) sobre o valor do contrato ou empenho 
e suspensão de 12 (doze) meses, a depender do prejuízo causado à Administração Pública 
Municipal; 

 

m) Descumprir, no caso de pessoas jurídicas prestadoras de serviços, obrigações relativas à 
relação de trabalho com seus empregados e prepostos, quanto a verbas previstas e orçadas 
nas planilhas que compõem a proposta da contratada, especialmente o atraso de pagamento 
de salário, 13º salário, férias acrescidas de 1/3, atraso ou não fornecimento de vale-
transporte, vale-refeição ou auxílio alimentação, constantes das respectivas planilhas de 
preços: multa de 1% (um por cento) sobre o valor mensal da fatura, por evento ocorrido, e 
suspensão de 3 (três) meses; 

 

n) Recusar-se a prestar a garantia contratual, a assinar o contrato ou a receber o empenho: 
multa de 15% (quinze por cento) sobre o valor do contrato ou empenho e suspensão de 6 
(seis) meses; 

 

o) A quebrar sigilo, estabelecido em contrato, de informações confidenciais sob quaisquer 
formas: multa de 20% (vinte por cento) sobre o valor do contrato e declaração de 
inidoneidade por um prazo de 2 (dois) anos; 

 

p) Praticar ato ilícito visando frustrar os objetivos da licitação/dispensa ou do contrato, no 
âmbito da Administração Municipal: declaração de inidoneidade, por um prazo de 2 (dois) 
anos; 

 

q) Apresentar documentos falsificados, adulterados ou inverídicos para inscrição, renovação ou 
alteração nos processos licitatórios, dispensas ou inexigibilidades de licitação: declaração de 
inidoneidade, por um prazo de 2 (dois) anos; 

 

r) Sofrer condenação definitiva por praticar, por meio doloso, fraude fiscal no recolhimento de 
qualquer tributo: declaração de inidoneidade, por um prazo de 2 (dois) anos. 

 

A suspensão temporária do prestador/fornecedor cujo contrato com a Administração Pública Municipal 
esteja em vigor, impedirá o mesmo de participar de outras licitações e contratações no âmbito do 
Município até o cumprimento da penalidade que lhe foi imposta. 
 

A declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública impedirá a pessoa 
física ou jurídica de participar de outras licitações ou contratações enquanto perdurar os motivos 
determinantes da apenação ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade que 
aplicou a penalidade, que será concedida sempre que o contratado ressarcir a Administração pelos 
prejuízos resultantes e após decorrido o prazo da sanção aplicada. 
 

As multas aplicadas, nos termos das alíneas do § 1º, deverão ser pagas espontaneamente no prazo máximo 
de 5 (cinco) dias ou serão deduzidas do valor correspondente ao valor do serviço, após prévio processo 
administrativo, garantida a ampla defesa e o contraditório ou, ainda, cobradas judicialmente, a critério da 
Secretaria Municipal de Administração e Fazenda juntamente com a Procuradoria do Município de Barro 
Alto/BA. 
 

As penalidades previstas neste Termo de Referência são de competência exclusiva da Secretaria Municipal 
de Administração e Fazenda juntamente com a Procuradoria do Município de Barro Alto/BA. 
 
Caso o valor da multa seja superior ao valor da garantia prestada, a CONTRATADA responderá pela sua 
diferença, a qual será descontada dos pagamentos eventualmente devidos pela Administração, ou, ainda, 
cobrada judicialmente. 



 

 

A multa poderá ser aplicada cumulativamente com as demais penalidades, a depender do grau da infração 
cometida pela contratada e dos prejuízos causados à Administração Pública Municipal. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DA FISCALIZAÇÃO DO CONTRATO 
 
O acompanhamento e fiscalização do contrato, para efeito de posterior verificação de sua conformidade 
com as especificações e proposta, serão exercidos por prepostos da Secretaria Municipal requisitante, nas 
formas estabelecidas no Art. 117 da Lei Federal nº 14.133/2021. 
 
O objeto da presente contratação será devidamente fiscalizado a partir de minuciosa conferência nos 
diários oficiais e respectivas notas fiscais. 
 
Caberá ao servidor responsável pelo acompanhamento atestar o recebimento dos produtos para fins de 
pagamento ou rejeitar totalmente ou em parte, caso os mesmos não estejam de acordo com as 
especificações exigidas, bem como determinar prazo para correção/regularização de eventual execução 
fora das especificações. 
 
A presença da fiscalização de prepostos da Secretaria Municipal requisitante não elide nem diminui a 
responsabilidade da empresa contratada. 
 
Os fornecimentos, objeto desta contratação, deverão ser executados junto à Secretaria Municipal 
requisitante, de acordo com o Termo de Referência. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA TRERCEIRA – DO FORO 
 
Fica eleito o Fórum da Comarca do CONTRATANTE, com expressa renúncia a qualquer outro, por mais 
privilegiado que seja para dirimir as questões oriundas da interpretação e execução do presente contrato. 
 
E, por estarem justos e contratados, nos termos da legislação vigente e específica para isso, as partes 
subscrevem o presente termo, que vai lavrado em 02 (duas) vias, idênticas e de igual teor, na presença de 
02 (duas) testemunhas, para o mesmo, bom, firme e valioso.  

 
Barro Alto – Bahia, XX de XXXXXXXXXXXX de 2025. 

 
 
 
 

__________________________________________ 
XXXXXXXXXXXXXXXXXXX 

Prefeito Municipal 
CONTRATANTE 

 
 

_________________________________________ 
XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX 

CONTRATADA 
 
 

TESTEMUNHAS: 
 
 
Nome: _______________________________________  Nome: _______________________________________ 

CPF: _________________________________________  CPF: _________________________________________ 



 

 

 

AVISO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 022/2025 

 
FUNDAMENTO LEGAL: Art. 75, Inciso II e §§ 1º ao 4º da Lei Federal nº 14.133/2021 

 
 

 

 
DADOS DO AVISO 

 

Barro Alto – Bahia, 20 de maio de 2025. 

 

PROCESSO ADMINISTRATIVO 022DV/2025 

DATA E HORA LIMITES PARA ENTREGA DAS PROPOSTAS 

DE PREÇOS E DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 
Até dia 23/05/2025, às 23h59min 

REFERÊNCIA DE HORÁRIO Horário de Brasília – DF 

ENDEREÇO ELETRÔNICO PARA ENVIO DAS PROPOSTAS 
FINAIS E DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO licitacoes@barroalto.ba.gov.br 

 
 
O MUNICÍPIO DE BARRO ALTO, ESTADO DA BAHIA, Pessoa Jurídica de Direito Público Interno, 
inscrito no CNPJ nº 13.234.349/0001-30, com sede na Rua Miguel Marques de Almeida, 139, 
Centro, Barro Alto/BA, CEP: 44.895-000, por meio da sua Comissão de Contratação e do Agente 

de Contratação, designados pela Portaria nº 001/25, de 06 de janeiro de 2025, torna público, 
para conhecimento dos interessados, a realização de Chamada Pública para DISPENSA DE 
LICITAÇÃO, com critério de julgamento MENOR PREÇO GLOBAL, nos termos do Art. nº 75, Inciso 
II da Lei Federal nº 14.133/2021, e de acordo com as condições, critérios e procedimentos 
estabelecidos neste Aviso e seus Anexos, objetivando obter a melhor proposta, observadas as 
datas e horários discriminados. 
 

 

OS INTERESSADOS DEVERÃO ACOMPANHAR AS MENSAGENS REFERENTES A ESTE AVISO 

(RESPOSTAS A QUESTIONAMENTOS, IMPUGNAÇÕES, RECURSOS ETC.) NO DIARIO OFICIAL DO 

MUNICÍPIO DE BARRO ALTO, ESTADO DA BAHIA 

(https://www.docgedsistemas.com.br/PortalMunicipio/ba/pmbarroalto/diario), SENDO 

EXCLUSIVOS RESPONSÁVEIS PELO ÔNUS DECORRENTE DA PERDA DE NEGÓCIOS DIANTE DA 

INOBSERVÂNCIA DE QUAISQUER MENSAGENS EMITIDAS POR MEIO DO PORTAL. 

 

 

ANEXOS DESTE AVISO 
 

Anexo I – Termo de Referência; 

Anexo II – Modelo de Proposta de Preços; 

Anexo III – Modelo Declaração de cumprimento do disposto no Inc. XXXIII do Art. 7º da Constituição Federal; 

Anexo IV – Declaração de Reserva de Cargos PcD, consoante Art. 92, da Lei Federal nº 14.133/2021; 

Anexo V – Declaração de Impedimentos do Art.14 da Lei Federal n° 14.133/2021; 

Anexo VI – Modelo de Carta-Contrato. 

 



 

 

AVISO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 022/2025 
 

1. REGÊNCIA LEGAL  
 
1.1. As contratações por meio de Dispensa de Licitação na Prefeitura Municipal de Barro Alto/BA são 
regidas pelos dispositivos legais: 
 
a) Lei Federal nº 14.133/2021, Art.75, Inc. II; 

 
b) Lei Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006 e alterações posteriores. 
 
2. OBJETO  

 
2.1. Constitui objeto do presente processo a contratação de empresa para confecção de material 
gráfico objetivando o atendimento das demandas das diversas Secretarias Municipais de Barro 
Alto/BA, conforme especificações e demais exigências constantes no Termo de Referência – Anexo I. 
 
3. INFORMAÇÕES PRELIMINARES  
 
3.1. Antes da elaboração das propostas e do prazo final para apresentação da documentação, os 
interessados deverão verificar minuciosamente todos os elementos fornecidos e solicitar esclarecimentos 
de dúvidas e/ou questionamentos, por escrito, à Comissão de Contratação, pelo e-mail: 
licitacoes@barroalto.ba.gov.br. 
 
Todas as respostas a questionamentos, dúvidas, impugnações, recursos etc., pertinentes ao presente 
processo serão esclarecidos e publicados no Diário Oficial do Município de Barro Alto/BA. 
 
4. CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO  
 
4.1. Poderão participar desta Dispensa de Licitação proponentes regularmente estabelecidas no país que 
atendam às condições exigidas neste Aviso e seus Anexos, devendo pertencer ao ramo da atividade 
pertinente e compatível com o objeto da contratação. 
 
4.2. Não poderão participar desta Dispensa de Licitação os interessados: 
 
a) Proibidos de participar de licitações e celebrar contratos administrativos, na forma da legislação 
vigente; 
 
b) Que não atendam às condições deste Aviso e do Termo de Referência; 
 
c) Estrangeiros que não tenham representação legal no Brasil com poderes expressos para receber 
citação e responder administrativa ou judicialmente; 
 
d) Que se enquadrem nas vedações previstas no artigo 14º da Lei Federal n° 14.133/21; 
 
e) Organizações da Sociedade Civil de Interesse Público – OSCIP, atuando nessa condição (Acórdão n° 
746/2014 – TCU Plenário); 

 
f) Estejam cumprindo penalidade de suspensão temporária imposta pela Administração Pública 
Municipal, ou, ainda, penalidade imposta por qualquer órgão da Administração Pública, nas hipóteses 
previstas nos incisos III e IV do art. 156 da Lei n° 14.133/21. 

 
5. ESPECIFICAÇÕES DO OBJETO, DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA, PRAZOS E LOCAL DE ENTREGA  
 
5.1. As informações relativas às especificações do objeto, dotação orçamentária, prazos e local de entrega 
estão elencadas no Termo de Referência – Anexo I deste Aviso. 



 

 

6. PRAZO E FORMA PARA ENVIO DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO E PROPOSTAS DE PREÇOS  
 
6.1. PRAZO DE ENTREGA DOS DOCUMENTOS: Esta chamada pública para Dispensa de Licitação ficará 
aberta pelo período de 03 (TRÊS) DIAS ÚTEIS, contados a partir da data de publicação do AVISO DE 
DISPENSA DE LICITAÇÃO na imprensa oficial. 
 
6.2. As Propostas de Preços e os Documentos de Habilitação deverão ser encaminhados para o endereço 
eletrônico licitacoes@barroalto.ba.gov.br, fazendo referência, no assunto do e-mail, à DISPENSA DE 
LICITAÇÃO N° 022/2025. 
 
7. PROPOSTAS DE PREÇOS  
 
7.1. As Propostas de Preços deverão ser apresentadas na forma, prazo e condições estipulados neste Aviso 
e seus Anexos. 
 
7.2. As propostas deverão ser redigidas em papel timbrado do interessado, por meio mecânico ou 
informatizado, de forma clara e inequívoca, sem emendas, rasuras ou entrelinhas, em estrita observância às 
especificações contidas neste Aviso, assinada na última folha e rubricada nas demais pelo seu titular ou 
representante legal, devidamente identificado, nela constando, obrigatoriamente: 
 
a) Razão Social, CNPJ, endereço, CEP, telefone, e-mail e informações da pessoa responsável para contato; 
 
b) Preços de acordo com os praticados no mercado, dentro do preço máximo que a Comissão de 
Contratação se dispõe a pagar, em algarismo e por extenso, só reajustáveis na forma da lei, com valores 
expressos em moeda corrente nacional (R$). Ocorrendo divergência entre o preço em algarismo e o 
expresso por extenso, será levado em conta o valor por extenso; 
 
c) Prazo de validade da proposta não inferior a 60 (sessenta) dias, a contar da data de sua apresentação, 
sendo facultado aos proponentes estender tal validade por prazo superior. 
 
7.3. As Propostas de Preços apresentadas deverão incluir todas e quaisquer despesas necessárias para a 
execução do objeto desta Dispensa de Licitação, tais como: tributos, emolumentos, contribuições sociais, 
fiscais, parafiscais, fretes, seguros e demais despesas inerentes, devendo o preço ofertado corresponder 
rigorosamente às especificações do objeto, não cabendo quaisquer reivindicações devido a erros nessa 
avaliação, para efeito de solicitação de revisão de preços. 
 
7.4. As Propostas de Preços que não estiverem em consonância com as exigências deste Aviso serão 
desclassificadas, assim como aquelas que não tenham considerado, para a formação de seus preços, os 
parâmetros estabelecidos neste Aviso, a exemplo do prazo máximo para entrega, características técnicas 
do objeto e prazos mínimos de garantia. 

 
8. DOCUMENTAÇÃO DE HABILITAÇÃO  
 
8.1. Para fins de comprovação de habilitação, deverão ser apresentados, junto com a proposta de preços, 
os documentos abaixo relacionados, com prazo vigente, à exceção daqueles que por sua natureza não 
contenham validade: 
 

8.1.1. Habilitação Jurídica: 
 

a) Cédula de Identidade do representante da empresa; 
 
b) Registro Comercial, no caso de empresa individual; 
 
c) Ato Constitutivo e alterações subsequentes, devidamente registrados, em se tratando de 
sociedade comercial, e no caso de sociedade por ações, acompanhado de documentos de eleição de 
seus administradores; 
 



 

 

d) Inscrição do Ato Constitutivo, no caso de sociedades civis, acompanhada da prova de diretoria 
em exercício;  
 
e) Decreto de Autorização, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento 
no país, e Ato de Registro ou Autorização para Funcionamento expedido pelo órgão competente, 
quando a atividade assim o exigir. 

 
8.1.2. Regularidade Fiscal e Trabalhista: 

 
a) Prova de Inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas (C.N.P.J.);   
 
b) Prova de Regularidade para com a Fazenda Municipal do domicílio ou sede da empresa; 
 
c) Prova de Regularidade para com a Fazenda Estadual; 
 
d) Prova de Regularidade relativa ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS), mediante 
a apresentação do Certificado de Regularidade de Situação/CRS; 
 
e) Prova de Regularidade relativamente aos Tributos Federais e à Dívida Ativa da União 
(abrangendo as contribuições sociais); 
 
f) Prova de Inexistência de Débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho – CNDT. 

 
8.1.2.1 As proponentes, por ocasião da participação nesta Dispensa de Licitação, deverão 
apresentar toda a documentação exigida para efeito de comprovação de regularidade fiscal, mesmo 
que existam restrições e/ou pendências. 
 
8.1.2.2 Havendo alguma irregularidade nas certidões de regularidade fiscal e trabalhista das 
Microempresas e Empresas de Pequeno Porte, será assegurado o prazo de 05 (cinco) dias úteis 
para a regularização da documentação, pagamento ou parcelamento do débito e emissão de 
eventuais certidões negativas ou positivas com efeito de certidão negativa, cujo termo inicial 
corresponderá ao momento em que a proponente for declarada vencedora da chamada pública 
para Dispensa de Licitação, prorrogável por igual período, a critério da Comissão de Contratação. 
 

8.1.3. Qualificação Técnica: 
 

a) Apresentação de pelo menos 01 (um) Atestado de Capacidade Técnica em nome da 
Proponente/Pessoa Jurídica, fornecido por pessoa jurídica de direito público ou privado, suficiente 
para comprovar a aptidão em execução de objetos similares ao desta contratação. 

 
a.1) O(s) atestado(s) deverá(ão) ser apresentado(s) constando as seguintes informações da 
emitente: papel timbrado, CNPJ, endereço, telefone, data de emissão, nome e cargo/função de quem 
assina o documento, bem como conter objeto, atividades desenvolvidas e período da contratação; 

 
a.2) Não serão aceitos atestados emitidos por empresas do mesmo grupo empresarial da 
promitente contratada ou pela própria pessoa jurídica e/ou emitidos por empresas das quais 
participem sócios ou diretores da promitente contratada. 

 
8.1.4. Qualificação Econômico-Financeira: 
 
a) Certidão Negativa de Falência e Concordata, Recuperação Judicial ou Extrajudicial ou 
Execução Patrimonial, conforme o caso, expedida pelo distribuidor da sede da proponente. 
 

a.1) Caso a proponente se encontre em recuperação judicial, admite-se a participação em licitações, 
desde que amparadas em certidão emitida pela instância judicial competente afirmando que a 
interessada está apta econômica e financeiramente a participar de procedimento licitatório, na 
forma do Acórdão TCU – Plenário – 1201/2020. 



 

 

8.1.5. Documentação Complementar de Habilitação: 
 

a) Declaração assinada pelo Titular ou Representante Legal da Requerente, devidamente 
identificado, em conformidade com o disposto no XXXIII, art. 7º, da Constituição Federal (Modelo no 
Anexo III); 
 
b) Declaração de que cumpre as exigências de Reserva de Cargos para Pessoas com Deficiência – PcD 
e para Reabilitado da Previdência Social, previstas em lei e normas específicas, conforme modelo 
Anexo IV; 

 
c) Declaração de que não está incurso nos impedimentos de que trata o art. 14 da Lei Federal n° 
14.133/2021, conforme modelo no Anexo V. 

 
9. CRITÉRIO DE JULGAMENTO  
 

9.1. PROPOSTAS DE PREÇOS: 
 

9.1.1. As propostas apresentadas em consonância com as exigências deste Aviso serão 
classificadas. 
 
9.1.2. Será declarada vencedora a proponente que apresentar o menor preço. 

 
9.1.3. Os interessados que apresentarem proposta de preços com divergência às exigências deste 
Aviso e seus Anexos será desclassificada. 

 
9.2 HABILITAÇÃO: 

 
9.2.1 Será habilitado o interessado que atender todas às condições deste Aviso e seus Anexos. 

 
9.2.2 Será inabilitado o interessado que não atender às condições deste Aviso e seus Anexos. 

 
10. OBRIGAÇÕES, PENALIDADES E SANÇÕES  
 
10.1. As obrigações, penalidades e sanções estão elencadas no Termo de Referência (Anexo I) e são parte 
integrante independente de transcrição. 
 
11. DISPOSIÇÕES GERAIS  
 
11.1. O interessado não poderá alegar como justificativa para se eximir das obrigações assumidas o 
desconhecimento das condições para participação desta Dispensa de Licitação. 
 
11.2. A Prefeitura Municipal de Barro Alto – Bahia poderá revogar o presente aviso, no todo e/ou em 
parte, por conveniência administrativa e interesse público, decorrente de fato superveniente devidamente 
justificado. 
 
11.3. A Prefeitura Municipal de Barro Alto – Bahia poderá anular o presente aviso, no todo e/ou em parte, 
caso ocorra ilegalidade, de ofício ou por provocação. A anulação do procedimento oriundo deste aviso não 
gera direito à indenização. 
 
11.4. Após a Fase de Classificação da Proposta, não cabe desistência da mesma, salvo por motivo justo 
decorrente de fato superveniente e desde que aceito pela Prefeitura Municipal de Barro Alto – Bahia. 
  
11.5. Ao apresentar a proposta de preços, o interessado declara, sob as penalidades da Lei, a inexistência 
de qualquer vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira ou trabalhista, entre si e os 
responsáveis por esta Dispensa de Licitação, quer direta ou indiretamente. 
 
 



 

 

11.6. A apresentação de proposta pressupõe o pleno conhecimento, atendimento e aceitação integral e 
irretratável, por parte do interessado, das exigências e condições estabelecidas neste Aviso e no Termo de 
Referência (Anexo I). 
 
11.7. A falsidade de qualquer documento apresentado ou a inverdade das informações nele contidas 
implicará a imediata desclassificação/inabilitação do interessado que o tiver apresentado, ou, caso tenha 
sido o vencedor, a rescisão do contrato ou do pedido de compra, sem prejuízo de mais sanções cabíveis. 
 
11.8. Na contagem dos prazos estabelecidos neste Aviso, com fulcro no Art. 183 da Lei Federal nº 
14.133/2021, serão contados com exclusão do dia do começo e inclusão do dia do vencimento, observando-
se as seguintes disposições: 

 
a) Os prazos expressos em dias corridos serão computados de modo contínuo; 

 
b) Os prazos expressos em meses ou anos serão computados de data a data; 

 
c) Nos prazos expressos em dias úteis, serão computados somente os dias em que ocorrer 
expediente administrativo no órgão ou entidade competente. 

 
11.8.1. Salvo disposição em contrário, considera-se dia do começo do prazo: 

 
a) O primeiro dia útil seguinte ao da disponibilização da informação na internet. 

 

 

Barro Alto – Bahia, 20 de maio de 2025. 

 
 
 
 
 
 
 

DAVID MONTEIRO REIS DA SILVA 
Agente de Contratação 

Portaria nº 001/05 
 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 



 

 

DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 022/2025 
 

ANEXO I – TERMO DE REFERÊNCIA 
 

 
1. DO OBJETO 

 
1.1. Constitui objeto do presente processo a contratação de empresa para confecção de material 
gráfico objetivando o atendimento das demandas das diversas Secretarias Municipais de Barro 
Alto/BA, conforme especificações técnicas e demais exigências constantes neste Termo de Referência. 
 
2. DA JUSTIFICATIVA 
 

2.1. A Prefeitura Municipal de Barro Alto, Estado da Bahia, por meio desta, apresenta a justificativa para a 
aquisição de material gráfico, com a finalidade de atender às necessidades operacionais e administrativas 
da Administração Direta e de suas respectivas secretarias. 

2.2. A demanda por materiais gráficos é constante e essencial para o desenvolvimento das atividades 
institucionais, incluindo a produção de informativos, folders, cartazes, blocos de anotação, envelopes, 
formulários, convites, certificados, entre outros itens necessários à comunicação interna e externa, 
divulgação de campanhas públicas, atividades educativas, eventos institucionais e prestação de serviços à 
população. 

2.3. A padronização e a qualidade desses materiais são fundamentais para garantir a identidade visual da 
gestão pública, bem como para assegurar a clareza e a efetividade na comunicação das ações 
governamentais. A aquisição centralizada desses materiais também promove economicidade, controle e 
melhor planejamento dos recursos públicos. 

2.4. Dessa forma, justifica-se a necessidade da aquisição de material gráfico, visando suprir as demandas 
recorrentes da Prefeitura Municipal de Barro Alto e suas secretarias, garantindo a continuidade dos 
serviços públicos e o cumprimento das funções administrativas e sociais da gestão municipal. 

 
3. DAS ESPECIFICAÇÕES 
 
3.1. As especificações apresentadas a seguir fixam as características técnicas mínimas exigíveis, bem como 
os quantitativos: 
 

ITEM DESCRIÇÃO  UND QTD V. REF V. TOTAL 

1 
PANFLETO - COUCHE BRILHO - 90G - 100X140mm 4x4 
(milheiro) - MIL 

UND 7  R$   178,91   R$    1.252,370  

2 
IMPRESSÃO DIGITAL EM ADESIVO BRILHO - 
M² 1,000m x 1,000m - área: 78,000m² 

UND 78  R$     67,78   R$    5.286,840  

3 
IMPRESSAO DIGITAL EM LONA - M² 1,000m 
x 1,000m - área: 163,000m² 

UND 163  R$     67,78   R$ 11.048,140  

4 
BACKDROP EM LONA COM ACABAMENTO EM ILHÓS - 
M² 1,000m x 1,000m - área: 48,000m² 

UND 48  R$     97,32   R$    4.671,360  

5 
REFORMA EM PLACA CEGA TROCA DE LONA - M² 
1,000m x 1,000m - área: 98,000m² 

UND 98  R$     99,88   R$    9.788,240  

6 BANNER 70X100CM - UM UND 29  R$     69,62   R$    2.018,980  

7 
REFORMA EM TOLDO FIXO - M² 1,000m x 
1,000m - área: 6,000m² 

UND 6  R$     80,17   R$        481,020  

8 
IMPRESSAO DIGITAL EM ADESIVO COMUM - 
M² 1,000m x 1,000m - área: 65,000m² 

UND 65  R$     63,59   R$    4.133,350  

9 IMPRESSÃO PAPEL COCHE A3 - UM UND 2100  R$       3,87   R$    8.127,000  

10 IMPRESSÃO PAPEL COCHE A4 - UM UND 2600  R$       2,16   R$    5.616,000  

11 PAPEL CARTÃO 180g A4 - CX UND 1500  R$       1,51   R$    2.265,000  



 

 

12 
PLACA DE PVC 3MM COM IMPRESSAO DIGITAL - M² 
1,000m x 1,000m - área: 4,000m² 

UND 4  R$   170,82   R$      683,280  

13 
PANFLETO - COUCHE BRILHO - 90G - 140X200mm 4x0 
- MIL 

UND 6  R$   249,21   R$   1.495,260  

14 BLOCO F18 100X1 - UN UND 200  R$       7,50   R$   1.500,000  

15 BLOCO F9 100X1 - UM UND 150  R$     17,57   R$   2.635,500  

16 ENVELOPE F9 IMPRESSO - UM UND 1600  R$       0,99   R$   1.584,000  

VALOR TOTAL ESTIMADO  R$ 62.586,34  

 
4. DO VALOR ESTIMADO 
 
4.1. O valor global estimado para a presente contratação será de R$ 62.586,34 (sessenta e dois mil 
quinhentos e oitenta e seis reais e trinta e quatro centavos). 
 
4.2. AS PROPONENTES QUE APRESENTAREM PROPOSTAS CUJOS VALORES MÉDIOS SUPEREM AOS 
ESTIMADOS NA TABELA ACIMA SERÃO DESCLASSIFICADAS. 
 
4.3. Será declarada vencedora a proponente que apresentar o menor preço e atender aos requisitos de 
habilitação do Aviso. 
 
5. DO FUNDAMENTO LEGAL 
 
5.1. Nos termos do Artigo 75, Inciso II, da LEI FEDERAL N° 14.133, DE 1° DE ABRIL DE 2021, é 
dispensável a licitação para contratação que envolva valores inferiores ao estabelecido na norma, no caso 
de outros serviços e compras. 
 
6. DA FORMALIZAÇÃO E VIGÊNCIA DO CONTRATO 
 
6.1. Para execução do objeto será formalizado o contrato de fornecimento, estabelecendo em suas 
cláusulas todas as condições, obrigações e responsabilidades entre as partes, em conformidade com este 
Termo Referência e com a Proposta de Preços da empresa vencedora. 
 
6.2. O contrato terá vigência de 02 (dois) meses, a contar da data de sua assinatura, podendo ser 
prorrogado, consoante interesse da Administração e legislação pertinente. 
 
6.3. Os prazos poderão ser alterados nos termos da Lei Federal nº 14.133/2021. 

 
7. DO PRAZO PARA ENTREGA DO OBJETO 
 
7.1. Os fornecimentos serão realizados obedecendo às especificações de cada item, conforme o disposto 
nas solicitações de despesa, em data previamente agendada. 
 
7.2. A Contratada deverá realizar os fornecimentos utilizando-se dos materiais, equipamentos, 
ferramentas e utensílios necessários à perfeita execução contratual. 

 
8. DO ACOMPANHAMENTO E FISCALIZAÇÃO DO OBJETO 
 
8.1. O acompanhamento e fiscalização do contrato, para efeito de posterior verificação de sua 
conformidade com as especificações e propostas, serão exercidos por prepostos da Secretaria Municipal 
requisitante, nas formas estabelecidas no Art. 117 da Lei Federal nº 14.133/2021. 
 
8.2. O objeto da presente contratação será devidamente fiscalizado a partir de minuciosa conferência nos 
diários oficiais e respectivas notas fiscais. 
 
8.3. Caberá ao servidor responsável pelo acompanhamento atestar o recebimento dos produtos para fins 
de pagamento ou rejeitar totalmente ou em parte, caso os mesmos não estejam de acordo com as 



 

 

especificações exigidas, bem como determinar prazo para correção/regularização/troca de eventual 
execução/produto fora das especificações. 
 
8.5. A presença da fiscalização de prepostos da Secretaria Municipal requisitante não elide nem diminui a 
responsabilidade da empresa contratada. 
 
8.6. Os fornecimentos, objeto desta contratação, deverão ser realizados junto à Secretaria Municipal 
requisitante, de acordo com este Termo de Referência. 
 
9. DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
 
9.1. As despesas correrão pela dotação orçamentária: 
 

UNIDADE PROJETO/ATIVIDADE ELEMENTO DE DESPESA FONTE 

03.00.03 – SECRETARIA DE 
ADMINISTRAÇÃO E FAZENDA 

2004 – MANUTENÇÃO DA 
SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO 
E FAZENDA 

3390.39.00 – Outros Serviços 
de Terceiros – Pessoa Jurídica 

1-550-0000 
1-540-0000 
1-500-0000 
1-541-0000 
1-542-0000 
1-500-1001 
1-541-0000 
1-600-0000 
1-661-0000 
1-500-1002 

08.00.08 – SECRETARIA DE 
EDUCAÇÃO 

2014 – MANUTENÇÃO DO ENSINO 
INFANTIL 
2015 – MANUTENÇÃO DO ENSINO 
FUNDAMENTAL 
2016 – MANUTENÇÃO DA 
SECRETARIA DE EDUCAÇÃO 

09.00.09 – SECRETARIA DE 
SAÚDE 

2032 – MANUTENÇÃO DOS 
SERVIÇOS DA ATENÇÃO 
PRIMÁRIA 
2033 – MANUTENÇÃO DOS 
SERVIÇOS E ATIVIDADES DO 
FUNDO DE SAÚDE 

07.00.07 – SEC. DE DESENV 
SOCIAL E PROM DA IGUALDADE 

2043 – MANUTENÇÃO DO FUNDO 
MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA 
SOCIAL - FMAS 

 
10. DA FORMA DE PAGAMENTO 
 
10.1. No valor global do contrato já estão inclusas todas as despesas com tributos, contribuições fiscais e 
parafiscais, emolumentos, seguros e quaisquer outras que forem devidas. 
 
10.2. O pagamento será realizado pela CONTRATANTE por meio de crédito em conta corrente, até o 10º 
(décimo) dia útil do mês subsequente à execução dos serviços/fornecimento, contados da entrega da nota 
fiscal com planilha de composição de custos e respectivos comprovantes e a aprovação das mesmas pela 
área técnica/fiscalização. A Nota Fiscal deverá ser emitida por meio eletrônico, como prescreve o Art. 1º 
do Decreto Estadual nº. 9.265/2004, alterado pelo Decreto Estadual nº 9.497/05. 
 
10.3. Nenhum pagamento será efetuado à CONTRATADA enquanto pendente de liquidação qualquer 
obrigação financeira que lhe for imposta, em virtude de penalidade ou inadimplência, sem que isso gere 
direito à reajuste de preço. 
 
10.4. Havendo na Nota Fiscal o descumprimento das condições pactuadas, no todo ou em parte, a 
tramitação será suspensa para que a CONTRATADA adote as providências necessárias à sua correção. 
Passará a ser considerada, para efeito de pagamento, a data de reapresentação da fatura devidamente 
corrigida. 

 
10.5. A Administração poderá sustar, no todo ou em parte, os pagamentos devidos sempre que ocorrerem 
irregularidades na execução do objeto do contrato ou no documento de cobrança. 
 
10.6. A Nota Fiscal deverá ser entregue no Setor de Compras da Prefeitura Municipal de Barro Alto – 
Bahia, acompanhada dos seguintes documentos: 



 

 

a) Nota Fiscal Eletrônica de Serviços/Fornecimento, contendo o período do fornecimento e o 
Número do Contrato; 

 
b) Demonstrativo de faturamento demonstrando o quantitativo do fornecimento realizado; 

 
c) Certidões Negativas ou Positivas com Efeitos de Negativa de Regularidade Fiscal Federal, Estadual, 
Municipal e com a Justiça do Trabalho (CNDT); 

 
d)  Certificado de Regularidade vigente com o FGTS; 
 

10.7. Cópia do Instrumento Contratual com sua Publicação e aditamentos se houver. 
 

11. DAS OBRIGAÇÕES DAS PARTES CONTRATANTES 
 
11.1. O CONTRATANTE ficará obrigado a: 

 
a) Efetuar o pagamento ajustado; 
 
b) Dar à CONTRATADA as condições necessárias para a regular execução do contrato; 

 
c) Fiscalizar e acompanhar a execução do contrato; 
 
d) Receber ou não os produtos apresentados pela CONTRATADA; 
 
e) Efetuar o pagamento da Notas Fiscal emitida pela CONTRATADA, desde que devidamente 
atestada pelo fiscal do contrato, na forma do Item 7 deste Termo de Referência; 
 
f) Notificar a CONTRATADA, por escrito, sempre que houver necessidade de aprimoramento ou 
correção de documentos; 

 
g) Notificar a CONTRATADA, por escrito, e com seu expresso ciente, fixando-lhe prazo para 
corrigir defeitos ou irregularidades verificadas na execução do contrato, bem como da eventual 
aplicação de multas previstas no Contrato. 

 
11.2. São obrigações da CONTRATADA: 

 
a) Realizar o fornecimento obedecendo todas as condições ora estabelecidas, sem prejuízo de outros 
encargos previstos em lei e com observância das recomendações ditadas pela fiscalização da 
CONTRATANTE, nas condições indicadas na proposta apresentada; 
 
b) Todos os custos com mão de obra, materiais, impostos e taxas serão por conta da CONTRATADA; 
 
c) Manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, 
todas as condições de habilitação; 

 
d) Efetuar o pagamento de todos os impostos, taxas e quaisquer outros encargos fiscais, de origem 
federal, estadual ou municipal vigentes, bem como de quaisquer despesas judiciais ou 
extrajudiciais, que lhe venham a ser imputadas, inclusive em relação a terceiros, decorrentes de 
ação ou omissão dolosa ou culposa de prepostos da CONTRATADA; 

 
e) Efetuar o pagamento dos salários, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, adicionais, 
competindo-lhe, também, observar, rigorosamente, as disposições da Consolidação das Leis do 
Trabalho e da legislação correlata. 

 
12. DAS PENALIDADES E DAS SANÇÕES 

 
12.1. SANÇÕES: 



 

 

12.1.1. À LICITANTE/PROPONENTE que incidir nas hipóteses abaixo relacionadas será aplicada a 
seguinte sanção, graduada conforme a Gravidade da Infração, sem prejuízo de sanções civis e criminais, 
após o prévio processo administrativo, garantida a ampla defesa e o contraditório: 

 
12.1.1.1. Impedimento de licitar e contratar com a Administração Pública pelo prazo de até 5 (cinco) 
anos, quando: 

 
a) Não celebrar o contrato; 
b) Apresentar documentação falsa; 
c) Não mantiver a proposta; 
d) Declarar informações falsas; 
e) E/ou cometer fraude fiscal. 

 
12.2. PENALIDADES: 
 
12.2.1. À CONTRATADA que cometer infrações, descumprir em total ou parcialmente os contratos, ajustes 
ou acordos celebrados com a Administração Pública Municipal, serão aplicadas as seguintes penalidades: 
 

a) Advertência – comunicação formal ao prestador dos serviços/fornecimentos sobre o 
descumprimento de contratos e outras obrigações assumidas, quando ocorrer atraso na 
prestação do serviço em até 10 (dez) dias da data estipulada para tanto; 
 

b) Multa – pena pecuniária em favor da Administração Municipal pelos prejuízos causados 
decorrentes do descumprimento de obrigações legais e contratuais; 

 
c) Suspensão – ato formal de impedimento temporário para licitar e contratar com a 

Administração Pública Municipal; 
 

d) Declaração de Inidoneidade – declaração da qualidade de impróprio, de desqualificado, de 
inconveniente, de incapaz e inapto. A declaração de inidoneidade impede o prestador dos 
serviços de licitar e contratar com a Administração Pública; 

 
e) Serão aplicadas as seguintes penalidades, graduadas conforme a gravidade da infração, 

sempre juízo de sanções civis e criminais, após o prévio processo administrativo conclusivo, 
garantido a ampla defesa e o contraditório; 

 
f) Não atender às condições da execução do serviço/fornecimento previstas no Aviso de 

Dispensa de Licitação e no Termo de Referência, contrato ou instrumento equivalente: multa 
de 10% (dez por cento) a 20% (vinte por cento), além de suspensão temporária de 12 (doze) 
meses, a depender do prejuízo causado à Administração Pública Municipal; 

 
g) Retardar imotivadamente a execução dos serviços/fornecimento ou de suas parcelas quando 

houver reincidência de atraso por mais de 15 (quinze) dias, no caso de fornecimento, ou por 
mais de 30 (trinta) dias no caso de execução de obras ou serviços; 

 
h) Multa de 0,3% (três décimos por cento) ao dia, até o trigésimo dia de atraso, sobre o valor da 

fatura o serviço/fornecimento não realizado, ou, ainda, sobre o valor da fatura 
correspondente à etapa do cronograma físico do serviço não cumprido, além de suspensão de 
3 (três) meses; 

 
i) Multa de 10% (dez por cento) a 15% (quinze por cento) sobre o valor da fatura da execução 

dos serviços/fornecimentos realizados com atrasos superiores a 30 (trinta) dias, em que não 
tenha havido o cancelamento da nota de empenho ou documento correspondente e suspensão 
de 3 (três) meses, a depender do prejuízo causado à Administração Pública Municipal; 

 
 
 



 

 

j) Multa de 20% (vinte por cento) sobre o valor da fatura da execução dos 
serviços/fornecimentos, realizados com atraso superior a 30 (trinta) dias, em que haja o 
cancelamento da nota de empenho ou documento correspondente e suspensão de 6 (seis) 
meses; 

 
k) Paralisar os serviços/fornecimentos sem justa causa e prévia comunicação à Administração: 

multa de 10% (dez por cento) a 20% (vinte por cento) sobre o valor do contrato ou empenho 
e suspensão de 12 (doze) meses, a depender do prejuízo causado à Administração Pública 
Municipal; 

 
l) Prestar serviço/fornecimento em desacordo com o Termo de Referência, que apresente 

insegurança no desenvolvimento das atividades ou que comprometa a segurança de pessoas: 
multa de 10% (dez por cento) a 20% (vinte por cento) sobre o valor do contrato ou empenho 
e suspensão de 12 (doze) meses, a depender do prejuízo causado à Administração Pública 
Municipal; 

 
m) Descumprir, no caso de pessoas jurídicas prestadoras de serviços, obrigações relativas à 

relação de trabalho com seus empregados e prepostos, quanto a verbas previstas e orçadas 
nas planilhas que compõem a proposta da contratada, especialmente o atraso de pagamento 
de salário, 13º salário, férias acrescidas de 1/3, atraso ou não fornecimento de vale-
transporte, vale-refeição ou auxílio alimentação, constantes das respectivas planilhas de 
preços: multa de 1% (um por cento) sobre o valor mensal da fatura, por evento ocorrido, e 
suspensão de 3 (três) meses; 

 
n) Recusar-se a prestar a garantia contratual, a assinar o contrato ou a receber o empenho: 

multa de 15% (quinze por cento) sobre o valor do contrato ou empenho e suspensão de 6 
(seis) meses; 

 
o) A quebrar sigilo, estabelecido em contrato, de informações confidenciais sob quaisquer 

formas: multa de 20% (vinte por cento) sobre o valor do contrato e declaração de 
inidoneidade por um prazo de 2 (dois) anos; 

 
p) Praticar ato ilícito visando frustrar os objetivos da licitação/dispensa ou do contrato, no 

âmbito da Administração Municipal: declaração de inidoneidade, por um prazo de 2 (dois) 
anos; 

 
q) Apresentar documentos falsificados, adulterados ou inverídicos para inscrição, renovação ou 

alteração nos processos licitatórios, dispensas ou inexigibilidades de licitação: declaração de 
inidoneidade, por um prazo de 2 (dois) anos; 

 
r) Sofrer condenação definitiva por praticar, por meio doloso, fraude fiscal no recolhimento de 

qualquer tributo: declaração de inidoneidade, por um prazo de 2 (dois) anos. 
 
12.3. A suspensão temporária do prestador/fornecedor cujo contrato com a Administração Pública 
Municipal esteja em vigor, impedirá o mesmo de participar de outras licitações e contratações no âmbito 
do Município até o cumprimento da penalidade que lhe foi imposta. 
 
12.4. A declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública impedirá a 
pessoa física ou jurídica de participar de outras licitações ou contratações enquanto perdurar os motivos 
determinantes da apenação ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade que 
aplicou a penalidade, que será concedida sempre que o contratado ressarcir a Administração pelos 
prejuízos resultantes e após decorrido o prazo da sanção aplicada. 
 
12.5. As multas aplicadas, nos termos das alíneas do § 1º, deverão ser pagas espontaneamente no prazo 
máximo de 5 (cinco) dias ou serão deduzidas do valor correspondente ao valor do serviço, após prévio 
processo administrativo, garantida a ampla defesa e o contraditório ou, ainda, cobradas judicialmente, a 



 

 

critério da Secretaria Municipal de Administração e Fazenda juntamente com a Procuradoria do Município 
de Barro Alto/BA. 
 
12.6. As penalidades previstas neste Termo de Referência são de competência exclusiva da Secretaria 
Municipal de Administração e Fazenda juntamente com a Procuradoria do Município de Barro Alto/BA. 
 
12.7. Caso o valor da multa seja superior ao valor da garantia prestada, a CONTRATADA responderá pela 
sua diferença, a qual será descontada dos pagamentos eventualmente devidos pela Administração, ou, 
ainda, cobrada judicialmente. 
 
12.8. A multa poderá ser aplicada cumulativamente com as demais penalidades, a depender do grau da 
infração cometida pela contratada e dos prejuízos causados à Administração Pública Municipal. 
 
13. DAS VEDAÇÕES 
 
13.1. Vedado qualquer execução que modifique as condições propostas por este Termo de Referência. 
 
14. DA DECLARAÇÃO DE INEXISTÊNCIA DE DETALHAMENTO EXCESSIVO 
 
14.1. Declaro para os devidos fins que na discrição do objeto não existem detalhes excessivos, 
irrelevantes ou desnecessários, capazes de conduzir à limitação da competitividade da chamada pública, 
sendo todos os itens de grande relevância à devida utilização do fornecimento em tela. 
 
15. DA DECLARAÇÂO DE NÂO FRACIONAMENTO 
 
15.1. Declaro que a contratação aqui pretendida não se trata de fração ou parcela de uma mesma solução 
ou objeto contratual. 
 
15.2. No que tange à adequação da contratação nos parâmetros estabelecidos para fins de aferição dos 
valores que atendam aos limites referidos nos incisos I e II do Caput do Art. 75 da Lei Federal nº 
14.133/2021, declara-se que o somatório do que for despendido no exercício financeiro pela respectiva 
unidade gestora para o objeto a ser contratado não ultrapassará os limites ali estabelecidos com objetos 
da mesma natureza, entendidos como tais aqueles relativos a contratações no mesmo ramo de atividade, 
consoante determinado no § 1º do Art. 75 da lei Federal 14.133/2021. 
 
16. DAS INFORMAÇÕES COMPLEMENTARES 
 
16.1. Toda e qualquer informação quanto à execução do objeto, após formalização do contrato, deverão 
ser dirigidas à Secretaria Municipal requisitante, por meio de documento a ser entregue e protocolado na 
sede da referida entidade, de segunda a sexta-feira das 8h às 14h, em dias úteis. 
 
 
 
 
 
 
 

TERENCIO CIRINO NETO 
Secretário de Administração e Fazenda 

 
 
 
 
 
 
 
 



 

 

ANEXO II – MODELO DE PROPOSTA DE PREÇOS 
 

 

MODELO DE PLANILHA DE CUSTOS E FORMAÇÃO DE PREÇOS 

 

 

À PREFEITURA MUNICIPAL DE BARRO ALTO – BAHIA 

ATT: COMISSÃO DE CONTRATAÇÃO 

REF. DISPENSA DE LICITAÇÃO N° 022/2025 – PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 022DV/2025 

 

 

Prezados Senhores, apresentamos a presente Proposta de Preços para o fornecimento abaixo relacionado, 

nos termos do Aviso de Dispensa de Licitação e seus anexos: 

 

LOTE XX 

 

ITEM DESCRIÇÃO UND QUANT. MARCA  V. UNIT V. TOTAL 

      R$ - 

VALOR TOTAL R$ - 

 

Valor Total da Proposta: R$ ........ (.........................). 

 

Manteremos válida a proposta pelo prazo de 60 (sessenta) dias consecutivos, contados da data de 

abertura da Dispensa de Licitação, aceitando que, ocorrendo RECURSO contra classificação ou 

desclassificação, habilitação ou inabilitação de licitante/proponente e suas eventuais impugnações, bem 

como de julgamento das propostas comerciais e de suas eventuais impugnações, durante o período de 

seus respectivos julgamentos, o prazo de validade da proposta comercial não correrá, tendo em vista o 

efeito suspensivo desses recursos. 

 

Utilizaremos os meios, equipamentos e a equipe técnica e administrativa que forem necessárias à perfeita 

execução do contrato, de acordo com as exigências do Termo de Referência e seus anexos, bem como da 

fiscalização da Secretaria requisitante do Município de Barro Alto – Bahia. 

 

Assumimos responsabilidade pelo fornecimento dos itens cotados e classificados, com o devido controle 

de qualidade necessário, conforme exigências constantes do Termo de Referência e seus anexos. 

 

Declaramos que nos preços cotados estão incluídas todas as despesas que, direta ou indiretamente, fazem 

parte do presente objeto, tais como impostos, taxas ou quaisquer outros encargos que possam incidir 

sobre gastos da empresa, sem quaisquer acréscimos em virtude de expectativa inflacionária, e deduzidos 

os descontos eventualmente concedidos. 

 

Caso nos seja adjudicado o objeto, comprometemo-nos a executá-lo dentro do prazo de 60 (sessenta) dias, 

em atendimento às exigências do Termo de Referência, contados a partir da assinatura do contrato 

oriundo do presente processo. 



 

 

Para fins de posterior(es) pagamento(s), fornecemos os seguintes dados: 

 

DADOS DA EMPRESA: 

 

• RAZÃO SOCIAL: 

• CNPJ/MF: 

• ENDEREÇO: 

• CIDADE/UF: 

• CEP: 

• TEL.: 

• E-MAIL: 

• BANCO: 

• AGÊNCIA: 

• CONTA: 

 

DADOS DO(A) REPRESENTANTE LEGAL DA EMPRESA PARA ASSINATURA DO CONTRATO: 

 

• NOME: 

• ENDEREÇO: 

• CEP: 

• CIDADE/UF: 

• CPF/MF: 

• RG/ÓRGÃO EXPEDIDOR: 

• CARGO/FUNÇÃO: 

• NATURALIDADE: 

• NACIONALIDADE: 

• E-MAIL: 

 

 

 Local e data: .................../UF, xx de xxxxxxxxx de 2025. 

 

 

 

 

 

 

_____________________________________________ 

Assinatura e Identificação do(a) Declarante 

 

 
 
 
 

 

 

 



 

 

 

 

ANEXO III – MODELO DE DECLARAÇÃO DE CUMPRIMENTO DO DISPOSTO 

NO INC. XXXIII DO ART. 7º DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL 

 

 

 

 

À PREFEITURA MUNICIPAL DE BARRO ALTO – BAHIA 

ATT: COMISSÃO DE CONTRATAÇÃO 

REF. DISPENSA DE LICITAÇÃO N° 022/2025 – PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 022DV/2025 

 

 

 

Declaramos, para os fins do disposto no inciso VI do art. 68 da Lei Federal nº 14.133/2021, que não 

empregamos menor de 18 (dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre, e não empregamos 

menores de 16 (dezesseis) anos. 

 

Ressalva: emprega menor, a partir de 14 (quatorze) anos, na condição de aprendiz (     ). 

 

 

Observação: em caso afirmativo, assinalar a ressalva acima. 

 

 

 

 

Local e data: .................../UF, xx de xxxxxxxxx de 2025. 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

____________________________________________________________________ 
ASSINATURA DO(A) REPRESENTANTE LEGAL DA EMPRESA 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 
 



 

 

 
 

ANEXO IV – DECLARAÇÃO DE RESERVA DE CARGOS PCD, CONSOANTE ART. 92 
DA LEI FEDERAL N 14.133/2021. 

 
 
 
 
 
À PREFEITURA MUNICIPAL DE BARRO ALTO – BAHIA 

ATT: COMISSÃO DE CONTRATAÇÃO 

REF. DISPENSA DE LICITAÇÃO N° 022/2025 – PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 022DV/2025 
 
 
 
A Empresa .........................., Pessoa Jurídica, inscrita no CNPJ n° .........................., com sede na .........................., 

Bairro .........................., ........................../UF, CEP: .........................., neste ato representada pelo(a) Sr(a). 

.........................., portador(a) do RG nº .........................., inscrito(a) no CPF sob o nº .........................., DECLARA, para 

os devidos fins da Dispensa de Licitação supra, que cumpre as exigências de Reserva de Cargos para 

Pessoa com Deficiência – PcD, para Reabilitado da Previdência Social e para Aprendiz, em atenção ao Art. 

92, Inciso XVII da Lei Federal n° 14.133/2021. 

 
 
 

Local e data: .................../UF, xx de xxxxxxxxx de 2025. 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

____________________________________________________________________ 
ASSINATURA DO(A) REPRESENTANTE LEGAL DA EMPRESA 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 



 

 

 
 
 

ANEXO V – DECLARAÇÃO IMPEDIMENTOS DO ART. 14 
DA LEI FEDERAL Nº 14.133/2021 

 
 
 
 
 
À PREFEITURA MUNICIPAL DE BARRO ALTO – BAHIA 

ATT: COMISSÃO DE CONTRATAÇÃO 

REF. DISPENSA DE LICITAÇÃO N° 022/2025 – PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 022DV/2025 
 
 
 

A Empresa .........................., Pessoa Jurídica, inscrita no CNPJ n° .........................., com sede na .........................., 
Bairro .........................., ........................../UF, CEP: .........................., neste ato representada pelo(a) Sr(a). 
.........................., portador(a) do RG nº .........................., inscrito(a) no CPF sob o nº .........................., DECLARA, para 
os devidos fins do processo supra, que não incursa nos impedimentos para disputa de dispensa de licitação 
ou execução do contrato de que trata o Art. 14 da Lei Federal n° 14.133/2021. 
 
 
 
 

Local e data: .................../UF, xx de xxxxxxxxx de 2025. 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

____________________________________________________________________ 
ASSINATURA DO(A) REPRESENTANTE LEGAL DA EMPRESA 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 



 

 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº XXXDV/2025 
DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº XXX/2025 

CONTRATO Nº XXXDV/2025 
 
 

CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE 
SERVIÇOS QUE ENTRE SI CELEBRAM O 
MUNICÍPIO DE BARRO ALTO, ESTADO 
DA BAHIA, E A EMPRESA XXXXXXXXXXX. 
 

 
O MUNICÍPIO DE BARRO ALTO, ESTADO DA BAHIA, Pessoa Jurídica de Direito Público Interno, inscrito 
no CNPJ nº 13.234.349/0001-30, com sede na Rua Miguel Marques de Almeida, 139, Centro, Barro 
Alto/BA, CEP: 44.895-000, neste ato representado pelo Prefeito Municipal, Sr. 
XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX, brasileiro, casado, inscrito no CPF sob o nº XXXXXXXXXXXX, portador da 
Carteira de Identidade nº XXXXXXXXXXX XXX/XX, doravante denominado simplesmente CONTRATANTE, 
e de outro lado a empresa xxxxxxxxxxxxxxxxxxx, Pessoa Jurídica, inscrita no CNPJ n° 
xxxxxxxxxxxxxxxxxxx, com sede na xxxxxxxxxxxxxxxxxxx, Bairro xxxxxxxxxxx, xxxxxxxxxxx /UF, CEP: 
xxxxxxxxxxx, a seguir denominada CONTRATADA, neste ato representada pelo(a) Sr(a). 
xxxxxxxxxxxxxxxxxxx, portador(a) do RG nº xxxxxxxxxxx, inscrito(a) no CPF sob o nº xxxxxxxxxxx, 
pactuam o presente contrato, cuja celebração foi autorizada pelo Processo Administrativo nº 
XXXDV/2025, considerando as expressas disposições da Lei Federal nº 14.133/21, atos consequentes, 
bem assim na Dispensa de Valor nº XXX/2025, vêm celebrar o presente Contrato que será regido pelas 
seguintes cláusulas e condições: 
 
CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO 
 
O presente contrato tem por objeto a contratação de empresa para confecção de material gráfico 
objetivando o atendimento das demandas das diversas Secretarias Municipais de Barro Alto/BA , 
conforme especificações técnicas e demais exigências constantes do Termo de Referência e Proposta da 
Proponente Vencedora, conforme tabela abaixo: 
 
LOTE XX 
 

ITEM DESCRIÇÃO UND QUANT.  V. UNIT V. TOTAL   

- - - - - -  

VALOR TOTAL R$ -  

 
CLÁUSULA SEGUNDA – DO REGIME JURÍDICO E DA VINCULAÇÃO À LICITAÇÃO 
 
Integra o presente contrato, independente da transcrição, o processo de Dispensa de Licitação nº 
XXX/2025. 
 
Para todos os casos omissos, que decorram deste instrumento, aplicar-se-ão as disposições contidas na Lei 
Federal n° 14.133/21 e suas modificações. 
 
Parágrafo Único – O presente contrato é celebrado e regido pela nos termos do Art. 75, II da Lei Federal 
nº 14.133/21 em todos os seus termos. 
 
CLÁUSULA TERCEIRA – DO PREÇO, DA FORMA DE PAGAMENTO E DO FATURAMENTO 
 
O valor total da presente avença é de R$ XXXXXXXXXXXXXXX (XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX), a ser pago 
até o 10º (décimo) dia útil do mês subsequente ao serviço, contado a partir da data final do período de 
adimplemento da obrigação, na proporção do serviço efetivamente realizado no período respectivo, 
segundo as autorizações expedidas pelo CONTRATANTE e em conformidade com as Notas Fiscais/Faturas 



 

 

e/ou Recibos devidamente atestados pelo Setor Competente, observadas  a condições da Proposta 
Adjudicada e da Ordem de Serviço emitida. 
 
§ 1.º Havendo atraso no pagamento, desde que não decorre de ato ou fato atribuível à contratada, aplicar-
se-á o Índice do IPCA, a título de compensação financeira, que será o produto resultante da multiplicação 
desse índice do dia anterior ao pagamento pelo número de dias em atraso, repetindo-se a operação a cada 
mês de atraso. 
 
§ 2.º O pagamento devido à empresa vencedora do certame será efetuado até o 10º (décimo) dia útil do 
mês subsequente ao serviço, mediante apresentação da Nota Fiscal/Fatura e após Atestada pelo 
Contratante. 
 
§ 3.º Nos preços ofertados na proposta deverão estar inclusos todos os custos e despesas decorrentes de 
transportes, seguros, impostos, taxas de qualquer natureza e outros quaisquer que, direta ou 
indiretamente, impliquem ou venham a implicar no fiel cumprimento deste instrumento. 
 
§ 4.º Quando houver erro de qualquer natureza na emissão da Nota Fiscal/Fatura, o documento será 
imediatamente devolvido para substituição e/ou emissão de nota de correção, ficando estabelecido que 
esse intervalo de tempo não será considerado para efeito de qualquer reajuste ou atualização do valor 
contratual. 
 
CLÁUSULA QUARTA – DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
 
As despesas com execução do presente contrato ocorrerão no momento de sua vigência conforme a 
seguinte dotação orçamentária:       
 

UNIDADE PROJETO/ATIVIDADE ELEMENTO DE DESPESA FONTE 
- - - - 

 
Parágrafo Único – Será realizada a conta da dotação orçamentária específica nesta cláusula para atender 
as despesas inerentes à execução do presente contrato. 
 
CLÁUSULA QUINTA – DO REAJUSTAMENTO DE PREÇOS 
 
O presente contrato não será reajustado, permanecendo os preços fixos e irreajustáveis durante toda 
permanência da relação contratual. 
 
CLÁUSULA SEXTA – DA VIGÊNCIA E DA PRORROGAÇÃO 
 
A vigência do presente contrato será de xx (xxxxx) meses, iniciando-se na data da sua assinatura, 
resguardada a possibilidade de prorrogação em razão da natureza contínua do objeto. 
 
CLÁUSUALA SÉTIMA – DAS OBRIGAÇÕES DAS PARTES CONTRATANTES 
 
O CONTRATANTE ficará obrigado a: 

 
h) Efetuar o pagamento ajustado; 
 
i) Dar à CONTRATADA as condições necessárias para a regular execução do contrato; 
 
j) Fiscalizar e acompanhar a execução do contrato; 

 
k) Receber ou não os itens apresentados pela CONTRATADA; 

 
l) Efetuar o pagamento da Notas Fiscal emitida pela CONTRATADA, desde que devidamente 
atestada pelo fiscal do contrato, na forma do Item 7 do Termo de Referência; 

 



 

 

m) Notificar a CONTRATADA, por escrito, sempre que houver necessidade de aprimoramento ou 
correção de documentos; 
 

n) Notificar a CONTRATADA, por escrito, e com seu expresso ciente, fixando-lhe prazo para 
corrigir defeitos ou irregularidades verificadas na execução do Contrato, bem como da eventual 
aplicação de multas previstas no Contrato. 

 
São obrigações da CONTRATADA: 

 
a) Realizar o serviço/fornecimento obedecendo todas as condições ora estabelecidas, sem prejuízo 
de outros encargos previstos em lei e com observância das recomendações ditadas pela fiscalização 
da CONTRATANTE, nas condições indicadas na proposta apresentada; 
 

b) Todos os custos com mão de obra, materiais, impostos e taxas serão por conta da CONTRATADA; 
 

c) Manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, 
todas as condições de habilitação; 

 

d) Efetuar o pagamento de todos os impostos, taxas e quaisquer outros encargos fiscais, de origem 
federal, estadual ou municipal vigentes, bem como de quaisquer despesas judiciais ou 
extrajudiciais, que lhe venham a ser imputadas, inclusive em relação a terceiros, decorrentes de 
ação ou omissão dolosa ou culposa de prepostos da CONTRATADA; 

 

e) Efetuar o pagamento dos salários, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, adicionais, 
competindo-lhe, também, observar, rigorosamente, as disposições da Consolidação das Leis do 
Trabalho e da legislação correlata. 

 

CLÁUSULA OITAVA – DO RECEBIMENTO 
 

O objeto do presente contrato será recebido pelo CONTRATANTE na forma do disposto no Art. 140 da Lei 
Federal nº 14.133/21, com suas posteriores alterações. 
 

CLÁUSULA NONA – DA RESCISÃO CONTRATUAL E DA MULTA 
 

Constituirão motivos para extinção/rescisão do contrato as disposições dos Artigos 137 a 139 da Lei 
Federal nº 14.133/2021, e ainda: 
 

I – Pela inadimplência de uma das partes ao pactuado neste termo, de tal forma que não subsistam 
condições para a continuidade do mesmo; 
 
II – Pela superveniência de eventos que impeçam ou tornem inconveniente o prosseguimento de sua 
execução. 
 

Parágrafo Único – Poderá, também, ocorrer a rescisão amigável deste contrato, por acordo entre as 
partes ou nas formas estabelecidas no Art. 138, Inciso II e § 1º do mesmo artigo da Lei Federal nº 
14.133/2021. 
 

CLÁUSULA DÉCIMA – DA PUBLICAÇÃO 
 

Incumbirá ao CONTRATANTE providenciar a publicação, sob suas expensas, do extrato deste contrato na 
sua Imprensa Oficial. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DAS PENALIDADES E DAS SANÇÕES 
 
SANÇÕES: À LICITANTE/PROPONENTE que incidir nas hipóteses abaixo relacionadas será aplicada a 
seguinte sanção, graduada conforme a Gravidade da Infração, sem prejuízo de sanções civis e criminais, 
após o prévio processo administrativo, garantida a ampla defesa e o contraditório: 
 



 

 

Impedimento de licitar e contratar com a Administração Pública pelo prazo de até 5 (cinco) 
anos, quando: 

 
a) Não celebrar o contrato; 
b) Apresentar documentação falsa; 
c) Não mantiver a proposta; 
d) Declarar informações falsas; 
e) E/ou cometer fraude fiscal. 

 
PENALIDADES: À CONTRATADA que cometer infrações, descumprir em total ou parcialmente os 
contratos, ajustes ou acordos celebrados com a Administração Pública Municipal, serão aplicadas as 
seguintes penalidades: 
 

a) Advertência – comunicação formal ao prestador dos serviços/fornecimentos sobre o 
descumprimento de contratos e outras obrigações assumidas, quando ocorrer atraso na 
prestação do serviço em até 10 (dez) dias da data estipulada para tanto; 
 

b) Multa – pena pecuniária em favor da Administração Municipal pelos prejuízos causados 
decorrentes do descumprimento de obrigações legais e contratuais; 

 
c) Suspensão – ato formal de impedimento temporário para licitar e contratar com a 

Administração Pública Municipal; 
 

d) Declaração de Inidoneidade – declaração da qualidade de impróprio, de desqualificado, de 
inconveniente, de incapaz e inapto. A declaração de inidoneidade impede o prestador dos 
serviços de licitar e contratar com a Administração Pública; 

 
e) Serão aplicadas as seguintes penalidades, graduadas conforme a gravidade da infração, 

sempre juízo de sanções civis e criminais, após o prévio processo administrativo conclusivo, 
garantido a ampla defesa e o contraditório; 

 
f) Não atender às condições da execução do serviço/fornecimento previstas no Aviso de 

Dispensa de Licitação e no Termo de Referência, contrato ou instrumento equivalente: multa 
de 10% (dez por cento) a 20% (vinte por cento), além de suspensão temporária de 12 (doze) 
meses, a depender do prejuízo causado à Administração Pública Municipal; 

 
g) Retardar imotivadamente a execução dos serviços/fornecimento ou de suas parcelas quando 

houver reincidência de atraso por mais de 15 (quinze) dias, no caso de fornecimento, ou por 
mais de 30 (trinta) dias no caso de execução de obras ou serviços; 

 
h) Multa de 0,3% (três décimos por cento) ao dia, até o trigésimo dia de atraso, sobre o valor da 

fatura o serviço/fornecimento não realizado, ou, ainda, sobre o valor da fatura 
correspondente à etapa do cronograma físico do serviço não cumprido, além de suspensão de 
3 (três) meses; 

 
i) Multa de 10% (dez por cento) a 15% (quinze por cento) sobre o valor da fatura da execução 

dos serviços/fornecimentos realizados com atrasos superiores a 30 (trinta) dias, em que não 
tenha havido o cancelamento da nota de empenho ou documento correspondente e suspensão 
de 3 (três) meses, a depender do prejuízo causado à Administração Pública Municipal; 

 
j) Multa de 20% (vinte por cento) sobre o valor da fatura da execução dos 

serviços/fornecimentos, realizados com atraso superior a 30 (trinta) dias, em que haja o 
cancelamento da nota de empenho ou documento correspondente e suspensão de 6 (seis) 
meses; 

 
 
 



 

 

k) Paralisar os serviços/fornecimentos sem justa causa e prévia comunicação à Administração: 
multa de 10% (dez por cento) a 20% (vinte por cento) sobre o valor do contrato ou empenho 
e suspensão de 12 (doze) meses, a depender do prejuízo causado à Administração Pública 
Municipal; 

 

l) Prestar serviço/fornecimento em desacordo com o Termo de Referência, que apresente 
insegurança no desenvolvimento das atividades ou que comprometa a segurança de pessoas: 
multa de 10% (dez por cento) a 20% (vinte por cento) sobre o valor do contrato ou empenho 
e suspensão de 12 (doze) meses, a depender do prejuízo causado à Administração Pública 
Municipal; 

 

m) Descumprir, no caso de pessoas jurídicas prestadoras de serviços, obrigações relativas à 
relação de trabalho com seus empregados e prepostos, quanto a verbas previstas e orçadas 
nas planilhas que compõem a proposta da contratada, especialmente o atraso de pagamento 
de salário, 13º salário, férias acrescidas de 1/3, atraso ou não fornecimento de vale-
transporte, vale-refeição ou auxílio alimentação, constantes das respectivas planilhas de 
preços: multa de 1% (um por cento) sobre o valor mensal da fatura, por evento ocorrido, e 
suspensão de 3 (três) meses; 

 

n) Recusar-se a prestar a garantia contratual, a assinar o contrato ou a receber o empenho: 
multa de 15% (quinze por cento) sobre o valor do contrato ou empenho e suspensão de 6 
(seis) meses; 

 

o) A quebrar sigilo, estabelecido em contrato, de informações confidenciais sob quaisquer 
formas: multa de 20% (vinte por cento) sobre o valor do contrato e declaração de 
inidoneidade por um prazo de 2 (dois) anos; 

 

p) Praticar ato ilícito visando frustrar os objetivos da licitação/dispensa ou do contrato, no 
âmbito da Administração Municipal: declaração de inidoneidade, por um prazo de 2 (dois) 
anos; 

 

q) Apresentar documentos falsificados, adulterados ou inverídicos para inscrição, renovação ou 
alteração nos processos licitatórios, dispensas ou inexigibilidades de licitação: declaração de 
inidoneidade, por um prazo de 2 (dois) anos; 

 

r) Sofrer condenação definitiva por praticar, por meio doloso, fraude fiscal no recolhimento de 
qualquer tributo: declaração de inidoneidade, por um prazo de 2 (dois) anos. 

 

A suspensão temporária do prestador/fornecedor cujo contrato com a Administração Pública Municipal 
esteja em vigor, impedirá o mesmo de participar de outras licitações e contratações no âmbito do 
Município até o cumprimento da penalidade que lhe foi imposta. 
 

A declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública impedirá a pessoa 
física ou jurídica de participar de outras licitações ou contratações enquanto perdurar os motivos 
determinantes da apenação ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade que 
aplicou a penalidade, que será concedida sempre que o contratado ressarcir a Administração pelos 
prejuízos resultantes e após decorrido o prazo da sanção aplicada. 
 

As multas aplicadas, nos termos das alíneas do § 1º, deverão ser pagas espontaneamente no prazo máximo 
de 5 (cinco) dias ou serão deduzidas do valor correspondente ao valor do serviço, após prévio processo 
administrativo, garantida a ampla defesa e o contraditório ou, ainda, cobradas judicialmente, a critério da 
Secretaria Municipal de Administração e Fazenda juntamente com a Procuradoria do Município de Barro 
Alto/BA. 
 

As penalidades previstas neste Termo de Referência são de competência exclusiva da Secretaria Municipal 
de Administração e Fazenda juntamente com a Procuradoria do Município de Barro Alto/BA. 



 

 

Caso o valor da multa seja superior ao valor da garantia prestada, a CONTRATADA responderá pela sua 
diferença, a qual será descontada dos pagamentos eventualmente devidos pela Administração, ou, ainda, 
cobrada judicialmente. 
 
A multa poderá ser aplicada cumulativamente com as demais penalidades, a depender do grau da infração 
cometida pela contratada e dos prejuízos causados à Administração Pública Municipal. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DA FISCALIZAÇÃO DO CONTRATO 
 
O acompanhamento e fiscalização do contrato, para efeito de posterior verificação de sua conformidade 
com as especificações e proposta, serão exercidos por prepostos da Secretaria Municipal requisitante, nas 
formas estabelecidas no Art. 117 da Lei Federal nº 14.133/2021. 
 
O objeto da presente contratação será devidamente fiscalizado a partir de minuciosa conferência nos 
diários oficiais e respectivas notas fiscais. 
 
Caberá ao servidor responsável pelo acompanhamento atestar o recebimento dos produtos para fins de 
pagamento ou rejeitar totalmente ou em parte, caso os mesmos não estejam de acordo com as 
especificações exigidas, bem como determinar prazo para correção/regularização de eventual execução 
fora das especificações. 
 
A presença da fiscalização de prepostos da Secretaria Municipal requisitante não elide nem diminui a 
responsabilidade da empresa contratada. 
 
Os fornecimentos, objeto desta contratação, deverão ser executados junto à Secretaria Municipal 
requisitante, de acordo com o Termo de Referência. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA TRERCEIRA – DO FORO 
 
Fica eleito o Fórum da Comarca do CONTRATANTE, com expressa renúncia a qualquer outro, por mais 
privilegiado que seja para dirimir as questões oriundas da interpretação e execução do presente contrato. 
 
E, por estarem justos e contratados, nos termos da legislação vigente e específica para isso, as partes 
subscrevem o presente termo, que vai lavrado em 02 (duas) vias, idênticas e de igual teor, na presença de 
02 (duas) testemunhas, para o mesmo, bom, firme e valioso.  

 
Barro Alto – Bahia, XX de XXXXXXXXXXXX de 2025. 

 
 
 

__________________________________________ 
XXXXXXXXXXXXXXXXXXX 

Prefeito Municipal 
CONTRATANTE 

 
 

_________________________________________ 
XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX 

CONTRATADA 
 

TESTEMUNHAS: 
 
 
Nome: _______________________________________  Nome: _______________________________________ 

CPF: _________________________________________  CPF: _________________________________________ 



 

 

 

AVISO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 023/2025 

 
FUNDAMENTO LEGAL: Art. 75, Inciso II e §§ 1º ao 4º da Lei Federal nº 14.133/2021 

 
 

 

 
DADOS DO AVISO 

 

Barro Alto – Bahia, 20 de maio de 2025. 

 

PROCESSO ADMINISTRATIVO 023DV/2025 

DATA E HORA LIMITES PARA ENTREGA DAS PROPOSTAS 

DE PREÇOS E DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 
Até dia 23/05/2025, às 23h59min 

REFERÊNCIA DE HORÁRIO Horário de Brasília – DF 

ENDEREÇO ELETRÔNICO PARA ENVIO DAS PROPOSTAS 
FINAIS E DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO licitacoes@barroalto.ba.gov.br 

 
 
O MUNICÍPIO DE BARRO ALTO, ESTADO DA BAHIA, Pessoa Jurídica de Direito Público Interno, 
inscrito no CNPJ nº 13.234.349/0001-30, com sede na Rua Miguel Marques de Almeida, 139, 
Centro, Barro Alto/BA, CEP: 44.895-000, por meio da sua Comissão de Contratação e do Agente 

de Contratação, designados pela Portaria nº 001/25, de 06 de janeiro de 2025, torna público, 
para conhecimento dos interessados, a realização de Chamada Pública para DISPENSA DE 
LICITAÇÃO, com critério de julgamento MENOR PREÇO GLOBAL, nos termos do Art. nº 75, Inciso 
II da Lei Federal nº 14.133/2021, e de acordo com as condições, critérios e procedimentos 
estabelecidos neste Aviso e seus Anexos, objetivando obter a melhor proposta, observadas as 
datas e horários discriminados. 
 

 

OS INTERESSADOS DEVERÃO ACOMPANHAR AS MENSAGENS REFERENTES A ESTE AVISO 

(RESPOSTAS A QUESTIONAMENTOS, IMPUGNAÇÕES, RECURSOS ETC.) NO DIARIO OFICIAL DO 

MUNICÍPIO DE BARRO ALTO, ESTADO DA BAHIA 

(https://www.docgedsistemas.com.br/PortalMunicipio/ba/pmbarroalto/diario), SENDO 

EXCLUSIVOS RESPONSÁVEIS PELO ÔNUS DECORRENTE DA PERDA DE NEGÓCIOS DIANTE DA 

INOBSERVÂNCIA DE QUAISQUER MENSAGENS EMITIDAS POR MEIO DO PORTAL. 

 

 

ANEXOS DESTE AVISO 
 

Anexo I – Termo de Referência; 

Anexo II – Modelo de Proposta de Preços; 

Anexo III – Modelo Declaração de cumprimento do disposto no Inc. XXXIII do Art. 7º da Constituição Federal; 

Anexo IV – Declaração de Reserva de Cargos PcD, consoante Art. 92, da Lei Federal nº 14.133/2021; 

Anexo V – Declaração de Impedimentos do Art.14 da Lei Federal n° 14.133/2021; 

Anexo VI – Modelo de Carta-Contrato. 

 



 

 

AVISO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 023/2025 
 

1. REGÊNCIA LEGAL  
 
1.1. As contratações por meio de Dispensa de Licitação na Prefeitura Municipal de Barro Alto/BA são 
regidas pelos dispositivos legais: 
 
a) Lei Federal nº 14.133/2021, Art.75, Inc. II; 

 
b) Lei Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006 e alterações posteriores. 
 
2. OBJETO  

 
2.1. Constitui objeto do presente processo a contratação de empresa para fornecimento de materiais 
destinados à ornamentação e decoração de ruas, praças e espaços públicos durante os 
Tradicionais Festejos Juninos do Município de Barro Alto/BA, conforme especificações e demais 
exigências constantes no Termo de Referência – Anexo I. 
 
3. INFORMAÇÕES PRELIMINARES  
 
3.1. Antes da elaboração das propostas e do prazo final para apresentação da documentação, os 
interessados deverão verificar minuciosamente todos os elementos fornecidos e solicitar esclarecimentos 
de dúvidas e/ou questionamentos, por escrito, à Comissão de Contratação, pelo e-mail: 
licitacoes@barroalto.ba.gov.br. 
 
Todas as respostas a questionamentos, dúvidas, impugnações, recursos etc., pertinentes ao presente 
processo serão esclarecidos e publicados no Diário Oficial do Município de Barro Alto/BA. 
 
4. CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO  
 
4.1. Poderão participar desta Dispensa de Licitação proponentes regularmente estabelecidas no país que 
atendam às condições exigidas neste Aviso e seus Anexos, devendo pertencer ao ramo da atividade 
pertinente e compatível com o objeto da contratação. 
 
4.2. Não poderão participar desta Dispensa de Licitação os interessados: 
 
a) Proibidos de participar de licitações e celebrar contratos administrativos, na forma da legislação 
vigente; 
 
b) Que não atendam às condições deste Aviso e do Termo de Referência; 
 
c) Estrangeiros que não tenham representação legal no Brasil com poderes expressos para receber 
citação e responder administrativa ou judicialmente; 
 
d) Que se enquadrem nas vedações previstas no artigo 14º da Lei Federal n° 14.133/21; 
 
e) Organizações da Sociedade Civil de Interesse Público – OSCIP, atuando nessa condição (Acórdão n° 
746/2014 – TCU Plenário); 

 
f) Estejam cumprindo penalidade de suspensão temporária imposta pela Administração Pública 
Municipal, ou, ainda, penalidade imposta por qualquer órgão da Administração Pública, nas hipóteses 
previstas nos incisos III e IV do art. 156 da Lei n° 14.133/21. 

 
 
 
 



 

 

5. ESPECIFICAÇÕES DO OBJETO, DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA, PRAZOS E LOCAL DE ENTREGA  
 
5.1. As informações relativas às especificações do objeto, dotação orçamentária, prazos e local de entrega 
estão elencadas no Termo de Referência – Anexo I deste Aviso. 
 
6. PRAZO E FORMA PARA ENVIO DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO E PROPOSTAS DE PREÇOS  
 
6.1. PRAZO DE ENTREGA DOS DOCUMENTOS: Esta chamada pública para Dispensa de Licitação ficará 
aberta pelo período de 03 (TRÊS) DIAS ÚTEIS, contados a partir da data de publicação do AVISO DE 
DISPENSA DE LICITAÇÃO na imprensa oficial. 
 
6.2. As Propostas de Preços e os Documentos de Habilitação deverão ser encaminhados para o endereço 
eletrônico licitacoes@barroalto.ba.gov.br, fazendo referência, no assunto do e-mail, à DISPENSA DE 
LICITAÇÃO N° 023/2025. 
 
7. PROPOSTAS DE PREÇOS  
 
7.1. As Propostas de Preços deverão ser apresentadas na forma, prazo e condições estipulados neste Aviso 
e seus Anexos. 
 
7.2. As propostas deverão ser redigidas em papel timbrado do interessado, por meio mecânico ou 
informatizado, de forma clara e inequívoca, sem emendas, rasuras ou entrelinhas, em estrita observância às 
especificações contidas neste Aviso, assinada na última folha e rubricada nas demais pelo seu titular ou 
representante legal, devidamente identificado, nela constando, obrigatoriamente: 
 
a) Razão Social, CNPJ, endereço, CEP, telefone, e-mail e informações da pessoa responsável para contato; 
 
b) Preços de acordo com os praticados no mercado, dentro do preço máximo que a Comissão de 
Contratação se dispõe a pagar, em algarismo e por extenso, só reajustáveis na forma da lei, com valores 
expressos em moeda corrente nacional (R$). Ocorrendo divergência entre o preço em algarismo e o 
expresso por extenso, será levado em conta o valor por extenso; 
 
c) Prazo de validade da proposta não inferior a 60 (sessenta) dias, a contar da data de sua apresentação, 
sendo facultado aos proponentes estender tal validade por prazo superior. 
 
7.3. As Propostas de Preços apresentadas deverão incluir todas e quaisquer despesas necessárias para a 
execução do objeto desta Dispensa de Licitação, tais como: tributos, emolumentos, contribuições sociais, 
fiscais, parafiscais, fretes, seguros e demais despesas inerentes, devendo o preço ofertado corresponder 
rigorosamente às especificações do objeto, não cabendo quaisquer reivindicações devido a erros nessa 
avaliação, para efeito de solicitação de revisão de preços. 
 
7.4. As Propostas de Preços que não estiverem em consonância com as exigências deste Aviso serão 
desclassificadas, assim como aquelas que não tenham considerado, para a formação de seus preços, os 
parâmetros estabelecidos neste Aviso, a exemplo do prazo máximo para entrega, características técnicas 
do objeto e prazos mínimos de garantia. 

 
8. DOCUMENTAÇÃO DE HABILITAÇÃO  
 
8.1. Para fins de comprovação de habilitação, deverão ser apresentados, junto com a proposta de preços, 
os documentos abaixo relacionados, com prazo vigente, à exceção daqueles que por sua natureza não 
contenham validade: 
 

8.1.1. Habilitação Jurídica: 
 

a) Cédula de Identidade do representante da empresa; 
 
b) Registro Comercial, no caso de empresa individual; 



 

 

c) Ato Constitutivo e alterações subsequentes, devidamente registrados, em se tratando de 
sociedade comercial, e no caso de sociedade por ações, acompanhado de documentos de eleição de 
seus administradores; 
 
d) Inscrição do Ato Constitutivo, no caso de sociedades civis, acompanhada da prova de diretoria 
em exercício;  
 
e) Decreto de Autorização, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento 
no país, e Ato de Registro ou Autorização para Funcionamento expedido pelo órgão competente, 
quando a atividade assim o exigir. 

 
8.1.2. Regularidade Fiscal e Trabalhista: 

 
a) Prova de Inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas (C.N.P.J.);   
 
b) Prova de Regularidade para com a Fazenda Municipal do domicílio ou sede da empresa; 
 
c) Prova de Regularidade para com a Fazenda Estadual; 
 
d) Prova de Regularidade relativa ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS), mediante 
a apresentação do Certificado de Regularidade de Situação/CRS; 
 
e) Prova de Regularidade relativamente aos Tributos Federais e à Dívida Ativa da União 
(abrangendo as contribuições sociais); 
 
f) Prova de Inexistência de Débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho – CNDT. 

 
8.1.2.1 As proponentes, por ocasião da participação nesta Dispensa de Licitação, deverão 
apresentar toda a documentação exigida para efeito de comprovação de regularidade fiscal, mesmo 
que existam restrições e/ou pendências. 
 
8.1.2.2 Havendo alguma irregularidade nas certidões de regularidade fiscal e trabalhista das 
Microempresas e Empresas de Pequeno Porte, será assegurado o prazo de 05 (cinco) dias úteis 
para a regularização da documentação, pagamento ou parcelamento do débito e emissão de 
eventuais certidões negativas ou positivas com efeito de certidão negativa, cujo termo inicial 
corresponderá ao momento em que a proponente for declarada vencedora da chamada pública 
para Dispensa de Licitação, prorrogável por igual período, a critério da Comissão de Contratação. 
 

8.1.3. Qualificação Técnica: 
 

a) Apresentação de pelo menos 01 (um) Atestado de Capacidade Técnica em nome da 
Proponente/Pessoa Jurídica, fornecido por pessoa jurídica de direito público ou privado, suficiente 
para comprovar a aptidão em execução de objetos similares ao desta contratação. 

 
a.1) O(s) atestado(s) deverá(ão) ser apresentado(s) constando as seguintes informações da emitente: 
papel timbrado, CNPJ, endereço, telefone, data de emissão, nome e cargo/função de quem assina o 
documento, bem como conter objeto, atividades desenvolvidas e período da contratação; 

 
a.2) Não serão aceitos atestados emitidos por empresas do mesmo grupo empresarial da 
promitente contratada ou pela própria pessoa jurídica e/ou emitidos por empresas das quais 
participem sócios ou diretores da promitente contratada. 

 
8.1.4. Qualificação Econômico-Financeira: 
 
a) Certidão Negativa de Falência e Concordata, Recuperação Judicial ou Extrajudicial ou 
Execução Patrimonial, conforme o caso, expedida pelo distribuidor da sede da proponente. 
 



 

 

a.1) Caso a proponente se encontre em recuperação judicial, admite-se a participação em licitações, 
desde que amparadas em certidão emitida pela instância judicial competente afirmando que a 
interessada está apta econômica e financeiramente a participar de procedimento licitatório, na forma 
do Acórdão TCU – Plenário – 1201/2020. 
 

8.1.5. Documentação Complementar de Habilitação: 
 

a) Declaração assinada pelo Titular ou Representante Legal da Requerente, devidamente 
identificado, em conformidade com o disposto no XXXIII, art. 7º, da Constituição Federal (Modelo no 
Anexo III); 
 
b) Declaração de que cumpre as exigências de Reserva de Cargos para Pessoas com Deficiência – PcD 
e para Reabilitado da Previdência Social, previstas em lei e normas específicas, conforme modelo 
Anexo IV; 

 
c) Declaração de que não está incurso nos impedimentos de que trata o art. 14 da Lei Federal n° 
14.133/2021, conforme modelo no Anexo V. 

 
9. CRITÉRIO DE JULGAMENTO  
 

9.1. PROPOSTAS DE PREÇOS: 
 

9.1.1. As propostas apresentadas em consonância com as exigências deste Aviso serão 
classificadas. 
 
9.1.2. Será declarada vencedora a proponente que apresentar o menor preço. 

 
9.1.3. Os interessados que apresentarem proposta de preços com divergência às exigências deste 
Aviso e seus Anexos será desclassificada. 

 
9.2 HABILITAÇÃO: 

 
9.2.1 Será habilitado o interessado que atender todas às condições deste Aviso e seus Anexos. 

 
9.2.2 Será inabilitado o interessado que não atender às condições deste Aviso e seus Anexos. 

 
10. OBRIGAÇÕES, PENALIDADES E SANÇÕES  
 
10.1. As obrigações, penalidades e sanções estão elencadas no Termo de Referência (Anexo I) e são parte 
integrante independente de transcrição. 
 
11. DISPOSIÇÕES GERAIS  
 
11.1. O interessado não poderá alegar como justificativa para se eximir das obrigações assumidas o 
desconhecimento das condições para participação desta Dispensa de Licitação. 
 
11.2. A Prefeitura Municipal de Barro Alto – Bahia poderá revogar o presente aviso, no todo e/ou em 
parte, por conveniência administrativa e interesse público, decorrente de fato superveniente devidamente 
justificado. 
 
11.3. A Prefeitura Municipal de Barro Alto – Bahia poderá anular o presente aviso, no todo e/ou em parte, 
caso ocorra ilegalidade, de ofício ou por provocação. A anulação do procedimento oriundo deste aviso não 
gera direito à indenização. 
 
11.4. Após a Fase de Classificação da Proposta, não cabe desistência da mesma, salvo por motivo justo 
decorrente de fato superveniente e desde que aceito pela Prefeitura Municipal de Barro Alto – Bahia. 
  



 

 

11.5. Ao apresentar a proposta de preços, o interessado declara, sob as penalidades da Lei, a inexistência 
de qualquer vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira ou trabalhista, entre si e os 
responsáveis por esta Dispensa de Licitação, quer direta ou indiretamente. 
 
11.6. A apresentação de proposta pressupõe o pleno conhecimento, atendimento e aceitação integral e 
irretratável, por parte do interessado, das exigências e condições estabelecidas neste Aviso e no Termo de 
Referência (Anexo I). 
 
11.7. A falsidade de qualquer documento apresentado ou a inverdade das informações nele contidas 
implicará a imediata desclassificação/inabilitação do interessado que o tiver apresentado, ou, caso tenha 
sido o vencedor, a rescisão do contrato ou do pedido de compra, sem prejuízo de mais sanções cabíveis. 
 
11.8. Na contagem dos prazos estabelecidos neste Aviso, com fulcro no Art. 183 da Lei Federal nº 
14.133/2021, serão contados com exclusão do dia do começo e inclusão do dia do vencimento, observando-
se as seguintes disposições: 

 
a) Os prazos expressos em dias corridos serão computados de modo contínuo; 

 
b) Os prazos expressos em meses ou anos serão computados de data a data; 

 
c) Nos prazos expressos em dias úteis, serão computados somente os dias em que ocorrer 
expediente administrativo no órgão ou entidade competente. 

 
11.8.1. Salvo disposição em contrário, considera-se dia do começo do prazo: 

 
a) O primeiro dia útil seguinte ao da disponibilização da informação na internet. 

 

 

Barro Alto – Bahia, 20 de maio de 2025. 

 
 
 
 
 
 
 
 

DAVID MONTEIRO REIS DA SILVA 
Agente de Contratação 

Portaria nº 001/05 
 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 



 

 

DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 023/2025 
 

ANEXO I – TERMO DE REFERÊNCIA 
 

 
1. DO OBJETO 

 
1.1. Constitui objeto do presente processo a contratação de empresa para fornecimento de materiais 
destinados à ornamentação e decoração de ruas, praças e espaços públicos durante os 
Tradicionais Festejos Juninos do Município de Barro Alto/BA, conforme especificações técnicas e 
demais exigências constantes neste Termo de Referência. 
 
2. DA JUSTIFICATIVA 
 
2.1. A Prefeitura Municipal de Barro Alto, por meio desta, apresenta a justificativa para a contratação de 
empresa para fornecimento de materiais destinados à ornamentação e decoração de ruas, praças e 
espaços públicos durante os Tradicionais Festejos Juninos do Município de Barro Alto/BA. 
 
2.2. Os festejos juninos fazem parte do calendário cultural de Barro Alto e representam uma manifestação 
popular de grande relevância social, cultural e turística, contribuindo para o fortalecimento da identidade 
local, valorização das tradições nordestinas e geração de renda para a economia local. A realização do 
evento envolve a preparação de ambientes públicos com decoração temática típica, que contribui para a 
ambientação festiva, o acolhimento dos participantes e a promoção do turismo regional. 
 
2.3. A ornamentação adequada dos espaços públicos é essencial para garantir a beleza, organização e 
segurança do evento, além de proporcionar uma experiência cultural positiva para os munícipes e 
visitantes. Para tanto, é necessária a contratação de empresa com experiência e capacidade técnica para 
fornecer materiais de qualidade, dentro dos padrões exigidos e no prazo necessário. 
 
2.4. Dessa forma, justifica-se a contratação como medida indispensável para a realização dos Festejos 
Juninos de 2025 com a qualidade e o impacto cultural que o evento tradicionalmente possui, reforçando o 
compromisso da gestão municipal com a valorização da cultura local e o bem-estar da população. 
 
3. DAS ESPECIFICAÇÕES 
 
3.1. As especificações apresentadas a seguir fixam as características técnicas mínimas exigíveis, bem como 
os quantitativos: 
 
LOTE ÚNICO 
 

ITEM DESCRIÇÃO  UND QTD V. REF V. TOTAL 

1 TECIDOS DE CHITA FLORAL (1,50M) METROS 200  R$   15,19   R$ 3.038,00  

2 
LATANIA SECA DESIDRATADA, KIT COM 3 FOLHAS. 50 
CM. 

KIT 15  R$   93,10   R$ 1.396,50  

3 FITA CETIM - Nº 02 - 4.5 CM X 48 M ROLO 20  R$   34,89   R$    697,80  

4 FITA CETIM - Nº 05 - 22 MM X 10 M ROLO 20  R$   36,77   R$    735,40  

5 FITA CETIM - Nº 09 - 4.5 CM X 48 M ROLO 20  R$   39,48   R$    789,60  

6 
JUTA CRUA, COMPOSTO DE TECIDO NATURAL 100% 
JUTA, FABRICADO COM TRAMA ABERTA. 50M X 1M 

ROLO 10  R$ 194,50   R$ 1.945,00  

7 
BALAIO DE PALHA, PRODUTO ARTESANAL, FEITO 
PARA USO DOMÉSTICO E DECORATIVO. 45 CM X 45 
CM X 25 CM  

UND 45  R$   53,13   R$ 2.390,85  

8 
CESTOS DE PALHA GRANDE, PRODUTO ARTESANAL, 
FEITO PARA USO DOMÉSTICO E DECORATIVO, 
TAMANHO G. 40CM X 45CM. 

UND 6  R$   80,70   R$    484,20  

9 
ESTEIRA DE PALHA, PARA USO DECORATIVO, 
REDONDA, TAMANHO G. 1,50M X 1,50M. 

UND 1  R$ 301,00   R$   301,00  
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MANGUEIRA DE LED REDONDA 220V ( LEDS POR 
METRO) AMARELO QUENTE DE ALTO BRILHO PARA 
USO EXTERNO. ROLO 100 METROS + CABO DE 
ALIMENTAÇÃO. 

UND 1  R$ 583,47   R$   583,47  

VALOR TOTAL ESTIMADO  R$ 12.361,82  

 
4. DO VALOR ESTIMADO 
 
4.1. O valor global estimado para a presente contratação será de R$ 12.361,82 (doze mil trezentos e 
sessenta e um reais e oitenta e dois centavos). 
 
4.2. AS PROPONENTES QUE APRESENTAREM PROPOSTAS CUJOS VALORES MÉDIOS SUPEREM AOS 
ESTIMADOS NA TABELA ACIMA SERÃO DESCLASSIFICADAS. 
 
4.3. Será declarada vencedora a proponente que apresentar o menor preço e atender aos requisitos de 
habilitação do Aviso. 
 
5. DO FUNDAMENTO LEGAL 
 
5.1. Nos termos do Artigo 75, Inciso II, da LEI FEDERAL N° 14.133, DE 1° DE ABRIL DE 2021, é 
dispensável a licitação para contratação que envolva valores inferiores ao estabelecido na norma, no caso 
de outros serviços e compras. 
 
6. DA FORMALIZAÇÃO E VIGÊNCIA DO CONTRATO 
 
6.1. Para execução do objeto será formalizado o contrato de fornecimento, estabelecendo em suas 
cláusulas todas as condições, obrigações e responsabilidades entre as partes, em conformidade com este 
Termo Referência e com a Proposta de Preços da empresa vencedora. 
 
6.2. O contrato terá vigência de 02 (dois) meses, a contar da data de sua assinatura, podendo ser 
prorrogado, consoante interesse da Administração e legislação pertinente. 
 
6.3. Os prazos poderão ser alterados nos termos da Lei Federal nº 14.133/2021. 

 
7. DO PRAZO PARA ENTREGA DO OBJETO 
 
7.1. Os fornecimentos serão realizados obedecendo às especificações de cada item, conforme o disposto 
nas solicitações de despesa, em data previamente agendada. 
 
7.2. A Contratada deverá realizar os fornecimentos utilizando-se dos materiais, equipamentos, 
ferramentas e utensílios necessários à perfeita execução contratual. 

 
8. DO ACOMPANHAMENTO E FISCALIZAÇÃO DO OBJETO 
 
8.1. O acompanhamento e fiscalização do contrato, para efeito de posterior verificação de sua 
conformidade com as especificações e propostas, serão exercidos por prepostos da Secretaria Municipal 
requisitante, nas formas estabelecidas no Art. 117 da Lei Federal nº 14.133/2021. 
 
8.2. O objeto da presente contratação será devidamente fiscalizado a partir de minuciosa conferência nos 
diários oficiais e respectivas notas fiscais. 
 
8.3. Caberá ao servidor responsável pelo acompanhamento atestar o recebimento dos produtos para fins 
de pagamento ou rejeitar totalmente ou em parte, caso os mesmos não estejam de acordo com as 
especificações exigidas, bem como determinar prazo para correção/regularização/troca de eventual 
execução/produto fora das especificações. 



 

 

8.5. A presença da fiscalização de prepostos da Secretaria Municipal requisitante não elide nem diminui a 
responsabilidade da empresa contratada. 
 
8.6. Os fornecimentos, objeto desta contratação, deverão ser realizados junto à Secretaria Municipal 
requisitante, de acordo com este Termo de Referência. 
 
9. DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
 
9.1. As despesas correrão pela dotação orçamentária: 
 

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

UNIDADE ORÇAMENTÁRIA: 03.00.03 – SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO E FAZENDA 

ATIVIDADE/PROJETO: 
2004 – MANUTENÇÃO DA SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO E 
FAZENDA 

ELEMENTO DE DESPESAS: 3390.30.00 – Material de Consumo 

FONTE DE RECURSO: 1-500-0000 – Recursos não Vinculados de Impostos 

 
10. DA FORMA DE PAGAMENTO 
 
10.1. No valor global do contrato já estão inclusas todas as despesas com tributos, contribuições fiscais e 
parafiscais, emolumentos, seguros e quaisquer outras que forem devidas. 
 
10.2. O pagamento será realizado pela CONTRATANTE por meio de crédito em conta corrente, até o 10º 
(décimo) dia útil do mês subsequente à execução dos serviços/fornecimento, contados da entrega da nota 
fiscal com planilha de composição de custos e respectivos comprovantes e a aprovação das mesmas pela 
área técnica/fiscalização. A Nota Fiscal deverá ser emitida por meio eletrônico, como prescreve o Art. 1º 
do Decreto Estadual nº. 9.265/2004, alterado pelo Decreto Estadual nº 9.497/05. 
 
10.3. Nenhum pagamento será efetuado à CONTRATADA enquanto pendente de liquidação qualquer 
obrigação financeira que lhe for imposta, em virtude de penalidade ou inadimplência, sem que isso gere 
direito à reajuste de preço. 
 
10.4. Havendo na Nota Fiscal o descumprimento das condições pactuadas, no todo ou em parte, a 
tramitação será suspensa para que a CONTRATADA adote as providências necessárias à sua correção. 
Passará a ser considerada, para efeito de pagamento, a data de reapresentação da fatura devidamente 
corrigida. 

 
10.5. A Administração poderá sustar, no todo ou em parte, os pagamentos devidos sempre que ocorrerem 
irregularidades na execução do objeto do contrato ou no documento de cobrança. 
 
10.6. A Nota Fiscal deverá ser entregue no Setor de Compras da Prefeitura Municipal de Barro Alto – 
Bahia, acompanhada dos seguintes documentos: 
 

a) Nota Fiscal Eletrônica de Serviços/Fornecimento, contendo o período do fornecimento e o 
Número do Contrato; 

 
b) Demonstrativo de faturamento demonstrando o quantitativo do fornecimento realizado; 

 
c) Certidões Negativas ou Positivas com Efeitos de Negativa de Regularidade Fiscal Federal, Estadual, 
Municipal e com a Justiça do Trabalho (CNDT); 

 
d)  Certificado de Regularidade vigente com o FGTS; 
 

10.7. Cópia do Instrumento Contratual com sua Publicação e aditamentos se houver. 
 



 

 

11. DAS OBRIGAÇÕES DAS PARTES CONTRATANTES 
 
11.1. O CONTRATANTE ficará obrigado a: 

 
a) Efetuar o pagamento ajustado; 
 
b) Dar à CONTRATADA as condições necessárias para a regular execução do contrato; 

 
c) Fiscalizar e acompanhar a execução do contrato; 
 
d) Receber ou não os produtos apresentados pela CONTRATADA; 
 
e) Efetuar o pagamento da Notas Fiscal emitida pela CONTRATADA, desde que devidamente 
atestada pelo fiscal do contrato, na forma do Item 7 deste Termo de Referência; 
 
f) Notificar a CONTRATADA, por escrito, sempre que houver necessidade de aprimoramento ou 
correção de documentos; 

 
g) Notificar a CONTRATADA, por escrito, e com seu expresso ciente, fixando-lhe prazo para 
corrigir defeitos ou irregularidades verificadas na execução do contrato, bem como da eventual 
aplicação de multas previstas no Contrato. 

 
11.2. São obrigações da CONTRATADA: 

 
a) Realizar o fornecimento obedecendo todas as condições ora estabelecidas, sem prejuízo de outros 
encargos previstos em lei e com observância das recomendações ditadas pela fiscalização da 
CONTRATANTE, nas condições indicadas na proposta apresentada; 
 
b) Todos os custos com mão de obra, materiais, impostos e taxas serão por conta da CONTRATADA; 
 
c) Manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, 
todas as condições de habilitação; 

 
d) Efetuar o pagamento de todos os impostos, taxas e quaisquer outros encargos fiscais, de origem 
federal, estadual ou municipal vigentes, bem como de quaisquer despesas judiciais ou 
extrajudiciais, que lhe venham a ser imputadas, inclusive em relação a terceiros, decorrentes de 
ação ou omissão dolosa ou culposa de prepostos da CONTRATADA; 

 
e) Efetuar o pagamento dos salários, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, adicionais, 
competindo-lhe, também, observar, rigorosamente, as disposições da Consolidação das Leis do 
Trabalho e da legislação correlata. 

 
12. DAS PENALIDADES E DAS SANÇÕES 

 
12.1. SANÇÕES: 
 
12.1.1. À LICITANTE/PROPONENTE que incidir nas hipóteses abaixo relacionadas será aplicada a 
seguinte sanção, graduada conforme a Gravidade da Infração, sem prejuízo de sanções civis e criminais, 
após o prévio processo administrativo, garantida a ampla defesa e o contraditório: 

 
12.1.1.1. Impedimento de licitar e contratar com a Administração Pública pelo prazo de até 5 (cinco) 
anos, quando: 

 
a) Não celebrar o contrato; 
b) Apresentar documentação falsa; 
c) Não mantiver a proposta; 
d) Declarar informações falsas; 



 

 

e) E/ou cometer fraude fiscal. 
 
12.2. PENALIDADES: 
 
12.2.1. À CONTRATADA que cometer infrações, descumprir em total ou parcialmente os contratos, ajustes 
ou acordos celebrados com a Administração Pública Municipal, serão aplicadas as seguintes penalidades: 
 

a) Advertência – comunicação formal ao prestador dos serviços/fornecimentos sobre o 
descumprimento de contratos e outras obrigações assumidas, quando ocorrer atraso na 
prestação do serviço em até 10 (dez) dias da data estipulada para tanto; 
 

b) Multa – pena pecuniária em favor da Administração Municipal pelos prejuízos causados 
decorrentes do descumprimento de obrigações legais e contratuais; 

 
c) Suspensão – ato formal de impedimento temporário para licitar e contratar com a 

Administração Pública Municipal; 
 

d) Declaração de Inidoneidade – declaração da qualidade de impróprio, de desqualificado, de 
inconveniente, de incapaz e inapto. A declaração de inidoneidade impede o prestador dos 
serviços de licitar e contratar com a Administração Pública; 

 
e) Serão aplicadas as seguintes penalidades, graduadas conforme a gravidade da infração, 

sempre juízo de sanções civis e criminais, após o prévio processo administrativo conclusivo, 
garantido a ampla defesa e o contraditório; 

 
f) Não atender às condições da execução do serviço/fornecimento previstas no Aviso de 

Dispensa de Licitação e no Termo de Referência, contrato ou instrumento equivalente: multa 
de 10% (dez por cento) a 20% (vinte por cento), além de suspensão temporária de 12 (doze) 
meses, a depender do prejuízo causado à Administração Pública Municipal; 

 
g) Retardar imotivadamente a execução dos serviços/fornecimento ou de suas parcelas quando 

houver reincidência de atraso por mais de 15 (quinze) dias, no caso de fornecimento, ou por 
mais de 30 (trinta) dias no caso de execução de obras ou serviços; 

 
h) Multa de 0,3% (três décimos por cento) ao dia, até o trigésimo dia de atraso, sobre o valor da 

fatura o serviço/fornecimento não realizado, ou, ainda, sobre o valor da fatura 
correspondente à etapa do cronograma físico do serviço não cumprido, além de suspensão de 
3 (três) meses; 

 
i) Multa de 10% (dez por cento) a 15% (quinze por cento) sobre o valor da fatura da execução 

dos serviços/fornecimentos realizados com atrasos superiores a 30 (trinta) dias, em que não 
tenha havido o cancelamento da nota de empenho ou documento correspondente e suspensão 
de 3 (três) meses, a depender do prejuízo causado à Administração Pública Municipal; 

 
j) Multa de 20% (vinte por cento) sobre o valor da fatura da execução dos 

serviços/fornecimentos, realizados com atraso superior a 30 (trinta) dias, em que haja o 
cancelamento da nota de empenho ou documento correspondente e suspensão de 6 (seis) 
meses; 

 
k) Paralisar os serviços/fornecimentos sem justa causa e prévia comunicação à Administração: 

multa de 10% (dez por cento) a 20% (vinte por cento) sobre o valor do contrato ou empenho 
e suspensão de 12 (doze) meses, a depender do prejuízo causado à Administração Pública 
Municipal; 

 
l) Prestar serviço/fornecimento em desacordo com o Termo de Referência, que apresente 

insegurança no desenvolvimento das atividades ou que comprometa a segurança de pessoas: 
multa de 10% (dez por cento) a 20% (vinte por cento) sobre o valor do contrato ou empenho 



 

 

e suspensão de 12 (doze) meses, a depender do prejuízo causado à Administração Pública 
Municipal; 

 
m) Descumprir, no caso de pessoas jurídicas prestadoras de serviços, obrigações relativas à 

relação de trabalho com seus empregados e prepostos, quanto a verbas previstas e orçadas 
nas planilhas que compõem a proposta da contratada, especialmente o atraso de pagamento 
de salário, 13º salário, férias acrescidas de 1/3, atraso ou não fornecimento de vale-
transporte, vale-refeição ou auxílio alimentação, constantes das respectivas planilhas de 
preços: multa de 1% (um por cento) sobre o valor mensal da fatura, por evento ocorrido, e 
suspensão de 3 (três) meses; 

 
n) Recusar-se a prestar a garantia contratual, a assinar o contrato ou a receber o empenho: 

multa de 15% (quinze por cento) sobre o valor do contrato ou empenho e suspensão de 6 
(seis) meses; 

 
o) A quebrar sigilo, estabelecido em contrato, de informações confidenciais sob quaisquer 

formas: multa de 20% (vinte por cento) sobre o valor do contrato e declaração de 
inidoneidade por um prazo de 2 (dois) anos; 

 
p) Praticar ato ilícito visando frustrar os objetivos da licitação/dispensa ou do contrato, no 

âmbito da Administração Municipal: declaração de inidoneidade, por um prazo de 2 (dois) 
anos; 

 
q) Apresentar documentos falsificados, adulterados ou inverídicos para inscrição, renovação ou 

alteração nos processos licitatórios, dispensas ou inexigibilidades de licitação: declaração de 
inidoneidade, por um prazo de 2 (dois) anos; 

 
r) Sofrer condenação definitiva por praticar, por meio doloso, fraude fiscal no recolhimento de 

qualquer tributo: declaração de inidoneidade, por um prazo de 2 (dois) anos. 
 
12.3. A suspensão temporária do prestador/fornecedor cujo contrato com a Administração Pública 
Municipal esteja em vigor, impedirá o mesmo de participar de outras licitações e contratações no âmbito 
do Município até o cumprimento da penalidade que lhe foi imposta. 
 
12.4. A declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública impedirá a 
pessoa física ou jurídica de participar de outras licitações ou contratações enquanto perdurar os motivos 
determinantes da apenação ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade que 
aplicou a penalidade, que será concedida sempre que o contratado ressarcir a Administração pelos 
prejuízos resultantes e após decorrido o prazo da sanção aplicada. 
 
12.5. As multas aplicadas, nos termos das alíneas do § 1º, deverão ser pagas espontaneamente no prazo 
máximo de 5 (cinco) dias ou serão deduzidas do valor correspondente ao valor do serviço, após prévio 
processo administrativo, garantida a ampla defesa e o contraditório ou, ainda, cobradas judicialmente, a 
critério da Secretaria Municipal de Cultura, Esporte e Turismo juntamente com a Procuradoria do 
Município de Barro Alto/BA. 
 
12.6. As penalidades previstas neste Termo de Referência são de competência exclusiva da Secretaria 
Municipal de Cultura, Esporte e Turismo juntamente com a Procuradoria do Município de Barro Alto/BA. 
 
12.7. Caso o valor da multa seja superior ao valor da garantia prestada, a CONTRATADA responderá pela 
sua diferença, a qual será descontada dos pagamentos eventualmente devidos pela Administração, ou, 
ainda, cobrada judicialmente. 
 
12.8. A multa poderá ser aplicada cumulativamente com as demais penalidades, a depender do grau da 
infração cometida pela contratada e dos prejuízos causados à Administração Pública Municipal. 
 
 



 

 

13. DAS VEDAÇÕES 
 
13.1. Vedado qualquer execução que modifique as condições propostas por este Termo de Referência. 
 
14. DA DECLARAÇÃO DE INEXISTÊNCIA DE DETALHAMENTO EXCESSIVO 
 
14.1. Declaro para os devidos fins que na discrição do objeto não existem detalhes excessivos, 
irrelevantes ou desnecessários, capazes de conduzir à limitação da competitividade da chamada pública, 
sendo todos os itens de grande relevância à devida utilização do fornecimento em tela. 
 
15. DA DECLARAÇÂO DE NÂO FRACIONAMENTO 
 
15.1. Declaro que a contratação aqui pretendida não se trata de fração ou parcela de uma mesma solução 
ou objeto contratual. 
 
15.2. No que tange à adequação da contratação nos parâmetros estabelecidos para fins de aferição dos 
valores que atendam aos limites referidos nos incisos I e II do Caput do Art. 75 da Lei Federal nº 
14.133/2021, declara-se que o somatório do que for despendido no exercício financeiro pela respectiva 
unidade gestora para o objeto a ser contratado não ultrapassará os limites ali estabelecidos com objetos 
da mesma natureza, entendidos como tais aqueles relativos a contratações no mesmo ramo de atividade, 
consoante determinado no § 1º do Art. 75 da lei Federal 14.133/2021. 
 
16. DAS INFORMAÇÕES COMPLEMENTARES 
 
16.1. Toda e qualquer informação quanto à execução do objeto, após formalização do contrato, deverão 
ser dirigidas à Secretaria Municipal requisitante, por meio de documento a ser entregue e protocolado na 
sede da referida entidade, de segunda a sexta-feira das 8h às 14h, em dias úteis. 
 
 
 
 
 
 
 

MILENA FERREIRA DE NOVAES 
Secretária de Cultura, Esporte e Turismo 

Decreto nº 11/25 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 



 

 

 

ANEXO II – MODELO DE PROPOSTA DE PREÇOS 
 

 

MODELO DE PLANILHA DE CUSTOS E FORMAÇÃO DE PREÇOS 

 

 

 

À PREFEITURA MUNICIPAL DE BARRO ALTO – BAHIA 

ATT: COMISSÃO DE CONTRATAÇÃO 

REF. DISPENSA DE LICITAÇÃO N° 023/2025 – PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 023DV/2025 

 

 

Prezados Senhores, apresentamos a presente Proposta de Preços para o fornecimento abaixo relacionado, 

nos termos do Aviso de Dispensa de Licitação e seus anexos: 

 

LOTE XX 

 

ITEM DESCRIÇÃO UND QUANT. MARCA  V. UNIT V. TOTAL 

      R$ - 

VALOR TOTAL R$ - 

 

Valor Total da Proposta: R$ ........ (.........................). 

 

Manteremos válida a proposta pelo prazo de 60 (sessenta) dias consecutivos, contados da data de 

abertura da Dispensa de Licitação, aceitando que, ocorrendo RECURSO contra classificação ou 

desclassificação, habilitação ou inabilitação de licitante/proponente e suas eventuais impugnações, bem 

como de julgamento das propostas comerciais e de suas eventuais impugnações, durante o período de 

seus respectivos julgamentos, o prazo de validade da proposta comercial não correrá, tendo em vista o 

efeito suspensivo desses recursos. 

 

Utilizaremos os meios, equipamentos e a equipe técnica e administrativa que forem necessárias à perfeita 

execução do contrato, de acordo com as exigências do Termo de Referência e seus anexos, bem como da 

fiscalização da Secretaria requisitante do Município de Barro Alto – Bahia. 

 

Assumimos responsabilidade pelo fornecimento dos itens cotados e classificados, com o devido controle 

de qualidade necessário, conforme exigências constantes do Termo de Referência e seus anexos. 

 

Declaramos que nos preços cotados estão incluídas todas as despesas que, direta ou indiretamente, fazem 

parte do presente objeto, tais como impostos, taxas ou quaisquer outros encargos que possam incidir 

sobre gastos da empresa, sem quaisquer acréscimos em virtude de expectativa inflacionária, e deduzidos 

os descontos eventualmente concedidos. 

 



 

 

Caso nos seja adjudicado o objeto, comprometemo-nos a executá-lo dentro do prazo de 60 (sessenta) dias, 

em atendimento às exigências do Termo de Referência, contados a partir da assinatura do contrato 

oriundo do presente processo. 

 

Para fins de posterior(es) pagamento(s), fornecemos os seguintes dados: 

 

DADOS DA EMPRESA: 

 

• RAZÃO SOCIAL: 

• CNPJ/MF: 

• ENDEREÇO: 

• CIDADE/UF: 

• CEP: 

• TEL.: 

• E-MAIL: 

• BANCO: 

• AGÊNCIA: 

• CONTA: 

 

DADOS DO(A) REPRESENTANTE LEGAL DA EMPRESA PARA ASSINATURA DO CONTRATO: 

 

• NOME: 

• ENDEREÇO: 

• CEP: 

• CIDADE/UF: 

• CPF/MF: 

• RG/ÓRGÃO EXPEDIDOR: 

• CARGO/FUNÇÃO: 

• NATURALIDADE: 

• NACIONALIDADE: 

• E-MAIL: 

 

 

 Local e data: .................../UF, xx de xxxxxxxxx de 2025. 

 

 

 

 

 

 

_____________________________________________ 

Assinatura e Identificação do(a) Declarante 

 

 
 
 
 



 

 

 

 

ANEXO III – MODELO DE DECLARAÇÃO DE CUMPRIMENTO DO DISPOSTO 

NO INC. XXXIII DO ART. 7º DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL 

 

 

 

 

À PREFEITURA MUNICIPAL DE BARRO ALTO – BAHIA 

ATT: COMISSÃO DE CONTRATAÇÃO 

REF. DISPENSA DE LICITAÇÃO N° 023/2025 – PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 023DV/2025 

 

 

 

Declaramos, para os fins do disposto no inciso VI do art. 68 da Lei Federal nº 14.133/2021, que não 

empregamos menor de 18 (dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre, e não empregamos 

menores de 16 (dezesseis) anos. 

 

Ressalva: emprega menor, a partir de 14 (quatorze) anos, na condição de aprendiz (     ). 

 

 

Observação: em caso afirmativo, assinalar a ressalva acima. 

 

 

 

 

Local e data: .................../UF, xx de xxxxxxxxx de 2025. 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

____________________________________________________________________ 
ASSINATURA DO(A) REPRESENTANTE LEGAL DA EMPRESA 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 
 



 

 

 
 

ANEXO IV – DECLARAÇÃO DE RESERVA DE CARGOS PCD, CONSOANTE ART. 92 
DA LEI FEDERAL N 14.133/2021. 

 
 
 
 
 
À PREFEITURA MUNICIPAL DE BARRO ALTO – BAHIA 

ATT: COMISSÃO DE CONTRATAÇÃO 

REF. DISPENSA DE LICITAÇÃO N° 023/2025 – PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 023DV/2025 
 
 
 
A Empresa .........................., Pessoa Jurídica, inscrita no CNPJ n° .........................., com sede na .........................., 

Bairro .........................., ........................../UF, CEP: .........................., neste ato representada pelo(a) Sr(a). 

.........................., portador(a) do RG nº .........................., inscrito(a) no CPF sob o nº .........................., DECLARA, para 

os devidos fins da Dispensa de Licitação supra, que cumpre as exigências de Reserva de Cargos para 

Pessoa com Deficiência – PcD, para Reabilitado da Previdência Social e para Aprendiz, em atenção ao Art. 

92, Inciso XVII da Lei Federal n° 14.133/2021. 

 
 
 

Local e data: .................../UF, xx de xxxxxxxxx de 2025. 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

____________________________________________________________________ 
ASSINATURA DO(A) REPRESENTANTE LEGAL DA EMPRESA 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 



 

 

 
 
 

ANEXO V – DECLARAÇÃO IMPEDIMENTOS DO ART. 14 
DA LEI FEDERAL Nº 14.133/2021 

 
 
 
 
 
À PREFEITURA MUNICIPAL DE BARRO ALTO – BAHIA 

ATT: COMISSÃO DE CONTRATAÇÃO 

REF. DISPENSA DE LICITAÇÃO N° 023/2025 – PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 023DV/2025 
 
 
 

A Empresa .........................., Pessoa Jurídica, inscrita no CNPJ n° .........................., com sede na .........................., 
Bairro .........................., ........................../UF, CEP: .........................., neste ato representada pelo(a) Sr(a). 
.........................., portador(a) do RG nº .........................., inscrito(a) no CPF sob o nº .........................., DECLARA, para 
os devidos fins do processo supra, que não incursa nos impedimentos para disputa de dispensa de licitação 
ou execução do contrato de que trata o Art. 14 da Lei Federal n° 14.133/2021. 
 
 
 
 

Local e data: .................../UF, xx de xxxxxxxxx de 2025. 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

____________________________________________________________________ 
ASSINATURA DO(A) REPRESENTANTE LEGAL DA EMPRESA 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 



 

 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº XXXDV/2025 
DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº XXX/2025 

CONTRATO Nº XXXDV/2025 
 
 

CONTRATO DE FORNECIMENTO QUE 
ENTRE SI CELEBRAM O MUNICÍPIO DE 
BARRO ALTO, ESTADO DA BAHIA, E A 
EMPRESA XXXXXXXXXXX. 
 

 
O MUNICÍPIO DE BARRO ALTO, ESTADO DA BAHIA, Pessoa Jurídica de Direito Público Interno, inscrito 
no CNPJ nº 13.234.349/0001-30, com sede na Rua Miguel Marques de Almeida, 139, Centro, Barro 
Alto/BA, CEP: 44.895-000, neste ato representado pelo Prefeito Municipal, Sr. 
XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX, brasileiro, casado, inscrito no CPF sob o nº XXXXXXXXXXXX, portador da 
Carteira de Identidade nº XXXXXXXXXXX XXX/XX, doravante denominado simplesmente CONTRATANTE, 
e de outro lado a empresa xxxxxxxxxxxxxxxxxxx, Pessoa Jurídica, inscrita no CNPJ n° 
xxxxxxxxxxxxxxxxxxx, com sede na xxxxxxxxxxxxxxxxxxx, Bairro xxxxxxxxxxx, xxxxxxxxxxx /UF, CEP: 
xxxxxxxxxxx, a seguir denominada CONTRATADA, neste ato representada pelo(a) Sr(a). 
xxxxxxxxxxxxxxxxxxx, portador(a) do RG nº xxxxxxxxxxx, inscrito(a) no CPF sob o nº xxxxxxxxxxx, 
pactuam o presente contrato, cuja celebração foi autorizada pelo Processo Administrativo nº 
XXXDV/2025, considerando as expressas disposições da Lei Federal nº 14.133/21, atos consequentes, 
bem assim na Dispensa de Valor nº XXX/2025, vêm celebrar o presente Contrato que será regido pelas 
seguintes cláusulas e condições: 
 
CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO 
 
O presente contrato tem por objeto a contratação de empresa para fornecimento de materiais 
destinados à ornamentação e decoração de ruas, praças e espaços públicos durante os 
Tradicionais Festejos Juninos do Município de Barro Alto/BA, conforme especificações técnicas e 
demais exigências constantes do Termo de Referência e Proposta da Proponente Vencedora, conforme 
tabela abaixo: 
 
LOTE XX 
 

ITEM DESCRIÇÃO UND QUANT.  V. UNIT V. TOTAL   

- - - - - -  

VALOR TOTAL R$ -  

 
CLÁUSULA SEGUNDA – DO REGIME JURÍDICO E DA VINCULAÇÃO À LICITAÇÃO 
 
Integra o presente contrato, independente da transcrição, o processo de Dispensa de Licitação nº 
XXX/2025. 
 
Para todos os casos omissos, que decorram deste instrumento, aplicar-se-ão as disposições contidas na Lei 
Federal n° 14.133/21 e suas modificações. 
 
Parágrafo Único – O presente contrato é celebrado e regido pela nos termos do Art. 75, II da Lei Federal 
nº 14.133/21 em todos os seus termos. 
 
CLÁUSULA TERCEIRA – DO PREÇO, DA FORMA DE PAGAMENTO E DO FATURAMENTO 
 
O valor total da presente avença é de R$ XXXXXXXXXXXXXXX (XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX), a ser pago 
até o 10º (décimo) dia útil do mês subsequente ao fornecimento, contado a partir da data final do período 
de adimplemento da obrigação, na proporção do fornecimento efetivamente realizado no período 



 

 

respectivo, segundo as autorizações expedidas pelo CONTRATANTE e em conformidade com as Notas 
Fiscais/Faturas e/ou Recibos devidamente atestados pelo Setor Competente, observadas  a condições da 
Proposta Adjudicada e da Ordem de Serviço/Fornecimento emitida. 
 
§ 1.º Havendo atraso no pagamento, desde que não decorre de ato ou fato atribuível à contratada, aplicar-
se-á o Índice do IPCA, a título de compensação financeira, que será o produto resultante da multiplicação 
desse índice do dia anterior ao pagamento pelo número de dias em atraso, repetindo-se a operação a cada 
mês de atraso. 
 
§ 2.º O pagamento devido à empresa vencedora do certame será efetuado até o 10º (décimo) dia útil do 
mês subsequente ao fornecimento, mediante apresentação da Nota Fiscal/Fatura e após Atestada pelo 
Contratante. 
 
§ 3.º Nos preços ofertados na proposta deverão estar inclusos todos os custos e despesas decorrentes de 
transportes, seguros, impostos, taxas de qualquer natureza e outros quaisquer que, direta ou 
indiretamente, impliquem ou venham a implicar no fiel cumprimento deste instrumento. 
 
§ 4.º Quando houver erro de qualquer natureza na emissão da Nota Fiscal/Fatura, o documento será 
imediatamente devolvido para substituição e/ou emissão de nota de correção, ficando estabelecido que 
esse intervalo de tempo não será considerado para efeito de qualquer reajuste ou atualização do valor 
contratual. 
 
CLÁUSULA QUARTA – DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
 
As despesas com execução do presente contrato ocorrerão no momento de sua vigência conforme a 
seguinte dotação orçamentária:       
 

UNIDADE PROJETO/ATIVIDADE ELEMENTO DE DESPESA FONTE 
- - - - 

 
Parágrafo Único – Será realizada a conta da dotação orçamentária específica nesta cláusula para atender 
as despesas inerentes à execução do presente contrato. 
 
CLÁUSULA QUINTA – DO REAJUSTAMENTO DE PREÇOS 
 
O presente contrato não será reajustado, permanecendo os preços fixos e irreajustáveis durante toda 
permanência da relação contratual. 
 
CLÁUSULA SEXTA – DA VIGÊNCIA E DA PRORROGAÇÃO 
 
A vigência do presente contrato será de xx (xxxxx) meses, iniciando-se na data da sua assinatura, 
resguardada a possibilidade de prorrogação em razão da natureza contínua do objeto. 
 
CLÁUSUALA SÉTIMA – DAS OBRIGAÇÕES DAS PARTES CONTRATANTES 
 
O CONTRATANTE ficará obrigado a: 

 
h) Efetuar o pagamento ajustado; 
 
i) Dar à CONTRATADA as condições necessárias para a regular execução do contrato; 
 
j) Fiscalizar e acompanhar a execução do contrato; 

 
k) Receber ou não os itens apresentados pela CONTRATADA; 

 
l) Efetuar o pagamento da Notas Fiscal emitida pela CONTRATADA, desde que devidamente 
atestada pelo fiscal do contrato, na forma do Item 7 do Termo de Referência; 



 

 

m) Notificar a CONTRATADA, por escrito, sempre que houver necessidade de aprimoramento ou 
correção de documentos; 
 

n) Notificar a CONTRATADA, por escrito, e com seu expresso ciente, fixando-lhe prazo para 
corrigir defeitos ou irregularidades verificadas na execução do Contrato, bem como da eventual 
aplicação de multas previstas no Contrato. 

 
São obrigações da CONTRATADA: 

 
a) Realizar o serviço/fornecimento obedecendo todas as condições ora estabelecidas, sem prejuízo 
de outros encargos previstos em lei e com observância das recomendações ditadas pela fiscalização 
da CONTRATANTE, nas condições indicadas na proposta apresentada; 
 

b) Todos os custos com mão de obra, materiais, impostos e taxas serão por conta da CONTRATADA; 
 

c) Manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, 
todas as condições de habilitação; 

 

d) Efetuar o pagamento de todos os impostos, taxas e quaisquer outros encargos fiscais, de origem 
federal, estadual ou municipal vigentes, bem como de quaisquer despesas judiciais ou 
extrajudiciais, que lhe venham a ser imputadas, inclusive em relação a terceiros, decorrentes de 
ação ou omissão dolosa ou culposa de prepostos da CONTRATADA; 

 

e) Efetuar o pagamento dos salários, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, adicionais, 
competindo-lhe, também, observar, rigorosamente, as disposições da Consolidação das Leis do 
Trabalho e da legislação correlata. 

 

CLÁUSULA OITAVA – DO RECEBIMENTO 
 

O objeto do presente contrato será recebido pelo CONTRATANTE na forma do disposto no Art. 140 da Lei 
Federal nº 14.133/21, com suas posteriores alterações. 
 

CLÁUSULA NONA – DA RESCISÃO CONTRATUAL E DA MULTA 
 

Constituirão motivos para extinção/rescisão do contrato as disposições dos Artigos 137 a 139 da Lei 
Federal nº 14.133/2021, e ainda: 
 

I – Pela inadimplência de uma das partes ao pactuado neste termo, de tal forma que não subsistam 
condições para a continuidade do mesmo; 
 
II – Pela superveniência de eventos que impeçam ou tornem inconveniente o prosseguimento de sua 
execução. 
 

Parágrafo Único – Poderá, também, ocorrer a rescisão amigável deste contrato, por acordo entre as 
partes ou nas formas estabelecidas no Art. 138, Inciso II e § 1º do mesmo artigo da Lei Federal nº 
14.133/2021. 
 

CLÁUSULA DÉCIMA – DA PUBLICAÇÃO 
 

Incumbirá ao CONTRATANTE providenciar a publicação, sob suas expensas, do extrato deste contrato na 
sua Imprensa Oficial. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DAS PENALIDADES E DAS SANÇÕES 
 
SANÇÕES: À LICITANTE/PROPONENTE que incidir nas hipóteses abaixo relacionadas será aplicada a 
seguinte sanção, graduada conforme a Gravidade da Infração, sem prejuízo de sanções civis e criminais, 
após o prévio processo administrativo, garantida a ampla defesa e o contraditório: 
 



 

 

Impedimento de licitar e contratar com a Administração Pública pelo prazo de até 5 (cinco) 
anos, quando: 

 
a) Não celebrar o contrato; 
b) Apresentar documentação falsa; 
c) Não mantiver a proposta; 
d) Declarar informações falsas; 
e) E/ou cometer fraude fiscal. 

 
PENALIDADES: À CONTRATADA que cometer infrações, descumprir em total ou parcialmente os 
contratos, ajustes ou acordos celebrados com a Administração Pública Municipal, serão aplicadas as 
seguintes penalidades: 
 

a) Advertência – comunicação formal ao prestador dos serviços/fornecimentos sobre o 
descumprimento de contratos e outras obrigações assumidas, quando ocorrer atraso na 
prestação do serviço em até 10 (dez) dias da data estipulada para tanto; 
 

b) Multa – pena pecuniária em favor da Administração Municipal pelos prejuízos causados 
decorrentes do descumprimento de obrigações legais e contratuais; 

 
c) Suspensão – ato formal de impedimento temporário para licitar e contratar com a 

Administração Pública Municipal; 
 

d) Declaração de Inidoneidade – declaração da qualidade de impróprio, de desqualificado, de 
inconveniente, de incapaz e inapto. A declaração de inidoneidade impede o prestador dos 
serviços de licitar e contratar com a Administração Pública; 

 
e) Serão aplicadas as seguintes penalidades, graduadas conforme a gravidade da infração, 

sempre juízo de sanções civis e criminais, após o prévio processo administrativo conclusivo, 
garantido a ampla defesa e o contraditório; 

 
f) Não atender às condições da execução do serviço/fornecimento previstas no Aviso de 

Dispensa de Licitação e no Termo de Referência, contrato ou instrumento equivalente: multa 
de 10% (dez por cento) a 20% (vinte por cento), além de suspensão temporária de 12 (doze) 
meses, a depender do prejuízo causado à Administração Pública Municipal; 

 
g) Retardar imotivadamente a execução dos serviços/fornecimento ou de suas parcelas quando 

houver reincidência de atraso por mais de 15 (quinze) dias, no caso de fornecimento, ou por 
mais de 30 (trinta) dias no caso de execução de obras ou serviços; 

 
h) Multa de 0,3% (três décimos por cento) ao dia, até o trigésimo dia de atraso, sobre o valor da 

fatura o serviço/fornecimento não realizado, ou, ainda, sobre o valor da fatura 
correspondente à etapa do cronograma físico do serviço não cumprido, além de suspensão de 
3 (três) meses; 

 
i) Multa de 10% (dez por cento) a 15% (quinze por cento) sobre o valor da fatura da execução 

dos serviços/fornecimentos realizados com atrasos superiores a 30 (trinta) dias, em que não 
tenha havido o cancelamento da nota de empenho ou documento correspondente e suspensão 
de 3 (três) meses, a depender do prejuízo causado à Administração Pública Municipal; 

 
j) Multa de 20% (vinte por cento) sobre o valor da fatura da execução dos 

serviços/fornecimentos, realizados com atraso superior a 30 (trinta) dias, em que haja o 
cancelamento da nota de empenho ou documento correspondente e suspensão de 6 (seis) 
meses; 

 
k) Paralisar os serviços/fornecimentos sem justa causa e prévia comunicação à Administração: 

multa de 10% (dez por cento) a 20% (vinte por cento) sobre o valor do contrato ou empenho 



 

 

e suspensão de 12 (doze) meses, a depender do prejuízo causado à Administração Pública 
Municipal; 

 

l) Prestar serviço/fornecimento em desacordo com o Termo de Referência, que apresente 
insegurança no desenvolvimento das atividades ou que comprometa a segurança de pessoas: 
multa de 10% (dez por cento) a 20% (vinte por cento) sobre o valor do contrato ou empenho 
e suspensão de 12 (doze) meses, a depender do prejuízo causado à Administração Pública 
Municipal; 

 

m) Descumprir, no caso de pessoas jurídicas prestadoras de serviços, obrigações relativas à 
relação de trabalho com seus empregados e prepostos, quanto a verbas previstas e orçadas 
nas planilhas que compõem a proposta da contratada, especialmente o atraso de pagamento 
de salário, 13º salário, férias acrescidas de 1/3, atraso ou não fornecimento de vale-
transporte, vale-refeição ou auxílio alimentação, constantes das respectivas planilhas de 
preços: multa de 1% (um por cento) sobre o valor mensal da fatura, por evento ocorrido, e 
suspensão de 3 (três) meses; 

 

n) Recusar-se a prestar a garantia contratual, a assinar o contrato ou a receber o empenho: 
multa de 15% (quinze por cento) sobre o valor do contrato ou empenho e suspensão de 6 
(seis) meses; 

 

o) A quebrar sigilo, estabelecido em contrato, de informações confidenciais sob quaisquer 
formas: multa de 20% (vinte por cento) sobre o valor do contrato e declaração de 
inidoneidade por um prazo de 2 (dois) anos; 

 

p) Praticar ato ilícito visando frustrar os objetivos da licitação/dispensa ou do contrato, no 
âmbito da Administração Municipal: declaração de inidoneidade, por um prazo de 2 (dois) 
anos; 

 

q) Apresentar documentos falsificados, adulterados ou inverídicos para inscrição, renovação ou 
alteração nos processos licitatórios, dispensas ou inexigibilidades de licitação: declaração de 
inidoneidade, por um prazo de 2 (dois) anos; 

 

r) Sofrer condenação definitiva por praticar, por meio doloso, fraude fiscal no recolhimento de 
qualquer tributo: declaração de inidoneidade, por um prazo de 2 (dois) anos. 

 

A suspensão temporária do prestador/fornecedor cujo contrato com a Administração Pública Municipal 
esteja em vigor, impedirá o mesmo de participar de outras licitações e contratações no âmbito do 
Município até o cumprimento da penalidade que lhe foi imposta. 
 

A declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública impedirá a pessoa 
física ou jurídica de participar de outras licitações ou contratações enquanto perdurar os motivos 
determinantes da apenação ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade que 
aplicou a penalidade, que será concedida sempre que o contratado ressarcir a Administração pelos 
prejuízos resultantes e após decorrido o prazo da sanção aplicada. 
 

As multas aplicadas, nos termos das alíneas do § 1º, deverão ser pagas espontaneamente no prazo máximo 
de 5 (cinco) dias ou serão deduzidas do valor correspondente ao valor do serviço, após prévio processo 
administrativo, garantida a ampla defesa e o contraditório ou, ainda, cobradas judicialmente, a critério da 
Secretaria Municipal de Cultura, Esporte e Turismo juntamente com a Procuradoria do Município de Barro 
Alto/BA. 
 

As penalidades previstas neste Termo de Referência são de competência exclusiva da Secretaria Municipal 
de Cultura, Esporte e Turismo juntamente com a Procuradoria do Município de Barro Alto/BA. 
Caso o valor da multa seja superior ao valor da garantia prestada, a CONTRATADA responderá pela sua 
diferença, a qual será descontada dos pagamentos eventualmente devidos pela Administração, ou, ainda, 
cobrada judicialmente. 
 



 

 

A multa poderá ser aplicada cumulativamente com as demais penalidades, a depender do grau da infração 
cometida pela contratada e dos prejuízos causados à Administração Pública Municipal. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DA FISCALIZAÇÃO DO CONTRATO 
 
O acompanhamento e fiscalização do contrato, para efeito de posterior verificação de sua conformidade 
com as especificações e proposta, serão exercidos por prepostos da Secretaria Municipal requisitante, nas 
formas estabelecidas no Art. 117 da Lei Federal nº 14.133/2021. 
 
O objeto da presente contratação será devidamente fiscalizado a partir de minuciosa conferência nos 
diários oficiais e respectivas notas fiscais. 
 
Caberá ao servidor responsável pelo acompanhamento atestar o recebimento dos produtos para fins de 
pagamento ou rejeitar totalmente ou em parte, caso os mesmos não estejam de acordo com as 
especificações exigidas, bem como determinar prazo para correção/regularização de eventual execução 
fora das especificações. 
 
A presença da fiscalização de prepostos da Secretaria Municipal requisitante não elide nem diminui a 
responsabilidade da empresa contratada. 
 
Os fornecimentos, objeto desta contratação, deverão ser executados junto à Secretaria Municipal 
requisitante, de acordo com o Termo de Referência. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA TRERCEIRA – DO FORO 
 
Fica eleito o Fórum da Comarca do CONTRATANTE, com expressa renúncia a qualquer outro, por mais 
privilegiado que seja para dirimir as questões oriundas da interpretação e execução do presente contrato. 
 
E, por estarem justos e contratados, nos termos da legislação vigente e específica para isso, as partes 
subscrevem o presente termo, que vai lavrado em 02 (duas) vias, idênticas e de igual teor, na presença de 
02 (duas) testemunhas, para o mesmo, bom, firme e valioso.  

 
Barro Alto – Bahia, XX de XXXXXXXXXXXX de 2025. 

 
 
 
 

__________________________________________ 
XXXXXXXXXXXXXXXXXXX 

Prefeito Municipal 
CONTRATANTE 

 
 

_________________________________________ 
XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX 

CONTRATADA 
 
 

TESTEMUNHAS: 
 
 
 
Nome: _______________________________________  Nome: _______________________________________ 

CPF: _________________________________________  CPF: _________________________________________ 



 

 

 

AVISO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 024/2025 

 
FUNDAMENTO LEGAL: Art. 75, Inciso II e §§ 1º ao 4º da Lei Federal nº 14.133/2021 

 
 

 

 
DADOS DO AVISO 

 

Barro Alto – Bahia, 20 de maio de 2025. 

 

PROCESSO ADMINISTRATIVO 024DV/2025 

DATA E HORA LIMITES PARA ENTREGA DAS PROPOSTAS 

DE PREÇOS E DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 
Até dia 23/05/2025, às 23h59min 

REFERÊNCIA DE HORÁRIO Horário de Brasília – DF 

ENDEREÇO ELETRÔNICO PARA ENVIO DAS PROPOSTAS 
FINAIS E DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO licitacoes@barroalto.ba.gov.br 

 
 
O MUNICÍPIO DE BARRO ALTO, ESTADO DA BAHIA, Pessoa Jurídica de Direito Público Interno, 
inscrito no CNPJ nº 13.234.349/0001-30, com sede na Rua Miguel Marques de Almeida, 139, 
Centro, Barro Alto/BA, CEP: 44.895-000, por meio da sua Comissão de Contratação e do Agente 

de Contratação, designados pela Portaria nº 001/25, de 06 de janeiro de 2025, torna público, 
para conhecimento dos interessados, a realização de Chamada Pública para DISPENSA DE 
LICITAÇÃO, com critério de julgamento MENOR PREÇO GLOBAL, nos termos do Art. nº 75, Inciso 
II da Lei Federal nº 14.133/2021, e de acordo com as condições, critérios e procedimentos 
estabelecidos neste Aviso e seus Anexos, objetivando obter a melhor proposta, observadas as 
datas e horários discriminados. 
 

 

OS INTERESSADOS DEVERÃO ACOMPANHAR AS MENSAGENS REFERENTES A ESTE AVISO 

(RESPOSTAS A QUESTIONAMENTOS, IMPUGNAÇÕES, RECURSOS ETC.) NO DIARIO OFICIAL DO 

MUNICÍPIO DE BARRO ALTO, ESTADO DA BAHIA 

(https://www.docgedsistemas.com.br/PortalMunicipio/ba/pmbarroalto/diario), SENDO 

EXCLUSIVOS RESPONSÁVEIS PELO ÔNUS DECORRENTE DA PERDA DE NEGÓCIOS DIANTE DA 

INOBSERVÂNCIA DE QUAISQUER MENSAGENS EMITIDAS POR MEIO DO PORTAL. 

 

 

ANEXOS DESTE AVISO 
 

Anexo I – Termo de Referência; 

Anexo II – Modelo de Proposta de Preços; 

Anexo III – Modelo Declaração de cumprimento do disposto no Inc. XXXIII do Art. 7º da Constituição Federal; 

Anexo IV – Declaração de Reserva de Cargos PcD, consoante Art. 92, da Lei Federal nº 14.133/2021; 

Anexo V – Declaração de Impedimentos do Art.14 da Lei Federal n° 14.133/2021; 

Anexo VI – Modelo de Carta-Contrato. 

 



 

 

AVISO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 024/2025 
 

1. REGÊNCIA LEGAL  
 
1.1. As contratações por meio de Dispensa de Licitação na Prefeitura Municipal de Barro Alto/BA são 
regidas pelos dispositivos legais: 
 
a) Lei Federal nº 14.133/2021, Art.75, Inc. II; 

 
b) Lei Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006 e alterações posteriores. 
 
2. OBJETO  

 
2.1. Constitui objeto do presente processo a aquisição de ares-condicionados para atender as 
demandas das diversas unidades administrativas do Poder Executivo Municipal, conforme 
especificações e demais exigências constantes no Termo de Referência – Anexo I. 
 
3. INFORMAÇÕES PRELIMINARES  
 
3.1. Antes da elaboração das propostas e do prazo final para apresentação da documentação, os 
interessados deverão verificar minuciosamente todos os elementos fornecidos e solicitar esclarecimentos 
de dúvidas e/ou questionamentos, por escrito, à Comissão de Contratação, pelo e-mail: 
licitacoes@barroalto.ba.gov.br. 
 
Todas as respostas a questionamentos, dúvidas, impugnações, recursos etc., pertinentes ao presente 
processo serão esclarecidos e publicados no Diário Oficial do Município de Barro Alto/BA. 
 
4. CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO  
 
4.1. Poderão participar desta Dispensa de Licitação proponentes regularmente estabelecidas no país que 
atendam às condições exigidas neste Aviso e seus Anexos, devendo pertencer ao ramo da atividade 
pertinente e compatível com o objeto da contratação. 
 
4.2. Não poderão participar desta Dispensa de Licitação os interessados: 
 
a) Proibidos de participar de licitações e celebrar contratos administrativos, na forma da legislação 
vigente; 
 
b) Que não atendam às condições deste Aviso e do Termo de Referência; 
 
c) Estrangeiros que não tenham representação legal no Brasil com poderes expressos para receber 
citação e responder administrativa ou judicialmente; 
 
d) Que se enquadrem nas vedações previstas no artigo 14º da Lei Federal n° 14.133/21; 
 
e) Organizações da Sociedade Civil de Interesse Público – OSCIP, atuando nessa condição (Acórdão n° 
746/2014 – TCU Plenário); 

 
f) Estejam cumprindo penalidade de suspensão temporária imposta pela Administração Pública 
Municipal, ou, ainda, penalidade imposta por qualquer órgão da Administração Pública, nas hipóteses 
previstas nos incisos III e IV do art. 156 da Lei n° 14.133/21. 

 
5. ESPECIFICAÇÕES DO OBJETO, DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA, PRAZOS E LOCAL DE ENTREGA  
 
5.1. As informações relativas às especificações do objeto, dotação orçamentária, prazos e local de entrega 
estão elencadas no Termo de Referência – Anexo I deste Aviso. 



 

 

6. PRAZO E FORMA PARA ENVIO DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO E PROPOSTAS DE PREÇOS  
 
6.1. PRAZO DE ENTREGA DOS DOCUMENTOS: Esta chamada pública para Dispensa de Licitação ficará 
aberta pelo período de 03 (TRÊS) DIAS ÚTEIS, contados a partir da data de publicação do AVISO DE 
DISPENSA DE LICITAÇÃO na imprensa oficial. 
 
6.2. As Propostas de Preços e os Documentos de Habilitação deverão ser encaminhados para o endereço 
eletrônico licitacoes@barroalto.ba.gov.br, fazendo referência, no assunto do e-mail, à DISPENSA DE 
LICITAÇÃO N° 024/2025. 
 
7. PROPOSTAS DE PREÇOS  
 
7.1. As Propostas de Preços deverão ser apresentadas na forma, prazo e condições estipulados neste Aviso 
e seus Anexos. 
 
7.2. As propostas deverão ser redigidas em papel timbrado do interessado, por meio mecânico ou 
informatizado, de forma clara e inequívoca, sem emendas, rasuras ou entrelinhas, em estrita observância às 
especificações contidas neste Aviso, assinada na última folha e rubricada nas demais pelo seu titular ou 
representante legal, devidamente identificado, nela constando, obrigatoriamente: 
 
a) Razão Social, CNPJ, endereço, CEP, telefone, e-mail e informações da pessoa responsável para contato; 
 
b) Preços de acordo com os praticados no mercado, dentro do preço máximo que a Comissão de 
Contratação se dispõe a pagar, em algarismo e por extenso, só reajustáveis na forma da lei, com valores 
expressos em moeda corrente nacional (R$). Ocorrendo divergência entre o preço em algarismo e o 
expresso por extenso, será levado em conta o valor por extenso; 
 
c) Prazo de validade da proposta não inferior a 60 (sessenta) dias, a contar da data de sua apresentação, 
sendo facultado aos proponentes estender tal validade por prazo superior. 
 
7.3. As Propostas de Preços apresentadas deverão incluir todas e quaisquer despesas necessárias para a 
execução do objeto desta Dispensa de Licitação, tais como: tributos, emolumentos, contribuições sociais, 
fiscais, parafiscais, fretes, seguros e demais despesas inerentes, devendo o preço ofertado corresponder 
rigorosamente às especificações do objeto, não cabendo quaisquer reivindicações devido a erros nessa 
avaliação, para efeito de solicitação de revisão de preços. 
 
7.4. As Propostas de Preços que não estiverem em consonância com as exigências deste Aviso serão 
desclassificadas, assim como aquelas que não tenham considerado, para a formação de seus preços, os 
parâmetros estabelecidos neste Aviso, a exemplo do prazo máximo para entrega, características técnicas 
do objeto e prazos mínimos de garantia. 

 
8. DOCUMENTAÇÃO DE HABILITAÇÃO  
 
8.1. Para fins de comprovação de habilitação, deverão ser apresentados, junto com a proposta de preços, 
os documentos abaixo relacionados, com prazo vigente, à exceção daqueles que por sua natureza não 
contenham validade: 
 

8.1.1. Habilitação Jurídica: 
 

a) Cédula de Identidade do representante da empresa; 
 
b) Registro Comercial, no caso de empresa individual; 
 
c) Ato Constitutivo e alterações subsequentes, devidamente registrados, em se tratando de 
sociedade comercial, e no caso de sociedade por ações, acompanhado de documentos de eleição de 
seus administradores; 
 



 

 

d) Inscrição do Ato Constitutivo, no caso de sociedades civis, acompanhada da prova de diretoria 
em exercício;  
 
e) Decreto de Autorização, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento 
no país, e Ato de Registro ou Autorização para Funcionamento expedido pelo órgão competente, 
quando a atividade assim o exigir. 

 
8.1.2. Regularidade Fiscal e Trabalhista: 

 
a) Prova de Inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas (C.N.P.J.);   
 
b) Prova de Regularidade para com a Fazenda Municipal do domicílio ou sede da empresa; 
 
c) Prova de Regularidade para com a Fazenda Estadual; 
 
d) Prova de Regularidade relativa ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS), mediante 
a apresentação do Certificado de Regularidade de Situação/CRS; 
 
e) Prova de Regularidade relativamente aos Tributos Federais e à Dívida Ativa da União 
(abrangendo as contribuições sociais); 
 
f) Prova de Inexistência de Débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho – CNDT. 

 
8.1.2.1 As proponentes, por ocasião da participação nesta Dispensa de Licitação, deverão 
apresentar toda a documentação exigida para efeito de comprovação de regularidade fiscal, mesmo 
que existam restrições e/ou pendências. 
 
8.1.2.2 Havendo alguma irregularidade nas certidões de regularidade fiscal e trabalhista das 
Microempresas e Empresas de Pequeno Porte, será assegurado o prazo de 05 (cinco) dias úteis 
para a regularização da documentação, pagamento ou parcelamento do débito e emissão de 
eventuais certidões negativas ou positivas com efeito de certidão negativa, cujo termo inicial 
corresponderá ao momento em que a proponente for declarada vencedora da chamada pública 
para Dispensa de Licitação, prorrogável por igual período, a critério da Comissão de Contratação. 
 

8.1.3. Qualificação Técnica: 
 

a) Apresentação de pelo menos 01 (um) Atestado de Capacidade Técnica em nome da 
Proponente/Pessoa Jurídica, fornecido por pessoa jurídica de direito público ou privado, suficiente 
para comprovar a aptidão em execução de objetos similares ao desta contratação. 

 
a.1) O(s) atestado(s) deverá(ão) ser apresentado(s) constando as seguintes informações da emitente: 
papel timbrado, CNPJ, endereço, telefone, data de emissão, nome e cargo/função de quem assina o 
documento, bem como conter objeto, atividades desenvolvidas e período da contratação; 

 
a.2) Não serão aceitos atestados emitidos por empresas do mesmo grupo empresarial da 
promitente contratada ou pela própria pessoa jurídica e/ou emitidos por empresas das quais 
participem sócios ou diretores da promitente contratada. 

 
8.1.4. Qualificação Econômico-Financeira: 
 
a) Certidão Negativa de Falência e Concordata, Recuperação Judicial ou Extrajudicial ou 
Execução Patrimonial, conforme o caso, expedida pelo distribuidor da sede da proponente. 
 
a.1) Caso a proponente se encontre em recuperação judicial, admite-se a participação em licitações, 
desde que amparadas em certidão emitida pela instância judicial competente afirmando que a 
interessada está apta econômica e financeiramente a participar de procedimento licitatório, na forma 
do Acórdão TCU – Plenário – 1201/2020. 



 

 

8.1.5. Documentação Complementar de Habilitação: 
 

a) Declaração assinada pelo Titular ou Representante Legal da Requerente, devidamente 
identificado, em conformidade com o disposto no XXXIII, art. 7º, da Constituição Federal (Modelo no 
Anexo III); 
 
b) Declaração de que cumpre as exigências de Reserva de Cargos para Pessoas com Deficiência – PcD 
e para Reabilitado da Previdência Social, previstas em lei e normas específicas, conforme modelo 
Anexo IV; 

 
c) Declaração de que não está incurso nos impedimentos de que trata o art. 14 da Lei Federal n° 
14.133/2021, conforme modelo no Anexo V. 

 
9. CRITÉRIO DE JULGAMENTO  
 

9.1. PROPOSTAS DE PREÇOS: 
 

9.1.1. As propostas apresentadas em consonância com as exigências deste Aviso serão 
classificadas. 
 
9.1.2. Será declarada vencedora a proponente que apresentar o menor preço. 

 
9.1.3. Os interessados que apresentarem proposta de preços com divergência às exigências deste 
Aviso e seus Anexos será desclassificada. 

 
9.2 HABILITAÇÃO: 

 
9.2.1 Será habilitado o interessado que atender todas às condições deste Aviso e seus Anexos. 

 
9.2.2 Será inabilitado o interessado que não atender às condições deste Aviso e seus Anexos. 

 
10. OBRIGAÇÕES, PENALIDADES E SANÇÕES  
 
10.1. As obrigações, penalidades e sanções estão elencadas no Termo de Referência (Anexo I) e são parte 
integrante independente de transcrição. 
 
11. DISPOSIÇÕES GERAIS  
 
11.1. O interessado não poderá alegar como justificativa para se eximir das obrigações assumidas o 
desconhecimento das condições para participação desta Dispensa de Licitação. 
 
11.2. A Prefeitura Municipal de Barro Alto – Bahia poderá revogar o presente aviso, no todo e/ou em 
parte, por conveniência administrativa e interesse público, decorrente de fato superveniente devidamente 
justificado. 
 
11.3. A Prefeitura Municipal de Barro Alto – Bahia poderá anular o presente aviso, no todo e/ou em parte, 
caso ocorra ilegalidade, de ofício ou por provocação. A anulação do procedimento oriundo deste aviso não 
gera direito à indenização. 
 
11.4. Após a Fase de Classificação da Proposta, não cabe desistência da mesma, salvo por motivo justo 
decorrente de fato superveniente e desde que aceito pela Prefeitura Municipal de Barro Alto – Bahia. 
  
11.5. Ao apresentar a proposta de preços, o interessado declara, sob as penalidades da Lei, a inexistência 
de qualquer vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira ou trabalhista, entre si e os 
responsáveis por esta Dispensa de Licitação, quer direta ou indiretamente. 
 
 



 

 

11.6. A apresentação de proposta pressupõe o pleno conhecimento, atendimento e aceitação integral e 
irretratável, por parte do interessado, das exigências e condições estabelecidas neste Aviso e no Termo de 
Referência (Anexo I). 
 
11.7. A falsidade de qualquer documento apresentado ou a inverdade das informações nele contidas 
implicará a imediata desclassificação/inabilitação do interessado que o tiver apresentado, ou, caso tenha 
sido o vencedor, a rescisão do contrato ou do pedido de compra, sem prejuízo de mais sanções cabíveis. 
 
11.8. Na contagem dos prazos estabelecidos neste Aviso, com fulcro no Art. 183 da Lei Federal nº 
14.133/2021, serão contados com exclusão do dia do começo e inclusão do dia do vencimento, observando-
se as seguintes disposições: 

 
a) Os prazos expressos em dias corridos serão computados de modo contínuo; 

 
b) Os prazos expressos em meses ou anos serão computados de data a data; 

 
c) Nos prazos expressos em dias úteis, serão computados somente os dias em que ocorrer 
expediente administrativo no órgão ou entidade competente. 

 
11.8.1. Salvo disposição em contrário, considera-se dia do começo do prazo: 

 
a) O primeiro dia útil seguinte ao da disponibilização da informação na internet. 

 

Barro Alto – Bahia, 20 de maio de 2025. 

 
 
 
 
 
 
 
 

DAVID MONTEIRO REIS DA SILVA 
Agente de Contratação 

Portaria nº 001/05 
 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 



 

 

DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 024/2025 
 

ANEXO I – TERMO DE REFERÊNCIA 
 

 
1. DO OBJETO 

 
1.1. Constitui objeto do presente processo a aquisição de ares-condicionados para atender as 
demandas das diversas unidades administrativas do Poder Executivo Municipal, conforme 
especificações técnicas e demais exigências constantes neste Termo de Referência. 
 
2. DA JUSTIFICATIVA 
 

2.1. A Prefeitura Municipal de Barro Alto apresenta a presente justificativa para a aquisição de ares-
condicionados com o objetivo de atender às necessidades de climatização dos ambientes administrativos 
da Prefeitura e de suas respectivas secretarias. 

2.2. Considerando as condições climáticas predominantes na região, com temperaturas elevadas durante 
grande parte do ano, a climatização dos ambientes de trabalho torna-se essencial para garantir condições 
adequadas de conforto térmico aos servidores públicos e aos cidadãos que frequentam as repartições 
públicas. Ambientes climatizados contribuem significativamente para a melhoria do desempenho das 
atividades administrativas, redução do estresse térmico, conservação de equipamentos eletrônicos e 
documentos, além de proporcionar um atendimento mais humanizado à população. 

2.3. Ademais, muitos espaços atualmente não contam com sistemas de climatização ou possuem 
equipamentos antigos e ineficientes, que não atendem mais às necessidades operacionais, elevam os 
custos com manutenção e consomem energia de forma pouco eficiente. A substituição ou aquisição de 
novos aparelhos com tecnologia moderna e maior eficiência energética representa uma medida necessária 
e economicamente viável a médio e longo prazo. 

2.4. Diante do exposto, a aquisição de aparelhos de ares-condicionados justifica-se como uma ação 
indispensável para a promoção de um ambiente de trabalho funcional, salubre e produtivo, refletindo 
diretamente na qualidade dos serviços públicos prestados à população. 

 
3. DAS ESPECIFICAÇÕES 
 
3.1. As especificações apresentadas a seguir fixam as características técnicas mínimas exigíveis, bem como 
os quantitativos: 
 
LOTE ÚNICO  
 

ITEM ESPECIFICAÇÃO UND QUANT. 
 PREÇO UNIT. 

REF.   
 PREÇO TOTAL 

REF.  

1 

AR-CONDICIONADO SPLIT INVERTER 9000 BTUS, 
220V, GÁS ECOLÓGICO R-32, CONTROLE REMOTO, 
FILTRO - ANTI-BACTÉRIA - ANTI- FUNGOS, 
TEMPERATURA 16°C A 32°C 

UND 7  R$ 2.709,33   R$ 18.965,33  

2 

AR-CONDICIONADO SPLIT INVERTER 12000 BTUS, 
220V, GÁS ECOLOGICO R-32, EFICIÊNCIA ENERGÉTICA 
E TECNOLOGIA AVANÇADA NO CONTROLE DE 
TEMPERATURA. COM O SISTEMA INVERTER E CICLO 
QUENTE/FRIO, COM CONECTIVIDADE WI-FI 

UND 4  R$ 3.106,67   R$ 12.426,67  

3 

AR-CONDICIONADO SPLIT INVERTER 18000 BTUS, 
220V, CONSUMO MENSAL (KWH/MÊS) 34,2, 
CONTROLE REMOTO, IDEAL ATÉ (M²) 24 M², GÁS 
REFRIGERANTE R-410A, FILTRO - ANTI-BACTÉRIA - 
ANTI-FUNGOS, TEMPERATURA 16°C A 32°C 

UND 3  R$ 4.766,67   R$ 14.300,00  



 

 

4 

AR CONDICIONADO SPLIT, 30000 BTUS, CICLO FRIO, 
GÁS ECOLÓGICO R-32, SELO PROCEL CLASSE A, 
PAINEL DIGITAL, FUNÇÃO MEMÓRIA PARA MODO DE 
FUNCIONAMENTO, TEMPERATURA E VELOCIDADE, 
FUNÇÃO TIMER, FUNÇÃO TURBO, FUNÇÃO OSCILAR, 
NA COR BRANCA, 220V. GARANTIA MÍNIMA DE 1 ANO. 
MANUAL DO PRODUTO. 

UND 1  R$ 7.353,33   R$ 7.353,33  

VALOR TOTAL ESTIMADO  R$ 53.045,33  

 
4. DO VALOR ESTIMADO 
 
4.1. O valor global estimado para a presente contratação será de R$ 53.045,33 (cinquenta e três mil 
quarenta e cinco reais e trinta e três centavos). 
 
4.2. AS PROPONENTES QUE APRESENTAREM PROPOSTAS CUJOS VALORES MÉDIOS SUPEREM AOS 
ESTIMADOS NA TABELA ACIMA SERÃO DESCLASSIFICADAS. 
 
4.3. Será declarada vencedora a proponente que apresentar o menor preço e atender aos requisitos de 
habilitação do Aviso. 
 
5. DO FUNDAMENTO LEGAL 
 
5.1. Nos termos do Artigo 75, Inciso II, da LEI FEDERAL N° 14.133, DE 1° DE ABRIL DE 2021, é 
dispensável a licitação para contratação que envolva valores inferiores ao estabelecido na norma, no caso 
de outros serviços e compras. 
 
6. DA FORMALIZAÇÃO E VIGÊNCIA DO CONTRATO 
 
6.1. Para execução do objeto será formalizado o contrato de fornecimento, estabelecendo em suas 
cláusulas todas as condições, obrigações e responsabilidades entre as partes, em conformidade com este 
Termo Referência e com a Proposta de Preços da empresa vencedora. 
 
6.2. O contrato terá vigência de 02 (dois) meses, a contar da data de sua assinatura, podendo ser 
prorrogado, consoante interesse da Administração e legislação pertinente. 
 
6.3. Os prazos poderão ser alterados nos termos da Lei Federal nº 14.133/2021. 

 
7. DO PRAZO PARA ENTREGA DO OBJETO 
 
7.1. Os fornecimentos serão realizados obedecendo às especificações de cada item, conforme o disposto 
nas solicitações de despesa, em data previamente agendada. 
 
7.2. A Contratada deverá realizar os fornecimentos utilizando-se dos materiais, equipamentos, 
ferramentas e utensílios necessários à perfeita execução contratual. 

 
8. DO ACOMPANHAMENTO E FISCALIZAÇÃO DO OBJETO 
 
8.1. O acompanhamento e fiscalização do contrato, para efeito de posterior verificação de sua 
conformidade com as especificações e propostas, serão exercidos por prepostos da Secretaria Municipal 
requisitante, nas formas estabelecidas no Art. 117 da Lei Federal nº 14.133/2021. 
 
8.2. O objeto da presente contratação será devidamente fiscalizado a partir de minuciosa conferência nos 
diários oficiais e respectivas notas fiscais. 
 
8.3. Caberá ao servidor responsável pelo acompanhamento atestar o recebimento dos produtos para fins 
de pagamento ou rejeitar totalmente ou em parte, caso os mesmos não estejam de acordo com as 



 

 

especificações exigidas, bem como determinar prazo para correção/regularização/troca de eventual 
execução/produto fora das especificações. 
 
8.5. A presença da fiscalização de prepostos da Secretaria Municipal requisitante não elide nem diminui a 
responsabilidade da empresa contratada. 
 
8.6. Os fornecimentos, objeto desta contratação, deverão ser realizados junto à Secretaria Municipal 
requisitante, de acordo com este Termo de Referência. 
 
9. DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
 
9.1. As despesas correrão pela dotação orçamentária: 

 

UNIDADE PROJETO/ATIVIDADE ELEMENTO DE DESPESA FONTE 

03.00.03 – SECRETARIA DE 
ADMINISTRAÇÃO E FAZENDA 

2004 – MANUTENÇÃO DA 
SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO 
E FAZENDA 

4490.52.00 – Equipamentos e 
Material Permanente 

1-550-0000 
1-540-0000 
1-500-0000 
1-541-0000 
1-542-0000 
1-500-1001 
1-541-0000 
1-600-0000 
1-661-0000 
1-500-1002 

08.00.08 – SECRETARIA DE 
EDUCAÇÃO 

2014 – MANUTENÇÃO DO ENSINO 
INFANTIL 
2015 – MANUTENÇÃO DO ENSINO 
FUNDAMENTAL 
2016 – MANUTENÇÃO DA 
SECRETARIA DE EDUCAÇÃO 

09.00.09 – SECRETARIA DE 
SAÚDE 

2032 – MANUTENÇÃO DOS 
SERVIÇOS DA ATENÇÃO 
PRIMÁRIA 
2033 – MANUTENÇÃO DOS 
SERVIÇOS E ATIVIDADES DO 
FUNDO DE SAÚDE 

07.00.07 – SEC. DE DESENV 
SOCIAL E PROM DA IGUALDADE 

2043 – MANUTENÇÃO DO FUNDO 
MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA 
SOCIAL - FMAS 

 
10. DA FORMA DE PAGAMENTO 
 
10.1. No valor global do contrato já estão inclusas todas as despesas com tributos, contribuições fiscais e 
parafiscais, emolumentos, seguros e quaisquer outras que forem devidas. 
 
10.2. O pagamento será realizado pela CONTRATANTE por meio de crédito em conta corrente, até o 10º 
(décimo) dia útil do mês subsequente à execução dos serviços/fornecimento, contados da entrega da nota 
fiscal com planilha de composição de custos e respectivos comprovantes e a aprovação das mesmas pela 
área técnica/fiscalização. A Nota Fiscal deverá ser emitida por meio eletrônico, como prescreve o Art. 1º 
do Decreto Estadual nº. 9.265/2004, alterado pelo Decreto Estadual nº 9.497/05. 
 
10.3. Nenhum pagamento será efetuado à CONTRATADA enquanto pendente de liquidação qualquer 
obrigação financeira que lhe for imposta, em virtude de penalidade ou inadimplência, sem que isso gere 
direito à reajuste de preço. 
 
10.4. Havendo na Nota Fiscal o descumprimento das condições pactuadas, no todo ou em parte, a 
tramitação será suspensa para que a CONTRATADA adote as providências necessárias à sua correção. 
Passará a ser considerada, para efeito de pagamento, a data de reapresentação da fatura devidamente 
corrigida. 

 
10.5. A Administração poderá sustar, no todo ou em parte, os pagamentos devidos sempre que ocorrerem 
irregularidades na execução do objeto do contrato ou no documento de cobrança. 
 
10.6. A Nota Fiscal deverá ser entregue no Setor de Compras da Prefeitura Municipal de Barro Alto – 
Bahia, acompanhada dos seguintes documentos: 



 

 

a) Nota Fiscal Eletrônica de Serviços/Fornecimento, contendo o período do fornecimento e o 
Número do Contrato; 

 
b) Demonstrativo de faturamento demonstrando o quantitativo do fornecimento realizado; 

 
c) Certidões Negativas ou Positivas com Efeitos de Negativa de Regularidade Fiscal Federal, Estadual, 
Municipal e com a Justiça do Trabalho (CNDT); 

 
d)  Certificado de Regularidade vigente com o FGTS; 
 

10.7. Cópia do Instrumento Contratual com sua Publicação e aditamentos se houver. 
 

11. DAS OBRIGAÇÕES DAS PARTES CONTRATANTES 
 
11.1. O CONTRATANTE ficará obrigado a: 

 
a) Efetuar o pagamento ajustado; 
 
b) Dar à CONTRATADA as condições necessárias para a regular execução do contrato; 

 
c) Fiscalizar e acompanhar a execução do contrato; 
 
d) Receber ou não os produtos apresentados pela CONTRATADA; 
 
e) Efetuar o pagamento da Notas Fiscal emitida pela CONTRATADA, desde que devidamente 
atestada pelo fiscal do contrato, na forma do Item 7 deste Termo de Referência; 
 
f) Notificar a CONTRATADA, por escrito, sempre que houver necessidade de aprimoramento ou 
correção de documentos; 

 
g) Notificar a CONTRATADA, por escrito, e com seu expresso ciente, fixando-lhe prazo para 
corrigir defeitos ou irregularidades verificadas na execução do contrato, bem como da eventual 
aplicação de multas previstas no Contrato. 

 
11.2. São obrigações da CONTRATADA: 

 
a) Realizar o fornecimento obedecendo todas as condições ora estabelecidas, sem prejuízo de outros 
encargos previstos em lei e com observância das recomendações ditadas pela fiscalização da 
CONTRATANTE, nas condições indicadas na proposta apresentada; 
 
b) Todos os custos com mão de obra, materiais, impostos e taxas serão por conta da CONTRATADA; 
 
c) Manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, 
todas as condições de habilitação; 

 
d) Efetuar o pagamento de todos os impostos, taxas e quaisquer outros encargos fiscais, de origem 
federal, estadual ou municipal vigentes, bem como de quaisquer despesas judiciais ou 
extrajudiciais, que lhe venham a ser imputadas, inclusive em relação a terceiros, decorrentes de 
ação ou omissão dolosa ou culposa de prepostos da CONTRATADA; 

 
e) Efetuar o pagamento dos salários, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, adicionais, 
competindo-lhe, também, observar, rigorosamente, as disposições da Consolidação das Leis do 
Trabalho e da legislação correlata. 

 
12. DAS PENALIDADES E DAS SANÇÕES 

 
12.1. SANÇÕES: 



 

 

12.1.1. À LICITANTE/PROPONENTE que incidir nas hipóteses abaixo relacionadas será aplicada a 
seguinte sanção, graduada conforme a Gravidade da Infração, sem prejuízo de sanções civis e criminais, 
após o prévio processo administrativo, garantida a ampla defesa e o contraditório: 

 
12.1.1.1. Impedimento de licitar e contratar com a Administração Pública pelo prazo de até 5 (cinco) 
anos, quando: 

 
a) Não celebrar o contrato; 
b) Apresentar documentação falsa; 
c) Não mantiver a proposta; 
d) Declarar informações falsas; 
e) E/ou cometer fraude fiscal. 

 
12.2. PENALIDADES: 
 
12.2.1. À CONTRATADA que cometer infrações, descumprir em total ou parcialmente os contratos, ajustes 
ou acordos celebrados com a Administração Pública Municipal, serão aplicadas as seguintes penalidades: 
 

a) Advertência – comunicação formal ao prestador dos serviços/fornecimentos sobre o 
descumprimento de contratos e outras obrigações assumidas, quando ocorrer atraso na 
prestação do serviço em até 10 (dez) dias da data estipulada para tanto; 
 

b) Multa – pena pecuniária em favor da Administração Municipal pelos prejuízos causados 
decorrentes do descumprimento de obrigações legais e contratuais; 

 
c) Suspensão – ato formal de impedimento temporário para licitar e contratar com a 

Administração Pública Municipal; 
 

d) Declaração de Inidoneidade – declaração da qualidade de impróprio, de desqualificado, de 
inconveniente, de incapaz e inapto. A declaração de inidoneidade impede o prestador dos 
serviços de licitar e contratar com a Administração Pública; 

 
e) Serão aplicadas as seguintes penalidades, graduadas conforme a gravidade da infração, 

sempre juízo de sanções civis e criminais, após o prévio processo administrativo conclusivo, 
garantido a ampla defesa e o contraditório; 

 
f) Não atender às condições da execução do serviço/fornecimento previstas no Aviso de 

Dispensa de Licitação e no Termo de Referência, contrato ou instrumento equivalente: multa 
de 10% (dez por cento) a 20% (vinte por cento), além de suspensão temporária de 12 (doze) 
meses, a depender do prejuízo causado à Administração Pública Municipal; 

 
g) Retardar imotivadamente a execução dos serviços/fornecimento ou de suas parcelas quando 

houver reincidência de atraso por mais de 15 (quinze) dias, no caso de fornecimento, ou por 
mais de 30 (trinta) dias no caso de execução de obras ou serviços; 

 
h) Multa de 0,3% (três décimos por cento) ao dia, até o trigésimo dia de atraso, sobre o valor da 

fatura o serviço/fornecimento não realizado, ou, ainda, sobre o valor da fatura 
correspondente à etapa do cronograma físico do serviço não cumprido, além de suspensão de 
3 (três) meses; 

 
i) Multa de 10% (dez por cento) a 15% (quinze por cento) sobre o valor da fatura da execução 

dos serviços/fornecimentos realizados com atrasos superiores a 30 (trinta) dias, em que não 
tenha havido o cancelamento da nota de empenho ou documento correspondente e suspensão 
de 3 (três) meses, a depender do prejuízo causado à Administração Pública Municipal; 

 
 
 



 

 

j) Multa de 20% (vinte por cento) sobre o valor da fatura da execução dos 
serviços/fornecimentos, realizados com atraso superior a 30 (trinta) dias, em que haja o 
cancelamento da nota de empenho ou documento correspondente e suspensão de 6 (seis) 
meses; 

 
k) Paralisar os serviços/fornecimentos sem justa causa e prévia comunicação à Administração: 

multa de 10% (dez por cento) a 20% (vinte por cento) sobre o valor do contrato ou empenho 
e suspensão de 12 (doze) meses, a depender do prejuízo causado à Administração Pública 
Municipal; 

 
l) Prestar serviço/fornecimento em desacordo com o Termo de Referência, que apresente 

insegurança no desenvolvimento das atividades ou que comprometa a segurança de pessoas: 
multa de 10% (dez por cento) a 20% (vinte por cento) sobre o valor do contrato ou empenho 
e suspensão de 12 (doze) meses, a depender do prejuízo causado à Administração Pública 
Municipal; 

 
m) Descumprir, no caso de pessoas jurídicas prestadoras de serviços, obrigações relativas à 

relação de trabalho com seus empregados e prepostos, quanto a verbas previstas e orçadas 
nas planilhas que compõem a proposta da contratada, especialmente o atraso de pagamento 
de salário, 13º salário, férias acrescidas de 1/3, atraso ou não fornecimento de vale-
transporte, vale-refeição ou auxílio alimentação, constantes das respectivas planilhas de 
preços: multa de 1% (um por cento) sobre o valor mensal da fatura, por evento ocorrido, e 
suspensão de 3 (três) meses; 

 
n) Recusar-se a prestar a garantia contratual, a assinar o contrato ou a receber o empenho: 

multa de 15% (quinze por cento) sobre o valor do contrato ou empenho e suspensão de 6 
(seis) meses; 

 
o) A quebrar sigilo, estabelecido em contrato, de informações confidenciais sob quaisquer 

formas: multa de 20% (vinte por cento) sobre o valor do contrato e declaração de 
inidoneidade por um prazo de 2 (dois) anos; 

 
p) Praticar ato ilícito visando frustrar os objetivos da licitação/dispensa ou do contrato, no 

âmbito da Administração Municipal: declaração de inidoneidade, por um prazo de 2 (dois) 
anos; 

 
q) Apresentar documentos falsificados, adulterados ou inverídicos para inscrição, renovação ou 

alteração nos processos licitatórios, dispensas ou inexigibilidades de licitação: declaração de 
inidoneidade, por um prazo de 2 (dois) anos; 

 
r) Sofrer condenação definitiva por praticar, por meio doloso, fraude fiscal no recolhimento de 

qualquer tributo: declaração de inidoneidade, por um prazo de 2 (dois) anos. 
 
12.3. A suspensão temporária do prestador/fornecedor cujo contrato com a Administração Pública 
Municipal esteja em vigor, impedirá o mesmo de participar de outras licitações e contratações no âmbito 
do Município até o cumprimento da penalidade que lhe foi imposta. 
 
12.4. A declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública impedirá a 
pessoa física ou jurídica de participar de outras licitações ou contratações enquanto perdurar os motivos 
determinantes da apenação ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade que 
aplicou a penalidade, que será concedida sempre que o contratado ressarcir a Administração pelos 
prejuízos resultantes e após decorrido o prazo da sanção aplicada. 
 
12.5. As multas aplicadas, nos termos das alíneas do § 1º, deverão ser pagas espontaneamente no prazo 
máximo de 5 (cinco) dias ou serão deduzidas do valor correspondente ao valor do serviço, após prévio 
processo administrativo, garantida a ampla defesa e o contraditório ou, ainda, cobradas judicialmente, a 



 

 

critério da Secretaria Municipal de Administração e Fazenda juntamente com a Procuradoria do Município 
de Barro Alto/BA. 
 
12.6. As penalidades previstas neste Termo de Referência são de competência exclusiva da Secretaria 
Municipal de Administração e Fazenda juntamente com a Procuradoria do Município de Barro Alto/BA. 
 
12.7. Caso o valor da multa seja superior ao valor da garantia prestada, a CONTRATADA responderá pela 
sua diferença, a qual será descontada dos pagamentos eventualmente devidos pela Administração, ou, 
ainda, cobrada judicialmente. 
 
12.8. A multa poderá ser aplicada cumulativamente com as demais penalidades, a depender do grau da 
infração cometida pela contratada e dos prejuízos causados à Administração Pública Municipal. 
 
13. DAS VEDAÇÕES 
 
13.1. Vedado qualquer execução que modifique as condições propostas por este Termo de Referência. 
 
14. DA DECLARAÇÃO DE INEXISTÊNCIA DE DETALHAMENTO EXCESSIVO 
 
14.1. Declaro para os devidos fins que na discrição do objeto não existem detalhes excessivos, 
irrelevantes ou desnecessários, capazes de conduzir à limitação da competitividade da chamada pública, 
sendo todos os itens de grande relevância à devida utilização do fornecimento em tela. 
 
15. DA DECLARAÇÂO DE NÂO FRACIONAMENTO 
 
15.1. Declaro que a contratação aqui pretendida não se trata de fração ou parcela de uma mesma solução 
ou objeto contratual. 
 
15.2. No que tange à adequação da contratação nos parâmetros estabelecidos para fins de aferição dos 
valores que atendam aos limites referidos nos incisos I e II do Caput do Art. 75 da Lei Federal nº 
14.133/2021, declara-se que o somatório do que for despendido no exercício financeiro pela respectiva 
unidade gestora para o objeto a ser contratado não ultrapassará os limites ali estabelecidos com objetos 
da mesma natureza, entendidos como tais aqueles relativos a contratações no mesmo ramo de atividade, 
consoante determinado no § 1º do Art. 75 da lei Federal 14.133/2021. 
 
16. DAS INFORMAÇÕES COMPLEMENTARES 
 
16.1. Toda e qualquer informação quanto à execução do objeto, após formalização do contrato, deverão 
ser dirigidas à Secretaria Municipal requisitante, por meio de documento a ser entregue e protocolado na 
sede da referida entidade, de segunda a sexta-feira das 8h às 14h, em dias úteis. 
 
 
 
 
 
 

TERENCIO CIRINO NETO 
Secretário de Administração e Fazenda 

 
 
 
 
 
 
 
 
 



 

 

 

ANEXO II – MODELO DE PROPOSTA DE PREÇOS 
 

 

 

MODELO DE PLANILHA DE CUSTOS E FORMAÇÃO DE PREÇOS 

 

 

 

À PREFEITURA MUNICIPAL DE BARRO ALTO – BAHIA 

ATT: COMISSÃO DE CONTRATAÇÃO 

REF. DISPENSA DE LICITAÇÃO N° 024/2025 – PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 024DV/2025 

 

 

Prezados Senhores, apresentamos a presente Proposta de Preços para o fornecimento abaixo relacionado, 

nos termos do Aviso de Dispensa de Licitação e seus anexos: 

 

LOTE XX 

 

ITEM DESCRIÇÃO UND QUANT. MARCA  V. UNIT V. TOTAL 

      R$ - 

VALOR TOTAL R$ - 

 

Valor Total da Proposta: R$ ........ (.........................). 

 

Manteremos válida a proposta pelo prazo de 60 (sessenta) dias consecutivos, contados da data de 

abertura da Dispensa de Licitação, aceitando que, ocorrendo RECURSO contra classificação ou 

desclassificação, habilitação ou inabilitação de licitante/proponente e suas eventuais impugnações, bem 

como de julgamento das propostas comerciais e de suas eventuais impugnações, durante o período de 

seus respectivos julgamentos, o prazo de validade da proposta comercial não correrá, tendo em vista o 

efeito suspensivo desses recursos. 

 

Utilizaremos os meios, equipamentos e a equipe técnica e administrativa que forem necessárias à perfeita 

execução do contrato, de acordo com as exigências do Termo de Referência e seus anexos, bem como da 

fiscalização da Secretaria requisitante do Município de Barro Alto – Bahia. 

 

Assumimos responsabilidade pelo fornecimento dos itens cotados e classificados, com o devido controle 

de qualidade necessário, conforme exigências constantes do Termo de Referência e seus anexos. 

 

Declaramos que nos preços cotados estão incluídas todas as despesas que, direta ou indiretamente, fazem 

parte do presente objeto, tais como impostos, taxas ou quaisquer outros encargos que possam incidir 

sobre gastos da empresa, sem quaisquer acréscimos em virtude de expectativa inflacionária, e deduzidos 

os descontos eventualmente concedidos. 



 

 

Caso nos seja adjudicado o objeto, comprometemo-nos a executá-lo dentro do prazo de 60 (sessenta) dias, 

em atendimento às exigências do Termo de Referência, contados a partir da assinatura do contrato 

oriundo do presente processo. 

 

Para fins de posterior(es) pagamento(s), fornecemos os seguintes dados: 

 

DADOS DA EMPRESA: 

 

• RAZÃO SOCIAL: 

• CNPJ/MF: 

• ENDEREÇO: 

• CIDADE/UF: 

• CEP: 

• TEL.: 

• E-MAIL: 

• BANCO: 

• AGÊNCIA: 

• CONTA: 

 

DADOS DO(A) REPRESENTANTE LEGAL DA EMPRESA PARA ASSINATURA DO CONTRATO: 

 

• NOME: 

• ENDEREÇO: 

• CEP: 

• CIDADE/UF: 

• CPF/MF: 

• RG/ÓRGÃO EXPEDIDOR: 

• CARGO/FUNÇÃO: 

• NATURALIDADE: 

• NACIONALIDADE: 

• E-MAIL: 

 

 

 Local e data: .................../UF, xx de xxxxxxxxx de 2025. 

 

 

 

 

 

 

_____________________________________________ 

Assinatura e Identificação do(a) Declarante 

 

 
 
 
 



 

 

 

 

ANEXO III – MODELO DE DECLARAÇÃO DE CUMPRIMENTO DO DISPOSTO 

NO INC. XXXIII DO ART. 7º DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL 

 

 

 

 

À PREFEITURA MUNICIPAL DE BARRO ALTO – BAHIA 

ATT: COMISSÃO DE CONTRATAÇÃO 

REF. DISPENSA DE LICITAÇÃO N° 024/2025 – PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 024DV/2025 

 

 

 

Declaramos, para os fins do disposto no inciso VI do art. 68 da Lei Federal nº 14.133/2021, que não 

empregamos menor de 18 (dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre, e não empregamos 

menores de 16 (dezesseis) anos. 

 

Ressalva: emprega menor, a partir de 14 (quatorze) anos, na condição de aprendiz (     ). 

 

 

Observação: em caso afirmativo, assinalar a ressalva acima. 

 

 

 

 

Local e data: .................../UF, xx de xxxxxxxxx de 2025. 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

____________________________________________________________________ 
ASSINATURA DO(A) REPRESENTANTE LEGAL DA EMPRESA 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 
 



 

 

 
 

ANEXO IV – DECLARAÇÃO DE RESERVA DE CARGOS PCD, CONSOANTE ART. 92 
DA LEI FEDERAL N 14.133/2021. 

 
 
 
 
 
À PREFEITURA MUNICIPAL DE BARRO ALTO – BAHIA 

ATT: COMISSÃO DE CONTRATAÇÃO 

REF. DISPENSA DE LICITAÇÃO N° 024/2025 – PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 024DV/2025 
 
 
 
A Empresa .........................., Pessoa Jurídica, inscrita no CNPJ n° .........................., com sede na .........................., 

Bairro .........................., ........................../UF, CEP: .........................., neste ato representada pelo(a) Sr(a). 

.........................., portador(a) do RG nº .........................., inscrito(a) no CPF sob o nº .........................., DECLARA, para 

os devidos fins da Dispensa de Licitação supra, que cumpre as exigências de Reserva de Cargos para 

Pessoa com Deficiência – PcD, para Reabilitado da Previdência Social e para Aprendiz, em atenção ao Art. 

92, Inciso XVII da Lei Federal n° 14.133/2021. 

 
 
 

Local e data: .................../UF, xx de xxxxxxxxx de 2025. 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

____________________________________________________________________ 
ASSINATURA DO(A) REPRESENTANTE LEGAL DA EMPRESA 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 



 

 

 
 
 

ANEXO V – DECLARAÇÃO IMPEDIMENTOS DO ART. 14 
DA LEI FEDERAL Nº 14.133/2021 

 
 
 
 
 
À PREFEITURA MUNICIPAL DE BARRO ALTO – BAHIA 

ATT: COMISSÃO DE CONTRATAÇÃO 

REF. DISPENSA DE LICITAÇÃO N° 024/2025 – PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 024DV/2025 
 
 
 

A Empresa .........................., Pessoa Jurídica, inscrita no CNPJ n° .........................., com sede na .........................., 
Bairro .........................., ........................../UF, CEP: .........................., neste ato representada pelo(a) Sr(a). 
.........................., portador(a) do RG nº .........................., inscrito(a) no CPF sob o nº .........................., DECLARA, para 
os devidos fins do processo supra, que não incursa nos impedimentos para disputa de dispensa de licitação 
ou execução do contrato de que trata o Art. 14 da Lei Federal n° 14.133/2021. 
 
 
 
 

Local e data: .................../UF, xx de xxxxxxxxx de 2025. 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

____________________________________________________________________ 
ASSINATURA DO(A) REPRESENTANTE LEGAL DA EMPRESA 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 



 

 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº XXXDV/2025 
DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº XXX/2025 

CONTRATO Nº XXXDV/2025 
 
 

CONTRATO DE FORNECIMENTO QUE 
ENTRE SI CELEBRAM O MUNICÍPIO DE 
BARRO ALTO, ESTADO DA BAHIA, E A 
EMPRESA XXXXXXXXXXX. 
 

 
O MUNICÍPIO DE BARRO ALTO, ESTADO DA BAHIA, Pessoa Jurídica de Direito Público Interno, inscrito 
no CNPJ nº 13.234.349/0001-30, com sede na Rua Miguel Marques de Almeida, 139, Centro, Barro 
Alto/BA, CEP: 44.895-000, neste ato representado pelo Prefeito Municipal, Sr. 
XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX, brasileiro, casado, inscrito no CPF sob o nº XXXXXXXXXXXX, portador da 
Carteira de Identidade nº XXXXXXXXXXX XXX/XX, doravante denominado simplesmente CONTRATANTE, 
e de outro lado a empresa xxxxxxxxxxxxxxxxxxx, Pessoa Jurídica, inscrita no CNPJ n° 
xxxxxxxxxxxxxxxxxxx, com sede na xxxxxxxxxxxxxxxxxxx, Bairro xxxxxxxxxxx, xxxxxxxxxxx /UF, CEP: 
xxxxxxxxxxx, a seguir denominada CONTRATADA, neste ato representada pelo(a) Sr(a). 
xxxxxxxxxxxxxxxxxxx, portador(a) do RG nº xxxxxxxxxxx, inscrito(a) no CPF sob o nº xxxxxxxxxxx, 
pactuam o presente contrato, cuja celebração foi autorizada pelo Processo Administrativo nº 
XXXDV/2025, considerando as expressas disposições da Lei Federal nº 14.133/21, atos consequentes, 
bem assim na Dispensa de Valor nº XXX/2025, vêm celebrar o presente Contrato que será regido pelas 
seguintes cláusulas e condições: 
 
CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO 
 
O presente contrato tem por objeto a aquisição de ares-condicionados para atender as demandas das 
diversas unidades administrativas do Poder Executivo Municipal, conforme especificações técnicas e 
demais exigências constantes do Termo de Referência e Proposta da Proponente Vencedora, conforme 
tabela abaixo: 
 
LOTE XX 
 

ITEM DESCRIÇÃO UND QUANT.  V. UNIT V. TOTAL   

- - - - - -  

VALOR TOTAL R$ -  

 
CLÁUSULA SEGUNDA – DO REGIME JURÍDICO E DA VINCULAÇÃO À LICITAÇÃO 
 
Integra o presente contrato, independente da transcrição, o processo de Dispensa de Licitação nº 
XXX/2025. 
 
Para todos os casos omissos, que decorram deste instrumento, aplicar-se-ão as disposições contidas na Lei 
Federal n° 14.133/21 e suas modificações. 
 
Parágrafo Único – O presente contrato é celebrado e regido pela nos termos do Art. 75, II da Lei Federal 
nº 14.133/21 em todos os seus termos. 
 
CLÁUSULA TERCEIRA – DO PREÇO, DA FORMA DE PAGAMENTO E DO FATURAMENTO 
 
O valor total da presente avença é de R$ XXXXXXXXXXXXXXX (XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX), a ser pago 
até o 10º (décimo) dia útil do mês subsequente ao fornecimento, contado a partir da data final do período 
de adimplemento da obrigação, na proporção do fornecimento efetivamente realizado no período 
respectivo, segundo as autorizações expedidas pelo CONTRATANTE e em conformidade com as Notas 



 

 

Fiscais/Faturas e/ou Recibos devidamente atestados pelo Setor Competente, observadas  a condições da 
Proposta Adjudicada e da Ordem de Serviço/Fornecimento emitida. 
 
§ 1.º Havendo atraso no pagamento, desde que não decorre de ato ou fato atribuível à contratada, aplicar-
se-á o Índice do IPCA, a título de compensação financeira, que será o produto resultante da multiplicação 
desse índice do dia anterior ao pagamento pelo número de dias em atraso, repetindo-se a operação a cada 
mês de atraso. 
 
§ 2.º O pagamento devido à empresa vencedora do certame será efetuado até o 10º (décimo) dia útil do 
mês subsequente ao fornecimento, mediante apresentação da Nota Fiscal/Fatura e após Atestada pelo 
Contratante. 
 
§ 3.º Nos preços ofertados na proposta deverão estar inclusos todos os custos e despesas decorrentes de 
transportes, seguros, impostos, taxas de qualquer natureza e outros quaisquer que, direta ou 
indiretamente, impliquem ou venham a implicar no fiel cumprimento deste instrumento. 
 
§ 4.º Quando houver erro de qualquer natureza na emissão da Nota Fiscal/Fatura, o documento será 
imediatamente devolvido para substituição e/ou emissão de nota de correção, ficando estabelecido que 
esse intervalo de tempo não será considerado para efeito de qualquer reajuste ou atualização do valor 
contratual. 
 
CLÁUSULA QUARTA – DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
 
As despesas com execução do presente contrato ocorrerão no momento de sua vigência conforme a 
seguinte dotação orçamentária:       
 

UNIDADE PROJETO/ATIVIDADE ELEMENTO DE DESPESA FONTE 
- - - - 

 
Parágrafo Único – Será realizada a conta da dotação orçamentária específica nesta cláusula para atender 
as despesas inerentes à execução do presente contrato. 
 
CLÁUSULA QUINTA – DO REAJUSTAMENTO DE PREÇOS 
 
O presente contrato não será reajustado, permanecendo os preços fixos e irreajustáveis durante toda 
permanência da relação contratual. 
 
CLÁUSULA SEXTA – DA VIGÊNCIA E DA PRORROGAÇÃO 
 
A vigência do presente contrato será de xx (xxxxx) meses, iniciando-se na data da sua assinatura, 
resguardada a possibilidade de prorrogação em razão da natureza contínua do objeto. 
 
CLÁUSUALA SÉTIMA – DAS OBRIGAÇÕES DAS PARTES CONTRATANTES 
 
O CONTRATANTE ficará obrigado a: 

 
h) Efetuar o pagamento ajustado; 
 
i) Dar à CONTRATADA as condições necessárias para a regular execução do contrato; 
 
j) Fiscalizar e acompanhar a execução do contrato; 

 
k) Receber ou não os itens apresentados pela CONTRATADA; 

 
l) Efetuar o pagamento da Notas Fiscal emitida pela CONTRATADA, desde que devidamente 
atestada pelo fiscal do contrato, na forma do Item 7 do Termo de Referência; 

 



 

 

m) Notificar a CONTRATADA, por escrito, sempre que houver necessidade de aprimoramento ou 
correção de documentos; 
 

n) Notificar a CONTRATADA, por escrito, e com seu expresso ciente, fixando-lhe prazo para 
corrigir defeitos ou irregularidades verificadas na execução do Contrato, bem como da eventual 
aplicação de multas previstas no Contrato. 

 
São obrigações da CONTRATADA: 

 
a) Realizar o serviço/fornecimento obedecendo todas as condições ora estabelecidas, sem prejuízo 
de outros encargos previstos em lei e com observância das recomendações ditadas pela fiscalização 
da CONTRATANTE, nas condições indicadas na proposta apresentada; 
 

b) Todos os custos com mão de obra, materiais, impostos e taxas serão por conta da CONTRATADA; 
 

c) Manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, 
todas as condições de habilitação; 

 

d) Efetuar o pagamento de todos os impostos, taxas e quaisquer outros encargos fiscais, de origem 
federal, estadual ou municipal vigentes, bem como de quaisquer despesas judiciais ou 
extrajudiciais, que lhe venham a ser imputadas, inclusive em relação a terceiros, decorrentes de 
ação ou omissão dolosa ou culposa de prepostos da CONTRATADA; 

 

e) Efetuar o pagamento dos salários, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, adicionais, 
competindo-lhe, também, observar, rigorosamente, as disposições da Consolidação das Leis do 
Trabalho e da legislação correlata. 

 

CLÁUSULA OITAVA – DO RECEBIMENTO 
 

O objeto do presente contrato será recebido pelo CONTRATANTE na forma do disposto no Art. 140 da Lei 
Federal nº 14.133/21, com suas posteriores alterações. 
 

CLÁUSULA NONA – DA RESCISÃO CONTRATUAL E DA MULTA 
 

Constituirão motivos para extinção/rescisão do contrato as disposições dos Artigos 137 a 139 da Lei 
Federal nº 14.133/2021, e ainda: 
 

I – Pela inadimplência de uma das partes ao pactuado neste termo, de tal forma que não subsistam 
condições para a continuidade do mesmo; 
 
II – Pela superveniência de eventos que impeçam ou tornem inconveniente o prosseguimento de sua 
execução. 
 

Parágrafo Único – Poderá, também, ocorrer a rescisão amigável deste contrato, por acordo entre as 
partes ou nas formas estabelecidas no Art. 138, Inciso II e § 1º do mesmo artigo da Lei Federal nº 
14.133/2021. 
 

CLÁUSULA DÉCIMA – DA PUBLICAÇÃO 
 

Incumbirá ao CONTRATANTE providenciar a publicação, sob suas expensas, do extrato deste contrato na 
sua Imprensa Oficial. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DAS PENALIDADES E DAS SANÇÕES 
 
SANÇÕES: À LICITANTE/PROPONENTE que incidir nas hipóteses abaixo relacionadas será aplicada a 
seguinte sanção, graduada conforme a Gravidade da Infração, sem prejuízo de sanções civis e criminais, 
após o prévio processo administrativo, garantida a ampla defesa e o contraditório: 
 



 

 

Impedimento de licitar e contratar com a Administração Pública pelo prazo de até 5 (cinco) 
anos, quando: 

 
a) Não celebrar o contrato; 
b) Apresentar documentação falsa; 
c) Não mantiver a proposta; 
d) Declarar informações falsas; 
e) E/ou cometer fraude fiscal. 

 
PENALIDADES: À CONTRATADA que cometer infrações, descumprir em total ou parcialmente os 
contratos, ajustes ou acordos celebrados com a Administração Pública Municipal, serão aplicadas as 
seguintes penalidades: 
 

a) Advertência – comunicação formal ao prestador dos serviços/fornecimentos sobre o 
descumprimento de contratos e outras obrigações assumidas, quando ocorrer atraso na 
prestação do serviço em até 10 (dez) dias da data estipulada para tanto; 
 

b) Multa – pena pecuniária em favor da Administração Municipal pelos prejuízos causados 
decorrentes do descumprimento de obrigações legais e contratuais; 

 
c) Suspensão – ato formal de impedimento temporário para licitar e contratar com a 

Administração Pública Municipal; 
 

d) Declaração de Inidoneidade – declaração da qualidade de impróprio, de desqualificado, de 
inconveniente, de incapaz e inapto. A declaração de inidoneidade impede o prestador dos 
serviços de licitar e contratar com a Administração Pública; 

 
e) Serão aplicadas as seguintes penalidades, graduadas conforme a gravidade da infração, 

sempre juízo de sanções civis e criminais, após o prévio processo administrativo conclusivo, 
garantido a ampla defesa e o contraditório; 

 
f) Não atender às condições da execução do serviço/fornecimento previstas no Aviso de 

Dispensa de Licitação e no Termo de Referência, contrato ou instrumento equivalente: multa 
de 10% (dez por cento) a 20% (vinte por cento), além de suspensão temporária de 12 (doze) 
meses, a depender do prejuízo causado à Administração Pública Municipal; 

 
g) Retardar imotivadamente a execução dos serviços/fornecimento ou de suas parcelas quando 

houver reincidência de atraso por mais de 15 (quinze) dias, no caso de fornecimento, ou por 
mais de 30 (trinta) dias no caso de execução de obras ou serviços; 

 
h) Multa de 0,3% (três décimos por cento) ao dia, até o trigésimo dia de atraso, sobre o valor da 

fatura o serviço/fornecimento não realizado, ou, ainda, sobre o valor da fatura 
correspondente à etapa do cronograma físico do serviço não cumprido, além de suspensão de 
3 (três) meses; 

 
i) Multa de 10% (dez por cento) a 15% (quinze por cento) sobre o valor da fatura da execução 

dos serviços/fornecimentos realizados com atrasos superiores a 30 (trinta) dias, em que não 
tenha havido o cancelamento da nota de empenho ou documento correspondente e suspensão 
de 3 (três) meses, a depender do prejuízo causado à Administração Pública Municipal; 

 
j) Multa de 20% (vinte por cento) sobre o valor da fatura da execução dos 

serviços/fornecimentos, realizados com atraso superior a 30 (trinta) dias, em que haja o 
cancelamento da nota de empenho ou documento correspondente e suspensão de 6 (seis) 
meses; 

 
 
 



 

 

k) Paralisar os serviços/fornecimentos sem justa causa e prévia comunicação à Administração: 
multa de 10% (dez por cento) a 20% (vinte por cento) sobre o valor do contrato ou empenho 
e suspensão de 12 (doze) meses, a depender do prejuízo causado à Administração Pública 
Municipal; 

 

l) Prestar serviço/fornecimento em desacordo com o Termo de Referência, que apresente 
insegurança no desenvolvimento das atividades ou que comprometa a segurança de pessoas: 
multa de 10% (dez por cento) a 20% (vinte por cento) sobre o valor do contrato ou empenho 
e suspensão de 12 (doze) meses, a depender do prejuízo causado à Administração Pública 
Municipal; 

 

m) Descumprir, no caso de pessoas jurídicas prestadoras de serviços, obrigações relativas à 
relação de trabalho com seus empregados e prepostos, quanto a verbas previstas e orçadas 
nas planilhas que compõem a proposta da contratada, especialmente o atraso de pagamento 
de salário, 13º salário, férias acrescidas de 1/3, atraso ou não fornecimento de vale-
transporte, vale-refeição ou auxílio alimentação, constantes das respectivas planilhas de 
preços: multa de 1% (um por cento) sobre o valor mensal da fatura, por evento ocorrido, e 
suspensão de 3 (três) meses; 

 

n) Recusar-se a prestar a garantia contratual, a assinar o contrato ou a receber o empenho: 
multa de 15% (quinze por cento) sobre o valor do contrato ou empenho e suspensão de 6 
(seis) meses; 

 

o) A quebrar sigilo, estabelecido em contrato, de informações confidenciais sob quaisquer 
formas: multa de 20% (vinte por cento) sobre o valor do contrato e declaração de 
inidoneidade por um prazo de 2 (dois) anos; 

 

p) Praticar ato ilícito visando frustrar os objetivos da licitação/dispensa ou do contrato, no 
âmbito da Administração Municipal: declaração de inidoneidade, por um prazo de 2 (dois) 
anos; 

 

q) Apresentar documentos falsificados, adulterados ou inverídicos para inscrição, renovação ou 
alteração nos processos licitatórios, dispensas ou inexigibilidades de licitação: declaração de 
inidoneidade, por um prazo de 2 (dois) anos; 

 

r) Sofrer condenação definitiva por praticar, por meio doloso, fraude fiscal no recolhimento de 
qualquer tributo: declaração de inidoneidade, por um prazo de 2 (dois) anos. 

 

A suspensão temporária do prestador/fornecedor cujo contrato com a Administração Pública Municipal 
esteja em vigor, impedirá o mesmo de participar de outras licitações e contratações no âmbito do 
Município até o cumprimento da penalidade que lhe foi imposta. 
 

A declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública impedirá a pessoa 
física ou jurídica de participar de outras licitações ou contratações enquanto perdurar os motivos 
determinantes da apenação ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade que 
aplicou a penalidade, que será concedida sempre que o contratado ressarcir a Administração pelos 
prejuízos resultantes e após decorrido o prazo da sanção aplicada. 
 

As multas aplicadas, nos termos das alíneas do § 1º, deverão ser pagas espontaneamente no prazo máximo 
de 5 (cinco) dias ou serão deduzidas do valor correspondente ao valor do serviço, após prévio processo 
administrativo, garantida a ampla defesa e o contraditório ou, ainda, cobradas judicialmente, a critério da 
Secretaria Municipal de Administração e Fazenda juntamente com a Procuradoria do Município de Barro 
Alto/BA. 
 

As penalidades previstas neste Termo de Referência são de competência exclusiva da Secretaria Municipal 
de Administração e Fazenda juntamente com a Procuradoria do Município de Barro Alto/BA. 



 

 

Caso o valor da multa seja superior ao valor da garantia prestada, a CONTRATADA responderá pela sua 
diferença, a qual será descontada dos pagamentos eventualmente devidos pela Administração, ou, ainda, 
cobrada judicialmente. 
 
A multa poderá ser aplicada cumulativamente com as demais penalidades, a depender do grau da infração 
cometida pela contratada e dos prejuízos causados à Administração Pública Municipal. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DA FISCALIZAÇÃO DO CONTRATO 
 
O acompanhamento e fiscalização do contrato, para efeito de posterior verificação de sua conformidade 
com as especificações e proposta, serão exercidos por prepostos da Secretaria Municipal requisitante, nas 
formas estabelecidas no Art. 117 da Lei Federal nº 14.133/2021. 
 
O objeto da presente contratação será devidamente fiscalizado a partir de minuciosa conferência nos 
diários oficiais e respectivas notas fiscais. 
 
Caberá ao servidor responsável pelo acompanhamento atestar o recebimento dos produtos para fins de 
pagamento ou rejeitar totalmente ou em parte, caso os mesmos não estejam de acordo com as 
especificações exigidas, bem como determinar prazo para correção/regularização de eventual execução 
fora das especificações. 
 
A presença da fiscalização de prepostos da Secretaria Municipal requisitante não elide nem diminui a 
responsabilidade da empresa contratada. 
 
Os fornecimentos, objeto desta contratação, deverão ser executados junto à Secretaria Municipal 
requisitante, de acordo com o Termo de Referência. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA TRERCEIRA – DO FORO 
 
Fica eleito o Fórum da Comarca do CONTRATANTE, com expressa renúncia a qualquer outro, por mais 
privilegiado que seja para dirimir as questões oriundas da interpretação e execução do presente contrato. 
 
E, por estarem justos e contratados, nos termos da legislação vigente e específica para isso, as partes 
subscrevem o presente termo, que vai lavrado em 02 (duas) vias, idênticas e de igual teor, na presença de 
02 (duas) testemunhas, para o mesmo, bom, firme e valioso.  

 
Barro Alto – Bahia, XX de XXXXXXXXXXXX de 2025. 

 
 
 

__________________________________________ 
XXXXXXXXXXXXXXXXXXX 

Prefeito Municipal 
CONTRATANTE 

 
 

_________________________________________ 
XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX 

CONTRATADA 
 
 

TESTEMUNHAS: 
 
 
Nome: _______________________________________  Nome: _______________________________________ 

CPF: _________________________________________  CPF: _________________________________________ 



 

 

 

AVISO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 025/2025 

 
FUNDAMENTO LEGAL: Art. 75, Inciso I e §§ 1º ao 4º da Lei Federal nº 14.133/2021 

 
 

 

 
DADOS DO AVISO 

 

Barro Alto – Bahia, 20 de maio de 2025. 

 

PROCESSO ADMINISTRATIVO 025DV/2025 

DATA E HORA LIMITES PARA ENTREGA DAS PROPOSTAS 

DE PREÇOS E DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 
Até dia 23/05/2025, às 23h59min 

REFERÊNCIA DE HORÁRIO Horário de Brasília – DF 

ENDEREÇO ELETRÔNICO PARA ENVIO DAS PROPOSTAS 
FINAIS E DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO licitacoes@barroalto.ba.gov.br 

 
 
O MUNICÍPIO DE BARRO ALTO, ESTADO DA BAHIA, Pessoa Jurídica de Direito Público Interno, 
inscrito no CNPJ nº 13.234.349/0001-30, com sede na Rua Miguel Marques de Almeida, 139, 
Centro, Barro Alto/BA, CEP: 44.895-000, por meio da sua Comissão de Contratação e do Agente 

de Contratação, designados pela Portaria nº 001/25, de 06 de janeiro de 2025, torna público, 
para conhecimento dos interessados, a realização de Chamada Pública para DISPENSA DE 
LICITAÇÃO, com critério de julgamento EXECUÇÃO INDIRETA – EMPREITADA POR PREÇO 
GLOBAL, nos termos do Art. nº 75, inciso I da Lei Federal nº 14.133/2021, e de acordo com as 
condições, critérios e procedimentos estabelecidos neste Aviso e seus anexos, objetivando obter 
a melhor proposta, observadas as datas e horários discriminados. 
 

 
OS INTERESSADOS DEVERÃO ACOMPANHAR AS MENSAGENS REFERENTES A ESTE AVISO 

(RESPOSTAS A QUESTIONAMENTOS, IMPUGNAÇÕES, RECURSOS ETC.) NO DIARIO OFICIAL DO 

MUNICÍPIO DE BARRO ALTO, ESTADO DA BAHIA 

(https://www.docgedsistemas.com.br/PortalMunicipio/ba/pmbarroalto/diario), SENDO 

EXCLUSIVOS RESPONSÁVEIS PELO ÔNUS DECORRENTE DA PERDA DE NEGÓCIOS DIANTE DA 

INOBSERVÂNCIA DE QUAISQUER MENSAGENS EMITIDAS POR MEIO DO PORTAL. 

 

 

ANEXOS DESTE AVISO 
 

Anexo I – Termo de Referência; 

Anexo II – Modelo de Proposta de Preços; 

Anexo III – Modelo Declaração de cumprimento do disposto no Inc. XXXIII do Art. 7º da Constituição Federal; 

Anexo IV – Declaração de Reserva de Cargos PcD, consoante Art. 92, da Lei Federal nº 14.133/2021; 

Anexo V – Declaração de Impedimentos do Art.14 da Lei Federal n° 14.133/2021; 

Anexo VI – Modelo de Carta-Contrato. 

 



 

 

AVISO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 025/2025 
 
 
1. REGÊNCIA LEGAL  
 
1.1. As contratações por meio de Dispensa de Licitação na Prefeitura Municipal de Barro Alto/BA são 
regidas pelos dispositivos legais: 
 
a) Lei Federal nº 14.133/2021, Art.75, Inc. I; 

 
b) Lei Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006 e alterações posteriores. 
 
2. OBJETO  

 
2.1. Constitui objeto do presente processo de Dispensa de Licitação a CONTRATAÇÃO DE EMPRESA 
ESPECIALIZADA EM SERVIÇOS DE ENGENHARIA PARA EXECUÇÃO DE CALÇADÃO EM PISO 
INTERTRAVADO E=6CM NO MUNICÍPIO DE BARRO ALTO/BA, conforme especificações e demais 
conforme condições constantes no Memorial Descritivo e Especificações Técnicas. 
 
3. INFORMAÇÕES PRELIMINARES  
 
3.1. Antes da elaboração das propostas e do prazo final para apresentação da documentação, os 
interessados deverão verificar minuciosamente todos os elementos fornecidos e solicitar esclarecimentos 
de dúvidas e/ou questionamentos, por escrito, à Comissão de Contratação, pelo e-mail: 
licitacoes@barroalto.ba.gov.br. 
 
3.2. Todas as respostas a questionamentos, dúvidas, impugnações, recursos etc., pertinentes ao presente 
processo serão esclarecidos e publicados no Diário Oficial do Município de Barro Alto/BA. 
 
4. CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO  
 
4.1. Poderão participar desta Dispensa de Licitação proponentes regularmente estabelecidas no país que 
atendam às condições exigidas neste Aviso e seus Anexos, devendo pertencer ao ramo da atividade 
pertinente e compatível com o objeto da contratação. 
 
4.2. Não poderão participar desta Dispensa de Licitação os interessados: 
 
a) Proibidos de participar de licitações e celebrar contratos administrativos, na forma da legislação 
vigente; 
 
b) Que não atendam às condições deste Aviso e do Memorial Descritivo e Especificações Técnicas; 
 
c) Estrangeiros que não tenham representação legal no Brasil com poderes expressos para receber 
citação e responder administrativa ou judicialmente; 
 
d) Que se enquadrem nas vedações previstas no artigo 14º da Lei Federal n° 14.133/21; 
 
e) Organizações da Sociedade Civil de Interesse Público – OSCIP, atuando nessa condição (Acórdão n° 
746/2014 – TCU Plenário); 

 
f) Estejam cumprindo penalidade de suspensão temporária imposta pela Administração Pública 
Municipal, ou, ainda, penalidade imposta por qualquer órgão da Administração Pública, nas hipóteses 
previstas nos incisos III e IV do art. 156 da Lei n° 14.133/21. 

 
 
 



 

 

5. ESPECIFICAÇÕES DO OBJETO, DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA, PRAZOS E LOCAL DE ENTREGA  
 
5.1. As informações relativas às especificações do objeto, dotação orçamentária, prazos e local de entrega 
estão elencadas no Memorial Descritivo e Especificações Técnicas anexo a este Aviso. 
 
6. PRAZO E FORMA PARA ENVIO DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO E PROPOSTAS DE PREÇOS 
 
6.1. PRAZO DE ENTREGA DOS DOCUMENTOS: Esta chamada pública para Dispensa de Licitação ficará 
aberta pelo período de 03 (TRÊS) DIAS ÚTEIS, contados a partir da data de publicação do AVISO DE 
DISPENSA DE LICITAÇÃO na imprensa oficial. 
 
6.2. As Propostas de Preços e os Documentos de Habilitação deverão ser encaminhados para o endereço 
eletrônico licitacoes@barroalto.ba.gov.br, fazendo referência, no assunto do e-mail, à DISPENSA DE 
LICITAÇÃO N° 025/2025. 
 
7. PROPOSTAS DE PREÇOS  
 
7.1. As Propostas de Preços deverão ser apresentadas na forma, prazo e condições estipulados neste Aviso 
e seus Anexos. 
 
7.2. As propostas deverão ser redigidas em papel timbrado do interessado, por meio mecânico ou 
informatizado, de forma clara e inequívoca, sem emendas, rasuras ou entrelinhas, em estrita observância às 
especificações contidas neste Aviso, assinada na última folha e rubricada nas demais pelo seu titular ou 
representante legal, devidamente identificado, nela constando, obrigatoriamente: 
 
a) Razão Social, CNPJ, endereço, CEP, telefone, e-mail e informações da pessoa responsável para contato; 
 
b) Preços de acordo com os praticados no mercado, dentro do preço máximo que a Comissão de 
Contratação se dispõe a pagar, em algarismo e por extenso, só reajustáveis na forma da lei, com valores 
expressos em moeda corrente nacional (R$). Ocorrendo divergência entre o preço em algarismo e o 
expresso por extenso, será levado em conta o valor por extenso; 
 
c) Prazo de validade da proposta não inferior a 60 (sessenta) dias, a contar da data de sua apresentação, 
sendo facultado aos proponentes estender tal validade por prazo superior; 
 
7.3. As Propostas de Preços apresentadas deverão incluir todas e quaisquer despesas necessárias para a 
execução do objeto desta Dispensa de Licitação, tais como: tributos, emolumentos, contribuições sociais, 
fiscais, parafiscais, fretes, seguros e demais despesas inerentes, devendo o preço ofertado corresponder 
rigorosamente às especificações do objeto, não cabendo quaisquer reivindicações devido a erros nessa 
avaliação, para efeito de solicitação de revisão de preços. 
 
7.4. As Propostas de Preços que não estiverem consonância com as exigências deste Aviso serão 
desclassificadas, assim como aquelas que não tenham considerado, para a formação de seus preços, os 
parâmetros estabelecidos neste Aviso, a exemplo do prazo máximo para entrega, características técnicas 
do objeto e prazos mínimos de garantia. 
 
8. DOCUMENTAÇÃO DE HABILITAÇÃO  
 
8.1. Para fins de comprovação de habilitação, deverão ser apresentados, junto com a proposta de preços, 
os documentos abaixo relacionados, com prazo vigente, à exceção daqueles que por sua natureza não 
contenham validade: 
 

8.1.1. Habilitação Jurídica: 
 

a) Cédula de Identidade do representante da empresa; 
 



 

 

b) Registro Comercial, no caso de empresa individual; 
 
c) Ato Constitutivo e alterações subsequentes, devidamente registrados, em se tratando de 
sociedade comercial, e no caso de sociedade por ações, acompanhado de documentos de eleição de 
seus administradores; 
 
d) Inscrição do Ato Constitutivo, no caso de sociedades civis, acompanhada da prova de diretoria 
em exercício;  
 
e) Decreto de Autorização, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento 
no país, e Ato de Registro ou Autorização para Funcionamento expedido pelo órgão competente, 
quando a atividade assim o exigir. 

 
8.1.2. Regularidade Fiscal e Trabalhista: 

 
a) Prova de Inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas (C.N.P.J.); 
 
b) Prova de Inscrição no Cadastro de Contribuintes Municipal, relativo ao domicílio ou sede da 
licitante/proponente; 
 
c) Prova de Regularidade para com a Fazenda Municipal do domicílio ou sede da empresa; 
 
d) Prova de Regularidade para com a Fazenda Estadual; 
 
e) Prova de Regularidade relativa ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS), 
mediante a apresentação do Certificado de Regularidade de Situação/CRS; 
 
f) Prova de Regularidade relativamente aos Tributos Federais e à Dívida Ativa da União 
(abrangendo as contribuições sociais); 
 
g) Prova de Inexistência de Débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho – CNDT; 
 
h) Consulta Consolidada de Pessoa Jurídica que comprove a inexistência de quaisquer registros 
nos seguintes órgãos: Tribunal de Contas da União (TCU), Conselho Nacional de Justiça (CNJ), 
CEIS - Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas e CNEP - Cadastro Nacional de 
Empresas Punidas, obtida no site (https://certidoes-apf.apps.tcu.gov.br/), emissão não superior a 
30 dias. 

 
8.1.2.1 As proponentes, por ocasião da participação nesta Dispensa de Licitação, deverão apresentar 
toda a documentação exigida para efeito de comprovação de regularidade fiscal, mesmo que existam 
restrições e/ou pendências. 
 
8.1.2.2 Havendo alguma irregularidade nas certidões de regularidade fiscal e trabalhista das 
Microempresas e Empresas de Pequeno Porte, será assegurado o prazo de 05 (cinco) dias úteis para a 
regularização da documentação, pagamento ou parcelamento do débito e emissão de eventuais 
certidões negativas ou positivas com efeito de certidão negativa, cujo termo inicial corresponderá ao 
momento em que a proponente for declarada vencedora da chamada pública para Dispensa de 
Licitação, prorrogável por igual período, a critério da Comissão de Contratação. 

 
8.1.3. Qualificação Técnica: 

 
a) Registro ou inscrição da Licitante e do responsável técnico no Conselho Regional de 
Engenharia e Agronomia – CREA, da região da sede da licitante/proponente, que comprove 
atividade relacionada com o objeto deste aviso, em plena validade e com indicação do objeto social 
compatível com o presente objeto; 
 



 

 

b) Declaração indicando o nome, CPF e nº do registro na entidade profissional competente do 
responsável técnico que acompanhará a execução dos serviços de que trata o objeto deste aviso. 
Esse mesmo responsável técnico deverá apresentar declaração de que tomou conhecimento do 
local da obra. 

 
b1) É vedada a indicação de um mesmo responsável técnico por mais de uma instituição, fato este que 
inabilitará todas as envolvidas. 

 
c) Comprovação de que licitante/proponente possui em seu quadro, na data prevista para entrega 
da proposta, pelo menos 01 (um) Engenheiro Civil, para atuar como responsável técnico de suas 
respectivas áreas, numa das formas a seguir: 

 
c1) Carteira de Trabalho/CTPS, no caso de funcionário do quadro permanente; 
 
c2) Contrato Social, Estatuto Social ou Ato Constitutivo, no caso de sócio; 
 
c3) Contrato de Prestação de Serviço, com data de assinatura anterior à data de abertura das 
propostas, com firma reconhecida entre as partes, acompanhada de declaração de anuência 
para coordenar as obras/serviços, objeto deste edital, também com firma reconhecida. 
 

d) Atestado(s) de capacitação técnico-operacional que comprove(m) que a 
licitante/proponente tenha executado obras/serviços similares ao deste aviso, de porte e 
complexidade ao presente objeto, em nome da licitante/proponente, expedido por pessoas jurídicas 
de direito público ou privado; 
 
e) Comprovação de capacidade técnico-profissional: pelo menos 01 (um) atestado em nome do 
profissional indicado para atuar como responsável técnico, fornecido por pessoa jurídica de direito 
público ou privado, para desempenho de atividade pertinente e compatível em características com 
o objeto da licitação, devidamente registrado na entidade profissional competente; 
 
f) Comprovação emitida pela Prefeitura Municipal de Barro Alto/BA da realização da visita técnica 
prévia à data da apresentação da proposta; 
 
g) Apresentação de relação explicita e declaração formal, sob penas cabíveis, de que dispõem de 
equipe técnica, instalações, canteiros, máquinas e equipamentos em bom estado, adequados à 
execução rápida e eficiente dos serviços. 

 
8.1.4. Qualificação Econômico-Financeira: 
 

a) Certidão Negativa de Falência e Concordata, Recuperação Judicial ou Extrajudicial ou 
Execução Patrimonial, conforme o caso, expedida pelo distribuidor da sede da proponente. 
 

a.1) Caso a proponente encontre-se em recuperação judicial, admite-se a participação, em 
licitações, desde que amparadas em certidão emitida pela instância judicial competente 
afirmando que a interessada está apta econômica e financeiramente a participar de 
procedimento licitatório, na forma do Acórdão TCU – Plenário – 1201/2020; 

 
b) Comprovação de forma objetiva dos índices econômicos abaixo relacionados, mediante a 
apresentação de Balanço Patrimonial, demonstração de resultado de exercício e demais 
demonstrações contábeis dos 02 (dois) últimos exercícios sociais, exceto nos casos em que a pessoa 
jurídica tiver sido constituída há menos de 02 (dois) anos: 

 
8.1.4.1 Índice de Liquidez Geral igual ou superior a 1,00:  
 
LG = (ATIVO CIRCULANTE + ATIVO REALIZÁVEL A LONGO PRAZO) / (PASSIVO CIRCULANTE + 
PASSIVO NÃO CIRCULANTE)  



 

 

8.1.4.2 Índice de Liquidez Corrente igual ou superior a 1,00: 
  
LC = (ATIVO CIRCULANTE) / (PASSIVO CIRCULANTE) 
 
8.1.4.3 As empresas criadas no exercício financeiro desta dispensa de licitação deverão atender a 
todas as exigências da habilitação e ficarão autorizadas a substituir os demonstrativos contábeis 
pelo balanço de abertura. 
 
8.1.4.4 Quando permitida a participação de empresas estrangeiras que não funcionem no País, as 
exigências de habilitação serão atendidas mediante documentos equivalentes, inicialmente 
apresentados em tradução livre. 
 
8.1.4.5 Na hipótese de a proponente vencedora ser empresa estrangeira que não funcione no País, 
para fins de assinatura do contrato, os documentos exigidos para a habilitação serão traduzidos por 
tradutor juramentado no País e apostilados nos termos do disposto no Decreto nº 8.660, de 29 de 
janeiro de 2016, ou de outro que venha a substituí-lo, ou consularizados pelos respectivos 
consulados ou embaixadas. 
 
8.1.4.6 Quando permitida a participação de consórcio de empresas, a habilitação técnica, quando 
exigida, será feita por meio do somatório dos quantitativos de cada consorciado e, para efeito de 
habilitação econômico-financeira, quando exigida, será observado o somatório dos valores de cada 
consorciado. 
 
8.1.4.6.1 Se o consórcio não for formado integralmente por microempresas ou empresas de 
pequeno porte e o termo de referência exigir requisitos de habilitação econômico-financeira, 
haverá um acréscimo de 10% (dez por cento) para o consórcio em relação ao valor exigido para os 
licitantes individuais. 

 
c) Alvará de Licença de Funcionamento, compatível com o objeto desta licitação. Dentro do 
prazo de validade, caso não conste validade no documento. O pregoeiro só aceitara documentos 
emitidos com até 1 (um) ano contado na data de apresentação da proposta deste pregão. 

 
8.1.5. Documentação Complementar de Habilitação: 

 
a) Declaração de que não está incurso nos impedimentos de que trata o art. 14 da Lei Federal n° 
14.133/2021, conforme modelo no Anexo IV; 
 
b) Declaração de que cumpre as exigências de reserva de cargos para Pessoas com Deficiência – PcD 
e para Reabilitado da Previdência Social, previstas em lei e normas específicas, conforme modelo 
Anexo III; 

 
c) Declaração assinada pelo Titular ou Representante Legal da Requerente, devidamente 
identificado, em conformidade com o disposto no XXXIII, art. 7º, da Constituição Federal (Modelo no 
Anexo IV). 

 
9. CRITÉRIO DE JULGAMENTO  
 

9.1. PROPOSTAS DE PREÇOS: 
 

9.1.1. As propostas apresentadas em consonância com as exigências deste Aviso serão classificadas e 
será declarada vencedora a que apresentar o menor preço. 
 
9.1.2. Os interessados que apresentarem proposta de preços com divergência às exigências deste 
Aviso e seus anexos serão desclassificados. 

 
 



 

 

9.2. VALOR DO ORÇAMENTO: 
 

9.2.1. O Município de Barro Alto se propõe a pagar pelos serviços objeto deste Aviso de Dispensa de 
Licitação o valor máximo global de: 

  
9.2.1.1. R$ 114.248,75 (cento e quatorze mil duzentos e quarenta e oito reais e setenta e cinco 

centavos). 
 

9.2.2. A preços SINAPI – 04/2025 – Bahia / ORSE – 02/2025 – Sergipe / Encargos Sociais: Não 
Desonerado, embutido nos preços unitários dos insumos de mão de obra, de acordo com as bases. 

 
9.3 HABILITAÇÃO: 

 
9.3.1. Será habilitado o interessado que atender todas as condições do Aviso e seus anexos. 
 
9.3.2. Será inabilitado o interessado que não atender às condições do Aviso e seus anexos. 

 
9.4. DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
 

9.4.1. As despesas correrão pela dotação orçamentária: 

 

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

UNIDADE ORÇAMENTÁRIA:  05.00.05 – SECRETARIA DE INFRAESTRUTURA E SERVIÇOS PÚBLICOS 

ATIV/PROJ.: 
 2067 – MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DOS SERVIÇOS DE OBRAS E    
UTL. PÚBLICA 

ELEMENTO DE DESPESAS:  4490.51.00 – Obras e Instalações 

FONTE DE RECURSO:  1-500-0000 – Recursos não Vinculados de Impostos 

 
9.5. PRAZO DE EXECUÇÃO DAS OBRAS/SERVIÇOS 
 

9.5.1. O prazo para execução dos serviços objeto desta Dispensa de Licitação será de 01 (um) 
mês, contado a partir da assinatura do contrato, com eficácia legal após a publicação do extrato do 
referido contrato no Diário Oficial do Município, podendo ser prorrogado, mediante manifestação 
expressa das partes, na forma do Art. 107, da Lei Federal n° 14.133/2021. 
 
9.5.2. O prazo de execução será conforme Memorial Descritivo e Especificações Técnicas e 
Cronograma Físico-Financeiro (anexo), contado a partir da Emissão da Ordem de Serviços. 

 
10. DAS OBRIGAÇÕES DAS PARTES CONTRATANTES  
 
10.1. O CONTRATANTE ficará obrigado a: 

 
a) Efetuar o pagamento ajustado; 
 
b) Dar à CONTRATADA as condições necessárias para a regular execução do contrato; 
 
c) Fiscalizar e acompanhar a execução do contrato; 
 
d) Receber ou não os serviços prestados pela CONTRATADA; 
 
e) Efetuar o pagamento da Notas Fiscal emitida pela CONTRATADA, desde que devidamente 
atestada pelo fiscal do contrato; 
 
f) Notificar a CONTRATADA, por escrito, sempre que houver necessidade de aprimoramento ou 
correção de documentos; 



 

 

g) Notificar a CONTRATADA, por escrito, e com seu expresso ciente, fixando-lhe prazo para corrigir 
defeitos ou irregularidades verificadas na execução do contrato, bem como da eventual aplicação de 
multas previstas no Contrato. 

 
10.2. São obrigações da CONTRATADA: 

 
a) Executar os serviços obedecendo todas as condições ora estabelecidas, sem prejuízo de outros 
encargos previstos em lei e com observância das recomendações ditadas pela fiscalização da 
CONTRATANTE, nas condições indicadas na proposta apresentada; 
 
b) Todos os custos com mão de obra, materiais e transporte, EPI’s, impostos e taxas serão por conta da 
CONTRATADA; 
 
c) Manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, 
todas as condições de habilitação; 
 
d) Efetuar o pagamento de todos os impostos, taxas e quaisquer outros encargos fiscais, de origem 
federal, estadual ou municipal vigentes, bem como de quaisquer despesas judiciais ou extrajudiciais, 
que lhe venham a ser imputadas, inclusive em relação a terceiros, decorrentes de ação ou omissão 
dolosa ou culposa de prepostos da CONTRATADA; 
 
e) Efetuar o pagamento dos salários, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, adicionais, 
despesas de transporte, estada e/ou diárias, alimentação, alojamento e quaisquer outras despesas com 
o seu pessoal encarregado dos serviços objeto do contrato, competindo-lhe, também, observar, 
rigorosamente, as disposições da Consolidação das Leis do Trabalho e da legislação correlata. 

 
11. DO RECEBIMENTO  
 
11.1 O objeto da presente Dispensa de Licitação será recebido pelo CONTRATANTE na forma do 
disposto no Art. 140 da Lei Federal nº 14.133/21, com suas posteriores alterações. 

 
12. DA RESCISÃO CONTRATUAL E DA MULTA  

 
12.1. Constituirão motivos para extinção/rescisão do contrato as disposições dos Artigos 137 a 139 da 
Lei Federal nº 14.133/2021, e ainda: 
 

I – Pela inadimplência de uma das partes ao pactuado neste termo, de tal forma que não 
subsistam condições para a continuidade do mesmo; 
 
II – Pela superveniência de eventos que impeçam ou tornem inconveniente o prosseguimento de 
sua execução. 

 
Parágrafo Único – Poderá, também, ocorrer a rescisão amigável do contrato, por acordo entre as partes 
ou nas formas estabelecidas no Art. 138, Inciso II e § 1º do mesmo artigo da Lei Federal nº 14.133/2021. 

 
13. DAS PENALIDADES E DAS SANÇÕES  

 
13.1. SANÇÕES: À LICITANTE/PROPONENTE que incidir nas hipóteses abaixo relacionadas será 
aplicada a seguinte sanção, graduada conforme a Gravidade da Infração, sem prejuízo de sanções civis e 
criminais, após o prévio processo administrativo, garantida a ampla defesa e o contraditório: 

 
13.1.1 Impedimento de licitar e contratar com a Administração Pública pelo prazo de até 5 
(cinco) anos, quando: 

 
a) Não celebrar o contrato; 
b) Apresentar documentação falsa; 



 

 

c) Não mantiver a proposta; 
d) Declarar informações falsas; 
e) E/ou cometer fraude fiscal. 
 

13.2. PENALIDADES: À CONTRATADA que cometer infrações, descumprir em total ou parcialmente os 
contratos, ajustes ou acordos celebrados com a Administração Pública Municipal, serão aplicadas as 
seguintes penalidades: 
 

a) Advertência – comunicação formal ao fornecedor sobre o descumprimento de contratos e 
outras obrigações assumidas, quando ocorrer atraso na prestação do serviço em até 10 (dez) dias 
da data estipulada para tanto; 
 
b) Multa – pena pecuniária em favor da Administração Municipal pelos prejuízos causados 
decorrentes do descumprimento de obrigações legais e contratuais; 

 
c) Suspensão – ato formal de impedimento temporário para licitar e contratar com a 
Administração Pública Municipal; 

 
d) Declaração de Inidoneidade – declaração da qualidade de impróprio, de desqualificado, de 
inconveniente, de incapaz e inapto. A declaração de inidoneidade impede o fornecedor de licitar e 
contratar com a Administração Pública; 

 
e) Serão aplicadas as seguintes penalidades, graduadas conforme a gravidade da infração, 
sempre juízo de sanções civis e criminais, após o prévio processo administrativo conclusivo, 
garantido a ampla defesa e o contraditório; 

 
f) Não atender às condições da execução do serviço previstas no Aviso de Dispensa de Licitação e 
no Memorial Descritivo, contrato ou instrumento equivalente: multa de 10% (dez por cento) a 20% 
(vinte por cento), além de suspensão temporária de 12 (doze) meses, a depender do prejuízo 
causado à Administração Pública Municipal; 

 
g) Retardar imotivadamente a execução dos serviços ou de suas parcelas quando houver 
reincidência de atraso por mais de 15 (quinze) dias, no caso de fornecimento, ou por mais de 30 
(trinta) dias no caso de execução de obras ou serviços; 

 
h) Multa de 0,3% (três décimos por cento) ao dia, até o trigésimo dia de atraso, sobre o valor da 
fatura o serviço não realizado, ou, ainda, sobre o valor da fatura correspondente à etapa do 
cronograma físico do serviço não cumprido, além de suspensão de 3 (três) meses; 

 
i) Multa de 10% (dez por cento) a 15% (quinze por cento) sobre o valor da fatura da execução 
dos serviços realizados com atrasos superiores a 30 (trinta) dias, em que não tenha havido o 
cancelamento da nota de empenho ou documento correspondente e suspensão de 3 (três) meses, a 
depender do prejuízo causado à Administração Pública Municipal; 

 
j) Multa de 20% (vinte por cento) sobre o valor da fatura da execução dos serviços, realizados 
com atraso superior a 30 (trinta) dias, em que haja o cancelamento da nota de empenho ou 
documento correspondente e suspensão de 6 (seis) meses; 

 
k) Paralisar os serviços sem justa causa e prévia comunicação à Administração: multa de 10% 
(dez por cento) a 20% (vinte por cento) sobre o valor do contrato ou empenho e suspensão de 12 
(doze) meses, a depender do prejuízo causado à Administração Pública Municipal; 

 
l) Prestar serviço em desacordo com o Memorial Descritivo, que apresente insegurança no 
desenvolvimento das atividades ou que comprometa a segurança de pessoas: multa de 10% (dez 
por cento) a 20% (vinte por cento) sobre o valor do contrato ou empenho e suspensão de 12 
(doze) meses, a depender do prejuízo causado à Administração Pública Municipal; 



 

 

m) Descumprir, no caso de pessoas jurídicas prestadoras de serviços, obrigações relativas à relação 
de trabalho com seus empregados e prepostos, quanto a verbas previstas e orçadas nas planilhas 
que compõem a proposta da contratada, especialmente o atraso de pagamento de salário, 13º 
salário, férias acrescidas de 1/3, atraso ou não fornecimento de vale-transporte, vale-refeição ou 
auxílio alimentação, constantes das respectivas planilhas de preços: multa de 1% (um por cento) 
sobre o valor mensal da fatura, por evento ocorrido, e suspensão de 3 (três) meses; 

 
n) Recusar-se a prestar a garantia contratual, a assinar o contrato ou a receber o empenho: multa 
de 15% (quinze por cento) sobre o valor do contrato ou empenho e suspensão de 6 (seis) meses; 

 
o) A quebrar sigilo, estabelecido em contrato, de informações confidenciais sob quaisquer formas: 
multa de 20% (vinte por cento) sobre o valor do contrato e declaração de inidoneidade por um 
prazo de 2 (dois) anos; 

 
p) Praticar ato ilícito visando frustrar os objetivos da licitação/dispensa ou do contrato, no 
âmbito da Administração Municipal: declaração de inidoneidade, por um prazo de 2 (dois) anos; 

 
q) Apresentar documentos falsificados, adulterados ou inverídicos para inscrição, renovação ou 
alteração nos processos licitatórios, dispensas ou inexigibilidades de licitação: declaração de 
inidoneidade, por um prazo de 2 (dois) anos; 

 
r) Sofrer condenação definitiva por praticar, por meio doloso, fraude fiscal no recolhimento de 
qualquer tributo: declaração de inidoneidade, por um prazo de 2 (dois) anos. 

 
13.3. A suspensão temporária do fornecedor cujo contrato com a Administração Pública Municipal 
esteja em vigor, impedirá o mesmo de participar de outras licitações e contratações no âmbito do 
Município até o cumprimento da penalidade que lhe foi imposta. 
 
13.4. A declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública impedirá a 
pessoa física ou jurídica de participar de outras licitações ou contratações enquanto perdurar os motivos 
determinantes da apenação ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade que 
aplicou a penalidade, que será concedida sempre que o contratado ressarcir a Administração pelos 
prejuízos resultantes e após decorrido o prazo da sanção aplicada. 
 
13.5. As multas aplicadas, nos termos das alíneas do § 1º, deverão ser pagas espontaneamente no prazo 
máximo de 5 (cinco) dias ou serão deduzidas do valor correspondente ao valor do serviço, após prévio 
processo administrativo, garantida a ampla defesa e o contraditório ou, ainda, cobradas judicialmente, a 
critério da Secretaria de Infraestrutura e Serviços Públicos juntamente com a Procuradoria do Município 
de Barro Alto – Bahia. 
 
13.6. As penalidades previstas neste Aviso são de competência exclusiva da Secretaria de Infraestrutura 
e Serviços Públicos juntamente com a Procuradoria do Município de Barro Alto – Bahia. 
 
13.7. Caso o valor da multa seja superior ao valor da garantia prestada, a CONTRATADA responderá 
pela sua diferença, a qual será descontada dos pagamentos eventualmente devidos pela Administração, 
ou, ainda, cobrada judicialmente. 
 
13.8. A multa poderá ser aplicada cumulativamente com as demais penalidades, a depender do grau da 
infração cometida pela contratada e dos prejuízos causados à Administração Pública Municipal. 

 
14. DA FISCALIZAÇÃO DO CONTRATO  

 
14.1. O responsável pelo acompanhamento e fiscalização do contrato, para efeito de posterior 
verificação de sua conformidade com as especificações e proposta, será um Preposto da Secretaria de 
Infraestrutura e Serviços Públicos, nas formas estabelecidas no Art. 117 da Lei Federal nº 14.133/2021. 
 



 

 

14.2. O objeto da presente contratação será devidamente fiscalizado inicialmente a partir do 
acompanhamento da execução dos serviços. 
 
14.3. Após o recebimento definitivo e aceite, os serviços serão avaliados quanto à sua adequação às 
especificações exigidas, sendo anotadas, em protocolo próprio, todas as inconformidades para adoção 
dos procedimentos administrativos necessários para sanar as incorreções. 
 
14.4. Caberá ao servidor responsável pelo acompanhamento atestar o recebimento dos serviços para 
fins de pagamento ou rejeitar totalmente ou em parte, caso os mesmos não estejam de acordo com as 
especificações exigidas, bem como determinar prazo para correção/regularização de eventual execução 
fora das especificações. 
 
14.5. A presença da fiscalização de preposto da Secretaria de Infraestrutura e Serviços Públicos não 
elide nem diminui a responsabilidade da empresa contratada. 
 
14.6. Os serviços, objeto desta contratação, deverão ser executados junto à Secretaria de Infraestrutura 
e Serviços Públicos, de acordo com este Aviso. 
 
15. DISPOSIÇÕES GERAIS  
 
15.3. O interessado não poderá alegar como justificativa para se eximir das obrigações assumidas o 
desconhecimento das condições para participação desta Dispensa de Licitação. 
 
15.4. A Prefeitura Municipal de Barro Alto – Bahia poderá revogar o presente Aviso, no todo e/ou em 
parte, por conveniência administrativa e interesse público, decorrente de fato superveniente devidamente 
justificado. 
 
15.5. A Prefeitura Municipal de Barro Alto – Bahia poderá anular o presente Aviso, no todo e/ou em parte, 
caso ocorra ilegalidade, de ofício ou por provocação. A anulação do procedimento oriundo deste Aviso não 
gera direito à indenização. 
 
15.6. Após a Fase de Classificação da Proposta, não cabe desistência da mesma, salvo por motivo justo 
decorrente de fato superveniente e desde que aceito pela Prefeitura Municipal de Barro Alto – Bahia. 
 
15.7. Ao apresentar a proposta de preços, o interessado declara, sob as penalidades da Lei, a inexistência 
de qualquer vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira ou trabalhista, entre si e os 
responsáveis por esta Dispensa de Licitação, quer direta ou indiretamente. 
 
15.8. A apresentação de proposta pressupõe o pleno conhecimento, atendimento e aceitação integral e 
irretratável, por parte do interessado, das exigências e condições estabelecidas neste Aviso e no Memorial 
Descritivo e demais especificações técnicas. 
 
15.9. A falsidade de qualquer documento apresentado ou a inverdade das informações nele contidas 
implicará a imediata desclassificação/inabilitação do interessado que o tiver apresentado, ou, caso tenha 
sido o vencedor, a rescisão do contrato ou do pedido de compra, sem prejuízo de mais sanções cabíveis. 
 
15.10. Na contagem dos prazos estabelecidos neste Aviso, com fulcro no Art. 183 da Lei Federal nº 
14.133/2021, serão contados com exclusão do dia do começo e inclusão do dia do vencimento, observando-
se as seguintes disposições: 

 
a) Os prazos expressos em dias corridos serão computados de modo contínuo; 

 
b) Os prazos expressos em meses ou anos serão computados de data a data; 

 
c) Nos prazos expressos em dias úteis, serão computados somente os dias em que ocorrer 
expediente administrativo no órgão ou entidade competente. 



 

 

11.8.1. Salvo disposição em contrário, considera-se dia do começo do prazo: 
 
a) O primeiro dia útil seguinte ao da disponibilização da informação na internet. 

 

Barro Alto – Bahia, 20 de maio de 2025. 
 
 
 
 
 
 
 
 

DAVID MONTEIRO REIS DA SILVA 
Agente de Contratação 

Portaria nº 001/05 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 



 

 

ANEXO II – MODELO DE PROPOSTA DE PREÇOS 
 
 
DADOS DO PROPONENTE 
 
RAZÃO SOCIAL: 
CNPJ: 
ENDEREÇO: 
FONE: 
 

À Comissão de Contratação, 
 
Prezados Senhores, 
 
Tendo examinado o Aviso de DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 025/2024 e seus elementos 

técnicos constitutivos, nós, abaixo-assinados, oferecemos proposta no VALOR GLOBAL de R$ 
__________, (VALOR TOTAL POR EXTENSO, EM REAIS), de acordo com a planilha de preços anexo, que 
é parte integrante desta proposta. 

 
Comprometendo-nos, se nossa proposta for aceita, a executar as obras/serviços objeto da 

presente dispensa de licitação, no prazo fixado no Aviso e conforme Especificações Técnicas, a contar 
da data da assinatura do contrato. 

 
Comprometendo-nos, se nossa proposta for aceita, a realizar a obra/serviço no prazo de ____ 

(____) ______, a contar da data de assinatura do contrato.  
 
Concordamos em manter a validade desta proposta por um período de 60 (sessenta) dias 

desde a data fixada para abertura das propostas, ou seja, ___/___/___, representando um compromisso 
que pode ser aceito a qualquer tempo antes da expiração do prazo. 

 
Até que seja preparado e assinado um contrato formal, esta proposta será considerada um 

contrato de obrigação entre as partes. 
 
Na oportunidade, credenciamos junto ao Município de Barro Alto/BA o(a) Sr(a). 

__________________, Portador(a) da Carteira de Identidade nº _________________, Órgão Expedidor ____________, 
inscrito(a) no CPF nº _____________, ao qual outorgamos os mais amplos poderes inclusive para interpor 
recursos, quando cabíveis transigir, desistir, assinar atas e documentos e, enfim, praticar os demais 
atos no presente processo licitatório. 

 
Declaramos que temos pleno conhecimento de todos os aspectos relativos à dispensa de 

licitação em causa. 
 
Declaramos, ainda, nossa plena concordância com as condições constantes no presente aviso 

e seus anexos e que nos preços propostos estão inclusos todos os tributos incidentes sobre as 
obras/serviços.  

 
Atenciosamente, 
 
 
 
 

_________________________________________ 
NOME DO REPRESENTANTE LEGAL 

NOME DA EMPRESA  
CNPJ Nº XXXXXXXXX 

 



 

 

 
 

 

ANEXO III – MODELO DE DECLARAÇÃO DE CUMPRIMENTO DO DISPOSTO 

NO INC. XXXIII DO ART. 7º DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL 

 

 

 

 

À PREFEITURA MUNICIPAL DE BARRO ALTO – BAHIA 

ATT: COMISSÃO DE CONTRATAÇÃO 

REF. DISPENSA DE LICITAÇÃO N° 025/2025 – PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 025DV/2025 

 

 

 

Declaramos, para os fins do disposto no inciso VI do art. 68 da Lei Federal nº 14.133/2021, que não 

empregamos menor de 18 (dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre, e não empregamos 

menores de 16 (dezesseis) anos. 

 

Ressalva: emprega menor, a partir de 14 (quatorze) anos, na condição de aprendiz (     ). 

 

 

Observação: em caso afirmativo, assinalar a ressalva acima. 

 

 

 

 

Local e data: .................../UF, xx de xxxxxxxxx de 2025. 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

____________________________________________________________________ 
ASSINATURA DO(A) REPRESENTANTE LEGAL DA EMPRESA 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 



 

 

 
 
 

ANEXO IV – DECLARAÇÃO DE RESERVA DE CARGOS PCD, CONSOANTE ART. 92 
DA LEI FEDERAL N 14.133/2021. 

 
 
 
 
 
À PREFEITURA MUNICIPAL DE BARRO ALTO – BAHIA 

ATT: COMISSÃO DE CONTRATAÇÃO 

REF. DISPENSA DE LICITAÇÃO N° 025/2025 – PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 025DV/2025 
 
 
 
A Empresa .........................., Pessoa Jurídica, inscrita no CNPJ n° .........................., com sede na .........................., 

Bairro .........................., ........................../UF, CEP: .........................., neste ato representada pelo(a) Sr(a). 

.........................., portador(a) do RG nº .........................., inscrito(a) no CPF sob o nº .........................., DECLARA, para 

os devidos fins da Dispensa de Licitação supra, que cumpre as exigências de Reserva de Cargos para 

Pessoa com Deficiência – PcD, para Reabilitado da Previdência Social e para Aprendiz, em atenção ao Art. 

92, Inciso XVII da Lei Federal n° 14.133/2021. 

 
 
 

Local e data: .................../UF, xx de xxxxxxxxx de 2025. 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

____________________________________________________________________ 
ASSINATURA DO(A) REPRESENTANTE LEGAL DA EMPRESA 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 



 

 

 
 
 
 

ANEXO V – DECLARAÇÃO IMPEDIMENTOS DO ART. 14 
DA LEI FEDERAL Nº 14.133/2021 

 
 
 
 
 
À PREFEITURA MUNICIPAL DE BARRO ALTO – BAHIA 

ATT: COMISSÃO DE CONTRATAÇÃO 

REF. DISPENSA DE LICITAÇÃO N° 025/2025 – PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 025DV/2025 
 
 
 

A Empresa .........................., Pessoa Jurídica, inscrita no CNPJ n° .........................., com sede na .........................., 
Bairro .........................., ........................../UF, CEP: .........................., neste ato representada pelo(a) Sr(a). 
.........................., portador(a) do RG nº .........................., inscrito(a) no CPF sob o nº .........................., DECLARA, para 
os devidos fins do processo supra, que não incursa nos impedimentos para disputa de dispensa de licitação 
ou execução do contrato de que trata o Art. 14 da Lei Federal n° 14.133/2021. 
 
 
 
 

Local e data: .................../UF, xx de xxxxxxxxx de 2025. 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

____________________________________________________________________ 
ASSINATURA DO(A) REPRESENTANTE LEGAL DA EMPRESA 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 



 

 

ANEXO VII 
 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº XXXDV/2025 
DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº XXX/2025 

MINUTA DO CONTRATO Nº XXXDV/2025 
 
 

CONTRATO ADMINISTRATIVO QUE 
ENTRE SI CELEBRAM O MUNICÍPIO DE 
BARRO ALTO, ESTADO DA BAHIA, E A 
EMPRESA XXXXXXXXXXX. 
 

 
O MUNICÍPIO DE BARRO ALTO, ESTADO DA BAHIA, Pessoa Jurídica de Direito Público Interno, inscrito 
no CNPJ nº 13.234.349/0001-30, com sede na Rua Miguel Marques de Almeida, 139, Centro, Barro 
Alto/BA, CEP: 44.895-000, neste ato representado pelo Prefeito Municipal, Sr. 
XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX, brasileiro, casado, inscrito no CPF sob o nº XXXXXXXXXXXX, portador da 
Carteira de Identidade nº XXXXXXXXXXX XXX/XX, doravante denominado simplesmente CONTRATANTE, 
e a empresa xxxxxxxxxxxxxxxxxxx, Pessoa Jurídica, inscrita no CNPJ n° xxxxxxxxxxxxxxxxxxx, com sede na 
xxxxxxxxxxxxxxxxxxx, Bairro xxxxxxxxxxx, xxxxxxxxxxx /UF, CEP: xxxxxxxxxxx, a seguir denominada 
CONTRATADA, neste ato representada pelo(a) Sr(a). xxxxxxxxxxxxxxxxxxx, portador(a) do RG nº 
xxxxxxxxxxx, inscrito(a) no CPF sob o nº xxxxxxxxxxx, pactuam o presente contrato, cuja celebração foi 
autorizada pelo Processo Administrativo nº XXXDV/2025, considerando as expressas disposições da 
Lei Federal nº 14.133/21, atos consequentes, bem assim na Dispensa de Valor nº XXX/2025, vêm 
celebrar o presente Contrato que será regido pelas seguintes cláusulas e condições: 
 
CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO 
 
O presente contrato tem por objeto a Contratação de Empresa para Fornecimento de Materiais 
Elétricos destinados à Manutenção da Iluminação Pública da Zona Urbana e Rural do Município de 
Barro Alto/BA, de acordo com as exigências constantes do memorial descritivo, especificações técnicas, 
cronograma físico-financeiro e proposta da proponente vencedora. 
 
CLÁUSULA SEGUNDA – DO REGIME JURÍDICO E DA VINCULAÇÃO À LICITAÇÃO 
 
Integra o presente contrato, independente da transcrição, o processo de Dispensa de Licitação nº 
XXX/2025. 
 
Para todos os casos omissos, que decorram deste instrumento, aplicar-se-ão as disposições contidas na Lei 
Federal n° 14.133/21 e suas modificações. 
 
Parágrafo Único – O presente contrato é celebrado e regido pela nos termos do Art. 75, II da Lei Federal 
nº 14.133/21 em todos os seus termos. 
 
CLÁUSULA TERCEIRA – DO PREÇO, DA FORMA DE PAGAMENTO E DO FATURAMENTO 
 
O valor total da presente avença é de R$ XXXXXXXXXXXXXXX (XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX), a ser 
pago em reais, até o 10º (décimo) dia útil do mês subsequente à prestação dos serviços, de acordo com 
as medições e com base nos preços unitários propostos, em conformidade com as Notas Fiscais/Faturas 
e/ou Recibos devidamente atestados pelo Setor Competente, observadas  as condições da Proposta 
Adjudicada e da Ordem de Serviço emitida. 
 
§ 1.º Havendo atraso no pagamento, desde que não decorre de ato ou fato atribuível à contratada, 
aplicar-se-á o Índice do IPCA, a título de compensação financeira, que será o produto resultante da 
multiplicação desse índice do dia anterior ao pagamento pelo número de dias em atraso, repetindo-se a 
operação a cada mês de atraso. 



 

 

§ 2.º O pagamento devido à empresa vencedora do certame será efetuado até o 10º (décimo) dia útil do 
mês subsequente à prestação dos serviços, mediante apresentação da Nota Fiscal/Fatura e após Atestada 
pelo Contratante. 
 
§ 3.º Nos preços ofertados na proposta deverão estar inclusos todos os custos e despesas decorrentes de 
transportes, seguros, impostos, taxas de qualquer natureza e outros quaisquer que, direta ou 
indiretamente, impliquem ou venham a implicar no fiel cumprimento deste instrumento. 
 
§ 4.º Quando houver erro de qualquer natureza na emissão da Nota Fiscal/Fatura, o documento será 
imediatamente devolvido para substituição e/ou emissão de nota de correção, ficando estabelecido que 
esse intervalo de tempo não será considerado para efeito de qualquer reajuste ou atualização do valor 
contratual. 
 
CLÁUSULA QUARTA – DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
 
As despesas com execução do presente contrato ocorrerão no momento de sua vigência conforme a 
seguinte dotação orçamentária:       
 

UNIDADE PROJETO/ATIVIDADE ELEMENTO DE DESPESA FONTE 
- - - - 

 
Parágrafo Único – Será realizada a conta da dotação orçamentária específica nesta cláusula para atender 
as despesas inerentes à execução do presente contrato. 
 
CLÁUSULA QUINTA – DO REAJUSTAMENTO DE PREÇOS 
 
O presente contrato não será reajustado, permanecendo os preços fixos e irreajustáveis durante toda 
permanência da relação contratual. 
 
CLÁUSULA SEXTA – DA VIGÊNCIA E DA PRORROGAÇÃO 
 
A vigência do presente contrato será de xx (xxxx) mês, iniciando-se na data da sua assinatura, resguardada 
a possibilidade de prorrogação em razão da natureza contínua do objeto. 
 
CLÁUSUALA SÉTIMA – DAS OBRIGAÇÕES DAS PARTES CONTRATANTES 

 
O CONTRATANTE ficará obrigado a: 

 
a) Efetuar o pagamento ajustado; 
 
b) Dar à CONTRATADA as condições necessárias para a regular execução do contrato; 
 
c) Fiscalizar e acompanhar a execução do contrato; 
 
d) Receber ou não os produtos fornecidos pela CONTRATADA; 
 
e) Efetuar o pagamento da Notas Fiscal emitida pela CONTRATADA, desde que devidamente 

atestada pelo fiscal do contrato; 
 
f) Notificar a CONTRATADA, por escrito, de modificações introduzidas nas especificações dos 

produtos, sempre que houver necessidade de aprimoramento ou correção de documentos; 
 
g) Notificar a CONTRATADA, por escrito, e com seu expresso ciente, fixando-lhe prazo para 

corrigir defeitos ou irregularidades verificadas na execução do Contrato, bem como da 
eventual aplicação de multas previstas no Contrato. 

 



 

 

São obrigações da CONTRATADA: 
 

a) Realizar os serviços obedecendo todas as condições ora estabelecidas, sem prejuízo de outros 
encargos previstos em lei e com observância das recomendações ditadas pela fiscalização da 
CONTRATANTE, nas condições indicadas na proposta apresentada; 
 

b) Todos os custos com mão de obra, materiais e transporte, EPI’s, impostos e taxas serão por conta 
da CONTRATADA; 

 
c) Manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações 

assumidas, todas as condições de habilitação; 
 

d) Efetuar o pagamento de todos os impostos, taxas e quaisquer outros encargos fiscais, de origem 
federal, estadual ou municipal vigentes, bem como de quaisquer despesas judiciais ou 
extrajudiciais, que lhe venham a ser imputadas, inclusive em relação a terceiros, decorrentes 
de ação ou omissão dolosa ou culposa de prepostos da CONTRATADA; 

 
e) Efetuar o pagamento dos salários, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, adicionais, 

despesas de transporte, estada e/ou diárias, alimentação, alojamento e quaisquer outras 
despesas com o seu pessoal encarregado dos serviços objeto do contrato, competindo-lhe, 
também, observar, rigorosamente, as disposições da Consolidação das Leis do Trabalho e da 
legislação correlata. 

 

CLÁUSULA OITAVA – DO RECEBIMENTO 
 
O objeto do presente contrato será recebido pelo CONTRATANTE na forma do disposto no Art. 140 da Lei 
Federal nº 14.133/21, com suas posteriores alterações. 
 

CLÁUSULA NONA – DA RESCISÃO CONTRATUAL E DA MULTA 
 
Constituirão motivos para extinção/rescisão do contrato as disposições dos Artigos 137 a 139 da Lei 
Federal nº 14.133/2021, e ainda: 
 

I – Pela inadimplência de uma das partes ao pactuado neste termo, de tal forma que não subsistam 
condições para a continuidade do mesmo; 
 
II – Pela superveniência de eventos que impeçam ou tornem inconveniente o prosseguimento de sua 
execução. 
 

Parágrafo Único – Poderá, também, ocorrer a rescisão amigável deste contrato, por acordo entre as 
partes ou nas formas estabelecidas no Art. 138, Inciso II e § 1º do mesmo artigo da Lei Federal nº 
14.133/2021. 
 

CLÁUSULA DÉCIMA – DA PUBLICAÇÃO 
 

Incumbirá ao CONTRATANTE providenciar a publicação, sob suas expensas, do extrato deste contrato na 
sua Imprensa Oficial. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DAS PENALIDADES E DAS SANÇÕES 
 
SANÇÕES: À LICITANTE/PROPONENTE que incidir nas hipóteses abaixo relacionadas será aplicada a 
seguinte sanção, graduada conforme a Gravidade da Infração, sem prejuízo de sanções civis e criminais, 
após o prévio processo administrativo, garantida a ampla defesa e o contraditório: 
 

Impedimento de licitar e contratar com a Administração Pública pelo prazo de até 5 (cinco) 
anos, quando: 
 



 

 

f) Não celebrar o contrato; 
g) Apresentar documentação falsa; 
h) Não mantiver a proposta; 
i) Declarar informações falsas; 
j) E/ou cometer fraude fiscal. 

 
PENALIDADES: À CONTRATADA que cometer infrações, descumprir em total ou parcialmente os 
contratos, ajustes ou acordos celebrados com a Administração Pública Municipal, serão aplicadas as 
seguintes penalidades: 
 

a) Advertência – comunicação formal ao prestador dos serviços sobre o descumprimento de 
contratos e outras obrigações assumidas, quando ocorrer atraso na prestação do serviço em 
até 10 (dez) dias da data estipulada para tanto; 
 

b) Multa – pena pecuniária em favor da Administração Municipal pelos prejuízos causados 
decorrentes do descumprimento de obrigações legais e contratuais; 

 
c) Suspensão – ato formal de impedimento temporário para licitar e contratar com a 

Administração Pública Municipal; 
 

d) Declaração de Inidoneidade – declaração da qualidade de impróprio, de desqualificado, de 
inconveniente, de incapaz e inapto. A declaração de inidoneidade impede o prestador dos 
serviços de licitar e contratar com a Administração Pública; 

 
e) Serão aplicadas as seguintes penalidades, graduadas conforme a gravidade da infração, 

sempre juízo de sanções civis e criminais, após o prévio processo administrativo conclusivo, 
garantido a ampla defesa e o contraditório; 

 
f) Não atender às condições da execução do serviço previstas no Aviso de Dispensa de Licitação, 

contrato ou instrumento equivalente: multa de 10% (dez por cento) a 20% (vinte por cento), 
além de suspensão temporária de 12 (doze) meses, a depender do prejuízo causado à 
Administração Pública Municipal; 

 
g) Retardar imotivadamente a execução dos serviços ou de suas parcelas quando houver 

reincidência de atraso por mais de 15 (quinze) dias, no caso de fornecimento, ou por mais de 
30 (trinta) dias no caso de execução de obras ou serviços; 

 
h) Multa de 0,3% (três décimos por cento) ao dia, até o trigésimo dia de atraso, sobre o valor da 

fatura o serviço não realizado, ou, ainda, sobre o valor da fatura correspondente à etapa do 
cronograma físico do serviço não cumprido, além de suspensão de 3 (três) meses; 

 
i) Multa de 10% (dez por cento) a 15% (quinze por cento) sobre o valor da fatura da execução 

dos serviços realizados com atrasos superiores a 30 (trinta) dias, em que não tenha havido o 
cancelamento da nota de empenho ou documento correspondente e suspensão de 3 (três) 
meses, a depender do prejuízo causado à Administração Pública Municipal; 

 
j) Multa de 20% (vinte por cento) sobre o valor da fatura da execução dos serviços, realizados 

com atraso superior a 30 (trinta) dias, em que haja o cancelamento da nota de empenho ou 
documento correspondente e suspensão de 6 (seis) meses; 

 
k) Paralisar os serviços sem justa causa e prévia comunicação à Administração: multa de 10% 

(dez por cento) a 20% (vinte por cento) sobre o valor do contrato ou empenho e suspensão 
de 12 (doze) meses, a depender do prejuízo causado à Administração Pública Municipal; 

 
l) Prestar serviço em desacordo com o Termo de Referência, que apresente insegurança no 

desenvolvimento das atividades ou que comprometa a segurança de pessoas: multa de 10% 



 

 

(dez por cento) a 20% (vinte por cento) sobre o valor do contrato ou empenho e suspensão 
de 12 (doze) meses, a depender do prejuízo causado à Administração Pública Municipal; 

 
m) Descumprir, no caso de pessoas jurídicas prestadoras de serviços, obrigações relativas à 

relação de trabalho com seus empregados e prepostos, quanto a verbas previstas e orçadas 
nas planilhas que compõem a proposta da contratada, especialmente o atraso de pagamento 
de salário, 13º salário, férias acrescidas de 1/3, atraso ou não fornecimento de vale-
transporte, vale-refeição ou auxílio alimentação, constantes das respectivas planilhas de 
preços: multa de 1% (um por cento) sobre o valor mensal da fatura, por evento ocorrido, e 
suspensão de 3 (três) meses; 

 
n) Recusar-se a prestar a garantia contratual, a assinar o contrato ou a receber o empenho: 

multa de 15% (quinze por cento) sobre o valor do contrato ou empenho e suspensão de 6 
(seis) meses; 

 
o) A quebrar sigilo, estabelecido em contrato, de informações confidenciais sob quaisquer 

formas: multa de 20% (vinte por cento) sobre o valor do contrato e declaração de 
inidoneidade por um prazo de 2 (dois) anos; 

 
p) Praticar ato ilícito visando frustrar os objetivos da licitação/dispensa ou do contrato, no 

âmbito da Administração Municipal: declaração de inidoneidade, por um prazo de 2 (dois) 
anos; 

 
q) Apresentar documentos falsificados, adulterados ou inverídicos para inscrição, renovação ou 

alteração nos processos licitatórios, dispensas ou inexigibilidades de licitação: declaração de 
inidoneidade, por um prazo de 2 (dois) anos; 

 
r) Sofrer condenação definitiva por praticar, por meio doloso, fraude fiscal no recolhimento de 

qualquer tributo: declaração de inidoneidade, por um prazo de 2 (dois) anos. 
 
A suspensão temporária do prestador cujo contrato com a Administração Pública Municipal esteja em 
vigor, impedirá o mesmo de participar de outras licitações e contratações no âmbito do Município até o 
cumprimento da penalidade que lhe foi imposta. 
 
A declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública impedirá a pessoa 
física ou jurídica de participar de outras licitações ou contratações enquanto perdurar os motivos 
determinantes da apenação ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade que 
aplicou a penalidade, que será concedida sempre que o contratado ressarcir a Administração pelos 
prejuízos resultantes e após decorrido o prazo da sanção aplicada. 
 

As multas aplicadas, nos termos das alíneas do § 1º, deverão ser pagas espontaneamente no prazo máximo 
de 5 (cinco) dias ou serão deduzidas do valor correspondente ao valor do serviço, após prévio processo 
administrativo, garantida a ampla defesa e o contraditório ou, ainda, cobradas judicialmente, a critério da 
Secretaria de Infraestrutura e Serviços Públicos e Fazenda juntamente com a Procuradoria do Município 
de Barro Alto/BA. 
 
As penalidades previstas neste Termo de Referência são de competência exclusiva da Secretaria de 
Infraestrutura e Serviços Públicos e Fazenda juntamente com a Procuradoria do Município de Barro 
Alto/BA. 
 
Caso o valor da multa seja superior ao valor da garantia prestada, a CONTRATADA responderá pela sua 
diferença, a qual será descontada dos pagamentos eventualmente devidos pela Administração, ou, ainda, 
cobrada judicialmente. 
 
A multa poderá ser aplicada cumulativamente com as demais penalidades, a depender do grau da infração 
cometida pela contratada e dos prejuízos causados à Administração Pública Municipal. 



 

 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DA FISCALIZAÇÃO DO CONTRATO 
 
O acompanhamento e fiscalização do contrato, para efeito de posterior verificação de sua conformidade 
com as especificações e proposta, serão exercidos por prepostos da Secretaria Municipal requisitante, nas 
formas estabelecidas no Art. 117 da Lei Federal nº 14.133/2021. 
 
O objeto da presente contratação será devidamente fiscalizado a partir de minuciosa conferência nos 
diários oficiais e respectivas notas fiscais. 
 
Caberá ao servidor responsável pelo acompanhamento atestar o recebimento dos serviços para fins de 
pagamento ou rejeitar totalmente ou em parte, caso os mesmos não estejam de acordo com as 
especificações exigidas, bem como determinar prazo para correção/regularização de eventual execução 
fora das especificações. 
 
A presença da fiscalização de prepostos da Secretaria Municipal requisitante não elide nem diminui a 
responsabilidade da empresa contratada. 
 
Os fornecimentos, objeto desta contratação, deverão ser executados junto à Secretaria Municipal 
requisitante, de acordo com o Termo de Referência. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DO FORO 
 
Fica eleito o Fórum da Comarca do CONTRATANTE, com expressa renúncia a qualquer outro, por mais 
privilegiado que seja para dirimir as questões oriundas da interpretação e execução do presente contrato. 
 
E, por estarem justos e contratados, nos termos da legislação vigente e específica para isso, as partes 
subscrevem o presente termo, que vai lavrado em 02 (duas) vias, idênticas e de igual teor, na presença de 
02 (duas) testemunhas, para o mesmo, bom, firme e valioso.  

 
Barro Alto – Bahia, XX de XXXXXXXXXXXX de 2025. 

 
 
 
 
 

__________________________________________ 
XXXXXXXXXXXXXXXXXXX 

Prefeito Municipal 
CONTRATANTE 

 
 
 

_________________________________________ 
XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX 

CONTRATADA 
 
 

TESTEMUNHAS: 
 
 
 
Nome: _______________________________________  Nome: _______________________________________ 

CPF: _________________________________________  CPF: _________________________________________ 
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MEMORIAL DESCRITIVO E ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS PARA 

EXECUÇÃO DE PAVIMENTAÇÃO EM PISO INTERTRAVADO E=6 

NO MUNICÍPIO DE BARRO ALTO – BA 
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INTRODUÇÃO 

 

Tem este por finalidade orientar e especificar a execução dos serviços e empregos dos 

materiais que farão parte das obras de Pavimentação e, piso Intertravado 16 faces e=6 em 

calçadão do município de Barro Alto - BA. 

 

LOCALIZAÇÃO DA OBRA 

 

Sede do município de Barro Alto – BA. 

 

OBRA 

 

Serão executados, compactação do subleito, execução de colchão de areia ou pó de pedra, 

assentamento de piso Intertravado 16 faces e=6 para pavimentação de ruas em leito 

primário, além de serviços de limpeza geral.  

 

DESCRIÇÃO DOS SERVIÇOS À SEREM EXECUTADOS (ESPECIFICAÇÕES 

TÉCNICAS).  

 

1. Serviços Gerais 

 

1.1. Administração local  

 

A equipe responsável pela administração deve permanecer na referida obra por um período 

igual ao tempo que durar a sua execução, atendendo ao cronograma previsto contratado 

para atender a área a ser realizados os serviços, sendo os mesmos obrigados a cumprir as 

suas respectivas atribuições. Os mesmos devem estar em dia com suas obrigações legais 

profissionais. 
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2. Movimento de Terra 

2.1 Regularização e compactação de subleito de solo predominantemente argiloso 

 

A regularização do subleito é o serviço executado na camada superior de Terraplenagem 

destinado a conformar o leito da praça/calçadão, de modo a torna-lo compatível com as 

exigências geométricas do projeto. Esse serviço consta essencialmente de cortes e/ ou 

aterros até 0,20m, de escavação e compactação de modo a garantir uma densificação 

adequada e homogênea nos 0,20m superiores do subleito. Não é permitida a execução dos 

serviços de regularização do subleito em dias de chuva. Devem ser removidas, 

previamente, toda a vegetação e matéria orgânica porventura existente na área a ser 

regularizada. Após a marcação topográfica da Regularização, proceder-se-á a escarificação, 

até 0,20m abaixo da cota de assentamento do piso, e ao espalhamento do material 

escarificado até a cota estabelecida para o material solto, de modo que após a 

“compactação” e o “acabamento” atinja a cota de projeto. O material espalhado será 

homogeneizado com o uso combinado de grade de disco e motoniveladora. A 

homogeneização prosseguirá até visualmente não se distinguir heterogeneidades. Nessa 

fase será completada a remoção de raízes, materiais pétreos com pedras de mão e outros 

materiais estranhos. Para atingir-se a faixa de umidade na qual o material será compactado, 

serão utilizados carros pipas (para umedecimento), motoniveladora e grade de disco. A 

compactação deve ser executada com o rolo pé de carneiro vibratório (com controle de 

frequência de vibração). 

 

3 – Pavimentação da praça/calçadão 

 

 
3.1 Execução de piso intertravado, com bloco 16 faces, espessura 6 cm. 

 

A execução dos serviços de pavimentação em piso intertravado, deverá ser de acordo com 

as Normas Técnicas Aplicáveis. 
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Após a execução e aprovação dos serviços de preparo do leito e sub-leito, inicia-se a 

execução do pavimento intertravado com a camada de assentamento, que é feita pelas 

seguintes atividades sequencialmente: 

• Lançamento e espalhamento da areia e/ou pó de pedra na área do pavimento; 

• Execução das mestras paralelamente a contenção principal nivelando-as na espessura da 

camada conforme especificação de projeto; 

• Nivelamento do material da camada de assentamento com régua metálica; Terminada a 

camada de assentamento na sequência dá-se início a camada de revestimento que é formada 

pelas seguintes atividades: 

• Marcação para o assentamento, feito por linhas-guia ao longo da frente de serviço; 

• Assentamento das peças de concreto conforme o padrão definido; 

• Ajustes e arremates do canto com a colocação de blocos cortados; 

• Rejuntamento, utilizando pó de pedra ou areia; 

• Compactação final que proporciona o acomodamento das peças na camada de 

assentamento; 

• Para a camada de assentamento e para o rejunte dos blocos de concreto para 

pavimentação, pode ser utilizada tanto a areia quanto o pó de pedra; 

• Deverá utilizar Cortadora de piso com motor 4 tempos a gasolina, potência de 13 hp, com 

disco de corte diamantado segmentado para concreto, diâmetro de 350 mm, furo de 1" (14 x 

1") – ou similar, conforme composição de preço unitária utilizada, 92403 SINAPI, para 

melhorar o acabamento do serviço; 
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4– Urbanização 

 

4.1– Assentamento de guia (meio-fio) em trecho reto, confeccionada em concreto pré-

fabricado, dimensões 80x08x08x25 cm. 

 

O meio fio, será executado em concreto usinado, classe de resistência C20, com brita 0 e 

1,slump = 100+/- 20 mm  nas dimensões indicadas no item da PPU, serão assentados de 

modo que garanta a linearidade das ruas e avenidas, bem como as cotas que garantam a 

drenagem superficial das águas pluviais. 

  

4.2– Limpeza de Ruas. 

 

Será executada toda a limpeza da rua, incluso resto de materiais de pavimento e guias, bem 

como material de escavação que ainda não tenha saído no bota fora. 

 

5 – Segurança 

 

 

A empreiteira será responsável pela segurança contra acidentes, obedecendo ao disposto na 

NR 18, tanto de seus operários como de terceiros, devendo observar nesse sentido, todo o 

cuidado na operação de máquinas, utilização de ferramentas, fogo, etc. A Fiscalização 

poderá exigir quando necessário, a colocação de sinalizações especiais, a expensas da 

empreiteira. 

 

6 – Disposições Gerais 

 

 

6.1 - Todos os materiais, obras e serviços a serem empregados, ou executados, 

deverão atender ao exigido nas presentes Especificações, no contrato firmado 
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entre a CONTRATANTE e o EMPREITEIRO, nas ordens escritas da 

FISCALIZAÇÃO e nas Normas e Especificações da ABNT e do fabricante do 

material; 

 

6.2 - A Fiscalização das obras e serviços será exercida pela CONTRATANTE, 

diretamente. A existência da FISCALIZAÇÃO, não exime a responsabilidade 

integral, única e exclusiva do EMPREITEIRO, para com os trabalhos e obras 

adjudicados, nos termos do Código Civil Brasileiro. 

 

6.3 - O EMPREITEIRO deverá permitir a inspeção e o controle, por parte da 

FISCALIZAÇÃO, de todos os serviços, materiais e equipamentos, em qualquer 

época e lugar, durante a execução das obras. 

 

6.4 - Qualquer material ou trabalho executado que não satisfaça às Especificações 

ou qualquer trabalho não previsto, executado sem autorização escrita da 

FISCALIZAÇÃO, será considerado inaceitável, ou não autorizado, devendo o 

EMPREITEIRO remover, reconstituir ou substituir o mesmo, ou qualquer parte da 

obra comprometida pelo trabalho defeituoso, sem qualquer pagamento extra. 

 

6.5 - Se as circunstâncias ou condições locais tornarem, porventura, aconselhável 

a substituição de alguns dos materiais especificados por outros equivalentes, essa 

substituição somente poderá se dar mediante autorização expressa da 

FISCALIZAÇÃO, para cada caso particular. 
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6.6 - O EMPREITEIRO deverá retirar do canteiro das obras os materiais 

porventura impugnados pela FISCALIZAÇÃO, dentro de 72 (setenta e duas) horas 

a contar da determinação atinente ao assunto. 

 

6.7 - O EMPREITEIRO deverá manter, em caráter permanente, à frente dos 

serviços um engenheiro civil, escolhido por ele, e aceitos pela FISCALIZAÇÃO, 

que terá a posição de residente e representará o EMPREITEIRO, sendo todas as 

instruções dadas a ele válidas como sendo dadas ao próprio EMPREITEIRO. 

Esses representantes, além de possuírem conhecimentos e capacidade 

profissional requerido, deverão ter autoridade suficiente para resolver qualquer 

assunto relacionado com as Obras e serviços a que se referem às presentes 

Especificações. O residente somente poderá ser substituído com o prévio 

conhecimento e aprovação da CONTRATANTE. 

 

6.8 - Os equipamentos a empregar deverão apresentar perfeitas condições de 

funcionamento, e serem adequados aos fins a que serão destinados. 

 

6.9 - A mão de obra a empregar deverá ser de primeira qualidade, de modo a 

permitir uma perfeita execução dos serviços e um acabamento esmerado dos 

mesmos. 

 

6.10 - Deverão ser empregadas ferramentas e equipamentos adequados ao tipo 

de serviço a executar. 



 

 

 

8 

 

 

6.11 -  A mão de obra deverá estar devidamente fardada e equipada com EPI’s. 

 

6.12 - A critério da FISCALIZAÇÃO, poderão ser exigidos, periodicamente, 

ensaios qualitativos dos materiais e serviços empregados. 

 

6.13 - Uma vez feita à locação e topografia da obra, será solicitada a presença do 

Engenheiro Fiscal para aprovação. Qualquer trabalho iniciado sem esta 

verificação estará sujeito a rejeição. 

 

6.14 - Serão resolvidas pela FISCALIZAÇÃO quaisquer dúvidas que surjam na 

locação e na topografia em consequência de diferenças de dimensões das 

estradas ou outras causas. 

 

6.15 - Será de responsabilidade do EMPREITEIRO, o transporte do material 

proveniente da limpeza para locais aprovados pela FISCALIZAÇÃO. 

 

 

Responsável Técnico: 

 

 

_____________________________ 
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MÊSES

1

1 ADMINISTRAÇÃO LOCAL 7.963,30          7.963,30        

2 MOVIMENTO DE TERRA 3.462,50          3.462,50        

3 EXECUÇÃO DE CALÇADAS EM PISO INTERTRAVADO 101.495,55      101.495,55    

4 URBANIZAÇÃO 602,40             602,40           

5 SERVIÇOS COMPLEMENTARES 725,00             725,00           

6 TOTAL 114.248,75      114.248,75    

7 % DA OBRA 100,00%

8 TOTAL ACUMULADO 114.248,75    

9 % ACUMULADA 100,00%

ESTADO DA BAHIA

PREFEITURA MUNICIPAL DE BARRO ALTO -  Secretaria Municipal de Infraestrutura

PROPRIETÁRIO: PREFEITURA MUNICIPAL DE BARRO ALTO-BA

OBRA: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA EM SERVIÇOS DE ENGENHARIA PARA EXECUÇÃO DE CALÇADÃO EM 

PISO INTERTRAVADO E=6CM NO MUNICÍPIO DE BARRO ALTO-BA 

CRONOGRAMA FÍSICO FINANCEIRO 

ITEM DISCRIMINAÇÃO
VALOR 

CONTRATADO



 

AVISO 
 
 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 019DV/2025 
 
 

O Município de Barro Alto/BA comunica que TORNA SEM EFEITO o Aviso de Dispensa de Licitação nº 019/2025 referente ao Processo 
Administrativo supra, datado em 15/05/2025, o qual tem por objeto a aquisição de materiais de expediente para atender as demandas da 
Prefeitura Municipal de Barro Auto e de suas respectivas secretarias, cuja publicação do Aviso fora veiculada no Diário Oficial do Município 
(DOM), no dia 15/05/2025, Ano I - Edição nº 00055 | Caderno 1. Data: 15/05/2025. Evilázio Joaquim de Oliveira – Prefeito Municipal. 

 
 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 023DV/2025 
 
 

O Município de Barro Alto/BA comunica que TORNA SEM EFEITO o Aviso de Dispensa de Licitação nº 023/2025 referente ao Processo 
Administrativo supra, datado em 15/05/2025, o qual tem por objeto a contratação de empresa especializada no fornecimento de materiais 
destinados à ornamentação de ruas, praças e espaços públicos em virtude da realização dos tradicionais Festejos Juninos no Município, 
cuja publicação do Aviso fora veiculada no Diário Oficial do Município (DOM), no dia 15/05/2025, Ano I - Edição nº 00055 | Caderno 1. Data: 
15/05/2025. Evilázio Joaquim de Oliveira – Prefeito Municipal. 
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